
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 335, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 104/2020
OF 108/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.005, de 09 de maio de 2016, que 
renova a autorização outorgada a Associação Comunitária Solidariedade a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de São Luís , Estado do Maranhão. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35678/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.041590/2013-10.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679323 e o código CRC 8D5355D6.

Referência: Processo nº 53000.041590/2013-10 SEI nº 4679323
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

O FkzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-<£ Rubrica . 

% 
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D E S P A C H O 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.041590/2013-10 (Processo de Outorga n° 53720.000034/2000) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no D O U de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A S O L I D A R I E D A D E sediada na localidade de São 
L u i s / M A tem validade até 12/09/2013, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

/ li 
Brasília, 25 de Julho de 2013 

V A L K [RIA F E R R E I R A M A C H A D O 
Chefe de Divisão 

vfm/CGRC 
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A T A D E ASSEMBLÉIA G E R A L P A R A ELEIÇÃO E P O S S E DA N O V A D I R E T O R I A DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA S O L I D A R I E D A D E P A R A O M A N D A T O D E D E Z E M B R O 
D E 2010 À D E Z E M B R O D E 2013. Cb? I<3 & > w 

Aos dois dias do mês de Dezembro de dois mil e dez, às vinte horas, estiveram reunidos em assembléia 

geral extraordinária os associados da Associação Comunitária Solidariedade em sua sede localizada 

na Avenida desesseis Rua quarenta e cinco Praça Trinta e Cinco Casa dois , Terceiro Conjunto Cohab 

Anil, na cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão, com a finalidade de eleger e empossar a 

nova Diretoria e Conselho Consultivo para o período de 03 (Três) anos, iniciando em Dezembro de 

dois mil e dez e a termina em Dezembro do ano de dois mil e treze, assumiu a presidência da mesa a 

Sra. Marlovy Maria Santos Correa, que convidou a mim. Senhor Edilson Campos Padilha , para 

secretária os trabalhos e o Sr Isaias Rocha Almeida como escrutinador ,estando a mesa constituída, foi 

dado inicio os trabalhos pedindo a secretário que fizesse a leitura do Edital de Convocação. Após a 

leitura foi constatado uma chapa única concorrendo, ficando ela assim constituída: para Presidente: 

Marlovy Maria Santos Corrêa; Vice-Presidente: Rosário de Fátima Azevedo Cruz; Primeiro 

Secretario: Edilson Campos Padilha ; Segundo Secretario :lsaias Rocha Almeida ; Primeira 

Tesoureira: Cristiane Carmo Almeida ; Segundo Tesoureira: Udes Lemos da Cruz Filho e para 

Conselheira Consultiva: Mauricelia Lima Ferreira ; Em seguida a senhora presidente apresentou a 

assembléia geral extraordinária a chapa com os nomes dos candidatos apostos efetivos sendo os 

mesmos eleitos e empossados nos seus respectivos cargos, assim distribuídos para Presidente: 

M A R L O V Y M A R I A SANTOS CORRÊA, brasileira, Solteira, Empresaria, residente e Domiciliada a 

Rua Frei Hermenegildo numero quarenta e oito, Aurora- São Luis-MA; Inscrita no R G . 

0296621022005-4 SSP-MA e CPF. N° 775.280.773-72, Vice- presidente ROSÁRIO D E FÁTIMA 

A Z E V E D O DA C R U Z , brasileira. Viúva, Professora, residente e domiciliada no Parque Universitário 

na Travessa Sousândrade numero um, Tirirical, São Luis - M A , inscrita no R G sob numero 

20677572002-1 e CPF . 075.289.653-91; Primeiro Secretário( a) E D I L S O N C A M P O S P A D I L H A , 

casado com regime parcial de bens, Vigilante, residente e domiciliado na Rua Frei Hermenegildo 

numero Seiscentos e Cinqüenta e cinco - Aurora - São Luis - M A ,Inscrito no R G n° 034852582008-8 

SSP-MA e CPF n° 251.656.073-72, Segundo Secretario I S A I A S R O C H A A L M E I D A , brasileiro, 

casado, com comunhão parcial de bens, Jornalista, residente e domiciliado na Primeira Travessa 

Dagmar numero Cinqüenta e Sete, Bairro de Fátima - São Luis - MA, Inscrito no RG n° 83332697-0 

SSP-MA e CPF n° 982.441,593-91. Primeiro (a) Tesoureiro(a) C R I S T I A N E C A R M O A L M E I D A , 
MIM1 STC R10 D A 8 C 0 M U í * IC -' '-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .< e M 

53000 041590/2013-10 
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A T A D E A S S E M B L E I A G E R A L P A R A ELEIÇÃO E P O S S E DA N O V A D I R E T O R I A DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA S O L I D A R I E D A D E P A R A O M A N D A T O D E D E Z E M B R O 
D E 2010 À D E Z E M B R O D E 2013. 

Brasileira, Solteira, Auxiliar de Digitação, residente e domiciliada a Rua São Jorge, numero Seis -João 

de Deus - São Luis -MA, Inscrita no RG. N° 15329092006-6 e CPF n° 019.720.023-09, Segundo 

Tesoureiro:UDES L E M O S DA C R U Z F I L H O , Divorciado, Jornalista, residente e domiciliado no 

Parque universitário Travessa Sousândrade, numero um, Tirirical, São Luis MA , portador do R G . N° 

000045753095-2 SSP-MA e CPF n° 807.270.773-68, Conselheira Consultiva M A U R I C E L H A L I M A 

F E R R E I R A , brasileira, Solteira, Secretaria , residente e domiciliada na Rua Sarney Filho numero três 

Vila Bom Viver Raposa MA, em seguida a presidente da mesa Sra. Marlovy Maria Santos Corrêa , 

colocou em votação a alteração do endereço da Associação da Avenida Quinze numero Trinta e Três 

no Terceiro Conjunto Cohab Anil São Luis capital do estado do Maranhão, para Avenida Dezesseis 

Rua Quarenta e Cinco Casa dois Terceiro Conjunto Cohab Anil na cidade de São Luis Capital do 

Estado do Maranhão, nada mais havendo a tratar, a Presidente recém eleita agradeceu as presenças e 

deu por encerrada a sessão da qual foi lavrada a presente ata, vai devidamente assinada pelos eleitos e 

os demais associados presentes na reunião da geral extraordinária para que cumpra os fins legais 

"(AA)" Marlovy Maria Santos Corrêa, Rosário de Fátima Azevedo da Cruz, Edilson Campos Padilha, 

Isaias Rocha Almeida, , Cristiane Carmo Almeida, Udes Lemos da Cruz Filho, Mauricelha Lima 

• Ferreira, Jose Silva Júnior e Augusto Cesar Silva Trindade . 

Esta e a copia fiel do original estando conforme lavrada no livro próprio. São Luis (MA) 02 de 

dezembro de 2010. 

A R L O V Y MARIA SANTOS C O R R E A / R ^ À | ^ T ) E V F A 1 
Presidente 

FÁTIMA A Z E V E D O DA C R U Z 
- Presidente 

1 

1 ,-<J* 
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A T A D E ASSEMBLÉIA G E R A L P A R A ELEIÇÃO E P O S S E DA N O V A D I R E T O R I A DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA S O L I D A R I E D A D E P A R A O M A N D A T O D E D E Z E M B R O 
D E 2010 À D E Z E M B R O D E 2013. 

EDILSON CAMPOS PADILHA 
Primeiro Secretário 

0 

AS R O t H A A L M E I D A 
Segundo Secretário 

CRISTIANE CARMO A L M E I D A 
Primeira Tesoureira UD&S L E M O S DA C R U Z FILHO 

Segundo Tesoureiro 

M A U R I C E L H A LIMA F E R R E I R A 
Conselheira 

JOSE SILVA JUNIOR 
Sócio 

AUGUSTO 
Sócio 

VA T R I N D A D E 

Marlovy Mana Santos Correa 
Presidente 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA S O L I D A R I E D A D E 
Avenida 16 Rua 45 Casa 03 I I I Conjunto Cahab Anil 

CNPJ(MF) 02.926.001/0001-97 

E D I T A L D E C O N V O C A Ç Ã O 

A Diretoria da Associação Comunitária Solidariedade em cumprimento de seu 
estatuto em vigor, vêm através deste comunicar aos seus associados que será realizada a 
a assembléia geral para escolha da nova Diretoria do Triénio 2010-2013 no dia 02 de 
Dezembro de 2010, em sua sede própria situada na Avenida 16 Rua 45 Casa 03 no 
bairro da Cohab no município de São Luis - M A , , das 20h00 às 22h00. A sua presença e 
de grande importância para que possamos cumprir com nossa responsabilidade. 

São Luis MA 02 de Novembro de 2010 

A DIRETORIA 

Marlovy Maria Santos Corrêa - Presidente 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA S O L I D A R I E D A D E 
Avenida 16 Rua 45 Casa 03 I I I Conjunto Cahab Anil 

CNPJ(MF) 02.926.001/0001-97 

São Luis (MA) 02 de Dezembro de 2010 

D E C L A R A Ç Ã O 

Declaramos, para os devidos fins de direito que por motivo 
de falta de recursos da entidade acima qualificada, não foi possível publicar no Diário Oficial do 
Município o Edital de Convocação da Nova Diretoria, mais que todos estavam cientes do ato 
realizado, e damos pleno consentimento do fato por unanimidade e assinamos está declaração. 

Marlovy Maria Santos Corrêa - Presidente / H \ M Í ÚzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %M Í/1Y |£l l izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (. v. JivvJiío (jÊpXi ^ 

' ' " • ! '" u, 1/ 

Rosário de Fátima Azevedo da Cruz- Vice - Presidente '\c-3tvíi^ óc. V^j^p ^tM á- Âk2 

Edilson Campos Padilha - Primeiro Secretario f >v >7 ^ ^ * ' v / r 

\ • . í : i h ; . ' . / - , 

Isaias Rocha Almeida - Segundo Secretario \ u \vv> A / ) N » / ' ^AOÁ^ 

Cristiane Carmo Almeida - Primeira Tesoureira (j^UoUytM*- \Í0fim>>M  >*C*rvkíXX.&\ 

Udes Lemos da Cruz Filho - Segundo Tesoureiro . 

Mauricelha Lima Ferreira - Conselheira Consultiva (.£• / i L \ - ~ r 

Jose Silva Júnior- Sócio - — • — Augusto Cesar Silva Trindade - Sócio 
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RELAÇÃO DA D I R E T O R I A E DO C O N S E L H O C O N S U L T I V O DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA S O L I D A R I E D A D E P A R A O TRIÉNIO 2010 - 2013 

Presidente: Marlovy Maria Santos Corrêa, brasileira, solteira, residente e domiciliada na rua Frei 
Hermenegildo , numero Quarenta e Oito,Aurora - São Luis - M A ; Inscrita no na RG sob numero 
0296621022005-4 - SSP-MA e CPF 775.280.773-72; 

Vice-Presidente: Rosário de Fátima Azevedo da Cruz , brasileira, Viúva, Professora, residente e 
domiciliado no Parque Universitário , na travessa Sousândrade , numero um, Tirirical são Luis-
maranhão. inscrita no R G sob numero 20677572002-1 SSP-MA e CPF 075.289.653-91; 

Primeiro Secretario: Edilson Campos Padilha , brasileiro. Casado, Vigilante, residente e 
domiciliado na Rua Frei Hermenegildo numero Seiscentos e Cinqüenta e Cinco , bairro Aurora - São 
Luis - Maranhão, inscrito na RG. sob numero 034852582008-8 SSP-MA e CPF 251.656.073-72; 

Segundo Secretario: Isaias Rocha Almeida , brasileiro, casado, Jornalista, residente e domiciliada 
na Primeira travessa, Dagmar numero cinqüenta e sete ,Bairro de Fátima, São Luis -Maranhão, , 
Inscrita na R G sob n° 83332697-0 SSP-MA e CPF 982.441.593-91; 

Primeira Tesoureira: Cristiane Carmo Almeida; brasileira, solteira, auxiliar de digitação, residente 
e domiciliada na rua São Jorge numero Seis - João de Deus - São Luis - Maranhão, Inscrita na R G 
sob n° 15329092006-6 SSP - MA e CPF 019.720.023-09 ; 

N Segundo Tesoureiro: Udes Lemos da Cruz Filho; brasileiro, Divorciado, Jornalista residente e 
domiciliado no Parque universitário Travessa Sousândrade numero um - Tirirical , São luis -

( Maranhão, inscrito no RG sob o numero 00004573095-2 SSP - M A , e CPF 807.270.773-68, 

Conselho Consultivo: Mauricelha Lima Ferreira , solteira. Secretária, residente e domiciliado na 
rua Sarney Filho numero três, Vila Bom Viver - Raposa - Maranhão, inscrito na R G sob o numero 
000064722379-6-MA e CPF 958.784.323-15; 

Presidente 
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Registro Ctuil de Passo** Jurkiiccji 

MicMFUàmts* 15zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 8 2 ^ - / » * 
ILMO SR. DR. OFICIA L DO CANTUÁRI A DE AZEVED O REGISTRO CIVIL DE PESSOAS 
JURÍDICAS . 

J O S E 5JL I / A JUMC3H 
abaixo assinado . 

(nom. po/ .tttnto) 

b r a l l e i r o , s o l t e i r ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C . j . I a 2 ü , 6 1 9 3 - ü s 8 p - ( ' . a . RQ i d . Hua Dos é A . f ' r e i t a s 

(n*don»Jld*d». «slido cl.II. r.ildlncl*, nu, n*, R j ou CIC) 
S / N - 2^' C o n j . C o h a b A n i l - S . L u i s - F a . 

representant e legal da entidad e civil . A s o c i a ç a o C o m u n i t á r i a S o i i d r i d a d e 

A u . 15 C a s a 33 3'-3 c o n j u n t o C o h a b A n i l 

, requer de V.S. seja r r j q i s t r a d o o e a f c a t u t o 

do a s è t u t o 

(5»Lluto. Contrato Social) 

ü ? d z e m b r o 
São Luis , . do 1 9 9 0 , 

*< JEr :'•  

§ j 

I I I 

v. 

si ~ 
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CANTVAR1A DE AZEVrnO 
RegUro CivilzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d* Ptatou Jurlo.cui 

mcHOíum «ç ft ZT* 

ATA DE FUNDAÇÃO 

Aos dois diss do mês de dezembro do ano dc hum mil novecentos e noventa e oito, as vinte 
horas, reuniram-se na sede da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOL IDA RI EDA DF, situada 
â Avenida 15 Caia 33 3" Conj. Cohab Anil, na cidade de Sio Luís Capital do Estado do 
Maraubio, o Presidente da Associação dos Alcoólicos Anônimos, o Presidente do Esporte 
Club Independente, o Presidente da Associação dos Moradores do Cohatrac 1, O Presidente 
do Esporte Club Barcelona e o /Presidente do Club das Mies. O Presidente da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE, Sr. JOSÉ SILVA JÚNIOR, ROSENILSE DE JESUS 
FERREIRA, VANILSON SILVA DE ARAÚJO, DANIEL ROSA FERREIRA, LUILVA 
ALEXANDER LIMA SILVA E MARLOVY MARIA SANTOS CORRÊA, com a finalidade 
de fundar a Associação Comunitária Solidariedade, com sede k Av. IS Casa 33 3" Conj. 
Cobêb Anil na cidade Sio Lu/s Estado do Maranhão. £ após a votação secreta foi eleita a 
diretoria para exercer o mandato dc três anos, iniciando em dezembro de hum mil novecentos 
e noventa e oito e a terminar em dezembro do ano dois mil e um. Sendo eleito os membros 
para os cargos conforme segue: Presidente Sr. José Silva Júnior, brasileiro, solteiro, 
estudante, Vice Presidente Roscnilse de Jesus Ferreire, brasileira viúva, pensionista, Primeiro 
Secretário Vanilson Silva de Araújo, brasileiro, casado, comerciário, Segundo Secretário 
Daniel Rosa Ferreira, brasileiro, casado, eletricista, Tesoureira Luilva Alexander Lima Silva, 
brasileira, solteira, Pedagoga, Conselheiro Marlovy Maria Santos Corrêa, brasileira, solteira, 
digitadora. E concretizam a Fundação da Associação Comunitária Solidariedade. Entidade 
sem fins lucrativos onde será instalada uma Rádio FM Comunitária, conforme estatutos 
redigido na presente data sendo lido e aprovado por unanimidade e que obrigatoriamente 
deverá acompanhar um cópia fiel e autenticada juntamente com apresente ata, a qual, após 
lida e aprovada, a/.presente ata será assinada por todos os membros da Diretoria aqui 
mencuinados e pelos /êpresofitantes das cinco entidades com sede nesta Capital 

Presidente A.A. Anônimo 

o/\ ce 
LUILVA ALEXANDER L. SILVA 
Tesoureira 

Presi^etytíio C. das Mãcsj 

^nnlfftvH MBÚA Çnfe tWfrt. 
MÀm.OVYIvrARJLTSANTOSCORJifcl^ Z^O&lt*  n \ Conselheira 

tt* f t ^ 
2 

I 

Requerimento Vol. 1 (0090049)         SEI 53000.041590/2013-10 / pg. 9



CANTU A RI A DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A Z E V F D O 

Registro Civil de Pessoa* Juriaicus 

MICROFILME a* rJfcJ.8.2 7 " 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de registro, que a Ata do dia 02 do 
mês de dezembro do ano de 1998, da Associação Comunitár ia Solidariedade, situada à 
Avenida 15 Casa 33 3U Conj. Cohab Ani l , na cidade de São Luís Capital do Estado do 
Maranhão,é igual a original, lavrado em livro próprio. 

São Luis, 02 de Dezembro de 1998. 
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Kegijtro Civil cie Penou; Jurídico* 

Relação Nominal dos Fundadores da Associação Comuni tár ia Solidariedade 

K L E B I O M A R DE JESUS FERREIRA, presidente da Associação dos Alcçólicos 
Anônimos, Brasileiro, casado, Mestre de Obra, C l n 1137592-2 SSP-MA, residente e 
domiciliado à Rua Primeiro de Maio n" 65 Vila Palmeira. 

ARIOSVALDO SILVA OLIVEIRA, presidente do Esporte Clube Independente, 
Brasileiro, casado, Funcionário Público, C l n° 99.645 SSP-MA, residente e 
domiciliado na Rua Belém Qd 04 casa 36 Solar dos Lusitanos Turu . 

TEREZINHA DE JESUS DE NASCIMENTO GARCEZ, presidente do Clube das 
Mies, Brasileira, Casada Funcionária Pública Estadual, C l n u 74.301 SSP-MA, 
residente e domiciliada à Av 2 casa 25 1" Conj. Cohab Ani l . 

BENEDITO J O S É CARNEIRO DA CUNHA, presidente da Associação do 
Moradores Cohatrac 1, Brasileiro, casado, Funcionário Público Federal, C l n° 87.583 
SSP-MA, residente e domiciliado à Rua J Qdr. 18 C- 30 Cohatrac I . 

ARIOSVALDO SILVA OLIVEIRA, presidente do Esporte Cluib Barcelona, 
Brasileiro, casado, Funcionário Público, CPF 023415573-68, residente e domiciliado 
na Rua Belém Qd 04 casa 36 Solar dos Lusitanos Turu. 

J O S É SILVA JÚNIOR, Brasileiro, Solteiro, Estudante, Identidade n"18206193-0 
SSP/MA, CJC n" 614.361.273-00, residente ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA domiciliado na Rua José Freitas 02, 
Conjunto Cohab Ani l São Luís - Ma. 

ROSENÍLSE DE JESUS FERREIRA DA SILVA, Brasileira, Viúva. Pensionista C l 
4.170.015 SSP/PE, CIC 113.130.118-86, residente c domiciliada na Rua Pedro 
Américo 65 Conj. Cohab Ani l São Luís- Ma. 

VAN1LSON SILVA DE ARAÚJO, Brasileiro, Casado, Comerciár io , C l 1.368.643 
SSP/MA CIC 444..792.803-59, residente e domiciliado na BR 020 BI 29 Conj. Cohab 
Ani l São Luís M A . 

DANIEL ROSA FERREIRA, Brasileiro, Casado, Eletricista C l 10014893-0 SSP/MA, 
CIC 252.409.863-04, residente e domiciliado na Rua Pedro Américo 65. Conj. Cohab 
Anil São Luís Ma. 

LUILVA ALEXANDER L I M A SILVA, Brasileira, Solteira, Pedagoga, C l 1.434.186 -ú& 
SSP/MA CIC 431.926.883-00, residente dc domiciliado na Rua Livramento S/N CohabzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'jflK 
Anil São Luís Ma. '***;" 

MARLOVY M A R I A SANTOS CORRÊA. Brasileira, Solteira. Digitadora C l 
1.672.086 SSP/MA CIC 775280.773-72, residente e domiciliada ;\ Rua Frei 
Hermenegildo 48 Cohab Ani l São Luís Ma. 
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Relação da Primeira Diretoria (la Associação 

Conforme Lei n" 6015/73 

PRESIDENTE: JOSÉ SILVA JÚNIOR, Brasileiro, Solteiro, Estudante, Identidade 
n°18206l93-0 SSP/MA, C1C n" 614.361 273-00, residente e domiciliado na Rua José 
Freitas 02, Conjunto Cohab Anil São Luís - Ma. Com mandato de03 (três) anos. 

VICE PRESIDENTE: ROSEN1LSE DE JESUS FERREIRA DA SILVA, Brasileira, 
Viúva, Pensionista C l 4.170.015 SSP/PE, CIC 113.130.118-86, resideute e domiciliada 
na Rua Pedro Américo 65 Conj. Cohab Anil São Luís- Ma. Com mandato de03 (três) 
anos. 

PRIMEIRO SECRETÁRIO: VAN1LSON SILVA DE ARAÚJO, Brasileiro, Casado, 
Comerciário, C l 1368.643 SSP/MA CIC 444..792.803-59, residente e domiciliado na 
BR 020 BI 29 Conj. Cohab Anil São Luís MA. Com mandato de03 (três) anos. 

SEGUNDO SECRETÁRIO: D A N I E L ROSA FERREIRA, Brasileiro, Casado, 
Eletricista C l 10014893-0 SSP/MA, CIC 252.409.863-04, residentezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c domiciliado na 
Rua Pedro Américo 65, Conj. Cohab Anil São Luis Ma. Com mandato de03 (três) 
anos. 

PRIMEIRA TESOUREIRA: L U I L V A ALEXANDER L I M A SILVA, Brasileira, 
Solteira, Pedagoga, C l 1.434.186 SSP/MA CIC 431.926.883-00, residente de 
domiciliado na Rua Livramento S/N Cohab Ani l São Luís Ma. Com mandato de03 
(três) anos. 

v v ç . r C y CONSELHEIRO: M A R L O V Y M A R I A SANTOS CORRÊA, Brasileira, Solteira, 
^ ( V ^ o Digtodara C l 1.672.086 SSP/MA CIC 775280.773-72, residente c domiciliada a Rua 

" Frei Hermenegildo 48 Cohab Ani l São Luís Ma Com mandato dc03 (três) anos.. 
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E s t a t u t o S o c i a l 

CAPÍTULO 1 

DA DENOMINAÇÃO SEDE E FINS 

ART. I o - A Associação comunitária Solidariedade, doravante designada Associação, é 
uma sociedade civil de desenvolvimento artístico, cultural e social de âmbito municipal, 
apartidária, sem fins lucrativos, sem discriminação de raça, sexo, credo e filosofia politica, 
de duração indeterminada com sede e foro provisória na av. 15 casa 33 I I I Conj. Cohab 
Anil, na cidade de São Luis Maranhão. 

ART. 2 o OBJETIVO SOCIAL: 

a) Estudar, documentar, divulgar, organizar movimentos para o desenvolvimento social, 
cultural e artístico das comundades desta região, b) Promover o intercâmbio de 
informações e experiências com as demais entidades, criando mecanismo para 
viabilizar a divulgação de obras culturais de artistas da região, c) Representar sua 
comunidade junto aos poderes públicos na busca de soluções dos problemas sociais, 
exigindo os direitos que a carta (Constitucional garante a todo cidadão 
indiscriminadamente), d) Buscar a integração jurídica e política de seus filiados. E) 
Participar juntamente com as autoridades constituídas em situações de calamidade, 
epidemias, campanhas institucionais, atividades artísticas, culturais, esportivas, lazer, 
turismo e segurança, f) Criar, manter e administrar programas de serviços comunitários 
publicando folhetos, boletins, revistas, organizar cursos, debates, palestras, montar 
centro de lazer, postos de distribuição de material cultural, criar programas de rádio, 
divulgar uma emissora de rádio tipo comunitária de baixa potência para auxiliar na 
divulgação e treinamento da comunidade e dentro da Declaração Universal dos Direitos 
Humanos inserindo no pacto de São José da Costa Rica, homologado pelo decreto 
678/9.. E que se adaptará a lei das rádios comunitárias, ( n° 9612 de 19 de fevereiro de 
1998), g) Preservar os valores morais, espirituais, éticos, sociais, tradições e familiares, 
orgulho nacional. 

PARAGRAFO I o - A Associação embora apartidária, atuará politicamente em favor c na 
busca do verdadeiro respaldo ao direito do cidadão. 

PARAGRAFO 2° - A Associação tem como principio fundamental, o fortalecimento de > 
uma sociedade com democracia politica econômica e social com liberdade de expressão, 
pensamento, justiça e bem estar. 
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PARÁGRAFO 3° - A Associação trabalhará na promoção da paz, na conscientização à não 
violência, no combate as drogas, e tudo o que coopere para a valorização úo ser humano, 
utilizando para isso todos os meios de comunicação, como jornais, rádios, televisão e até 
folhetos. 

C A P I T U L O I I 

DOS SÓCIOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

ART. 3 o - Poderão associar a Associação as entidades(6óní"bu sem fins lucrativos, além de 
pessoas físicas ou jurídicas sem discriminação de cor, credo, raça ou categoria social, 
voltada ou não para as atividades comunitárias. 

PARÁGRAFO I o - Só serão filiados, proponentes que aceitem integralmente, o Estatuto 
Social da Associação. 

PARAGRAFO 2° - Para filiação, a interessada deverá ter um cadastro com informações e 
dados pessoais e civis, 

~ B 

PARAGRAFO 3 o - Os filiados da Associação pertencem as seguintes categorias ^ 
a) FUNDADORES: Os que participarem da Assembléia de fundação da Associação. 
b) SÓCIOS CONTRIBUINTES: Os que sc inscreveram como associados após Assembléia 

de fundação da Associação e pagam regulamente suas contribuições sociais. 
c) SÓCIOS HONORÁRIOS: Os que, pertecendo ou não a Associação tenham prestados 

relevantes serviços às causas da Associação. 

ART. 4 o - São Deveres Do Sócios: X 

- í í 
a) Cumprir e fazer-se cumprir o Estatuto Social e as normas que regem a Associação. • %\ : 
b) Prestigiar com sua presença e sua participação às atividaes da Associação.. r * , v i t 
c) Pagar pontualmente as contribuições sociais devidas. 2 : 
d) Acatar o Programa de ação e filosofia da Associação. 

ART.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 o - Ao sócio que infringir o Estatuto Social: As normas regimentais: 
Filosofia e o programa de ação. A Diretoria, poderá aplicar as seguintes penalidades: 
a) Advertência verbal ou escrito. 
b) Suspensão por tempo indeterminado. 
c) Exclusão do quadro de associado. 
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PARAGRAFO I o - A pena de Exclusão do quadro de associados, só poderá ser aplicada 
após a análise da Diretoria com anuência do presidente da entidade, havendo ainda o direito 
de recursos e apresentação final de solução da questão. 

PARÁGRAFO 2 o - Será excluído automaticamente o associado que atrasar por até três 
meses consecutivos a contribuição social sendo reitegrado, dependendo de análise de seu 
caso e após efetuar os pagamentos atrasados de suas contribuições sociais 

CAPITULO I I I 

DO DIREITO, DA ESTRUTURA E DO SEU FUNCIONAMENTO 

ART. 6 o - São Legítimos Dirigentes: 

a) Presidente ' 
b) Vice presidente ' 
c) Secretário-' 
d) Tesoureiro -
e) Conselho consultivo. 

ÀRT.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T - Compete Ao Presidente 

a) Representar a Associação em todos os atos públicos, em juízo ou fora dele, 
representando a Associação ativa e passivamente, judicial ou extrajudicial. 

b) Presidir as reuniões da Diretoria e convocá-los para atos decorrentes das atividades 
associativas. 

c) Presidir assembléias extraordinárias. 
d) Presidir conferências, debates, palestras, reuniões, sessões, atividades públicas da 

Associação 
e) Dar posse aos membros da Diretoria. 
0 Contratar e admitir os auxiliares da associação. 
g) Supervisionar ou suspender quaisquer atividades da entidade. 
h) Assinar contratos, convênios, acordos e praticar atos de administração em geral 
i) Assinar com o secretário, as atas de reunião e assembléia. 
j ) Assinar com o tesoureiro, os contratos que obriguem a Associação a quaisquer ordem 

de pagamento ou de movimentos de fundos sociais, inclusive cheques ou levantamentos 
de depósitos e quaisquer espécie de títulos, cauções, ordem de pagamentos, previsões 
orçamentárias, balanços, balancetes e relatórios financeiros. 

- • . ' 
PARAGRAFO ÚNICO: O presidente será substituído em seus impedimentos pelos 
seguintes diretores em ordem. Vice Presidente e Tesoureiro. 
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ART. 8 o - Compete Ao Vice Presidente. 

Auxiliar o presidente em tarefas por ele designada e subtítulo na ordem 
precedente desde que não haja algum impedimento de vital importância, o qual deverá ser 
manifestado por escrito. 

ART. 9 o - Compete Ao Secretário. 
Superintender os trabalhos da secretaria de forma eficiente para boa 

organização da entidade e: 
a) Organizar a pauta e ordem das reuniões da diretoria e das assembléias. 
b) Responsabilizar-se pela guarda de arquivos da secretaria, mantendo-o em dia. 
c) Lavrar, subscrever as atas de reuniões da diretoria e das assembléias. 
d) Fornecer ao Presidente todos os dados solicitados sobre as atividades da entidade e do 

seu trabalho. 

ART. 10° - Compete Ao Tesoureiro. 

a) Assinar com o presidente, cheques e todos os documentos financeiros sempre que 

solicitados. 
b) Apresentar balanços de contas mensais e relatórios anuais, inclusive com prestação de 

contas em forma contábil. 
c) AiTecardar mensalidades, taxas e outras contribuições 
d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade. 
e) Manter os lançamentos com toda a clareza e arquivamento de comprovante. 

_JIornecer ao presidente quando solicitado todos os dados referentes as suas atividades. 
g) Substituir o presidente na ordem de presidência. 

ART. 1 I o - Compete Ao Conselho Consultivo 
Acompalhar e fiscalizar o andamento de todas as atividades da associação, 

sugerindo soluções. 

CAPITULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ART. 12° - O prazo de duração desta Associação será por tempo indeterminado, iniciando 
na data da assinatura do presente instrumento, e o mandato da diretoria será de 03 (três) 
anos, e não será permitido acúmulo de cargos. 

*>* 

-- s : 

!-
• < 

Î2* 
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ART. 13° - A Diretoria Não Será Remunerada. 

ART. 14° - Serão ressarcidas pela associação as despesas decorrentes de atividades, atos ou 

viagens, desde que autorizadas pelo presidente. 

ART. 15 - As mensalidades de contribuição serão cobradas de acordo com critérios 

estabelecidos em assembléia. 

CAPITULO V 

DAS ELEIÇÕES 

ART. 17° - Os sócios contribuintes poderão escolher seus representantes, desde que estejam 
em perfeito gozo de seus direitos estatutários e em ordem com os seus compromissos 
associativos. 

ART. 18' - Só poderão votar os fdiados inscritos até cento e oitenta dias antes das eleições. 

ART. 19° - Só poderão ser votados, os filiados inscritos até um ano antes das eleições. 

ART. 20° - Só poderão ser votadas as chapas apresentadas até cento e oitenta dias antes das 

eleições. 

ART. 21° - A assembléia para as eleições será convocada por edital publicado no Diário 
Oficial do Município, e afixado na sede da associação 

ART. 22° - As eleições serão secretas, com utilização de cabines indevassáveis, urnas e 
mesários, nos moldes das eleições proporcionais e majoritárias. 

ART. 23° - As chapas poderão indicar dois fiscais para acompanhar os trabalhos em cada 
local de votação. 

PARÁGRAFO 1° - Para tanto, as chapas deverão apresentar requerimento à secretária da 
Associação até trinta dias antes das eleições. 
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CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS. 

ART. 24° - A presidência poderá criar departamentos com gerência própria, para melhor 
administrar seus setores. 

ART. 25° - O atual estatuto poderá ser alterado a critério do presidente que submeterá as / 
eventuais mudanças a aprovações específicas para esse fim na assembléis geral. 

CAPITULO VI I 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL. 

ART. 26° - A associação poderá contar com os seguintes meios para garantir a sua 
subsistência. 

a) Contribuições mensais regulares de associados 
b) Subvenções, auxílios e doações. 
c) Doações e legados. 
d) Rendas patrimoniais 
e) Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros meios Segais. 

\ f) Arrecadação contribuitiva de taxas sociais e apoio cultural das atividades de 
comunicação pela sitonia, com base nos direitos legais permitidos pela constituição da 
República do Brasil. 

PARAGRAFO ÚNICO - Poderá contrair empréstimos para aquisição de materiais. 

ART. 27° - A presidência da associação poderá a qualquer momento e tempo, requisitar a 
prestação de serviços de terceiros, alheios, à associação, para o bom desempenho de suas 
atividades. 

CAPITULO VIU 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

Co 

r . i 

' .Vê-
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ART. 28° - Os casos omissos serão resolvidos pela diretoria, ouvindo o presidente da 
entidade. 
ART. 29° - O presente estatuto entra em vigor nesta data. 

ART. 30° - A Associação poderá ser extinta quando não mais conseguir atingir seus 
objetivos sociais desde que seja convocada 03 (três) assembléias pelo presidente, 
especificamente para esse fim e conforme maioria de dois terços e após se dará destino ao 
seu patrimônio remanescente para uma entidade congênere 

ART. 3 1 o - Qualificação do Diretório Inicial de Fundação 

PRESIDENTE: JOSÉ SILVA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, estudante, Cl 18206193-0 
SSP/MA CIC 614.361.273-00, residente e domiciliado na Rua José A. Freitas U Conj. 
Cohab Anil, São Luís- Maranhão. 
VICE PRESIDENTE: ROSEN1LSE DE JESUS FERREIRA DA SILVA, Brasileira, Viúva, 
Pensionista C l 4.170.015 SSP/PE, CIC 113.130.118-86, residente e domiciliada na Rua 
Pedro Américo 65 Conj. Cohab Anil São Luís- Ma. 
PRIMEIRO SECRETÁRIO: VANILSON SILVA DE ARAÚJO, Brasileiro, Casado, 
Comerciário, CJ 1.368.643 SSP/MA CIC 444.792.803-59, residente edomiciliado na BR 
020 B I 29 Conj. Cohab Anil São Luís M A . 

SEGUNDO SECRETÁRIO: DANIEL ROSA FERREIRA, Brasileiro, Casado, Eletricista 
Cl 10014893-0 SSP/MA CIC 252.409.863-Ü4, residente e domiciliado na Rua Pedro 
Américo 65, Conj. Cohab Anil São Luís Ma. $ 
TESOUREIRA: LUILVA ALEXANDER L I M A SJJtVA, Brasileira, Solteira, Pedagoga, Cl 
1.434.186 SSP/MA CIC 431.926.883-00, r e ^ e ^ ü y B ^ J i ^ d q na Rua Livramento S/N 
Cohab Anil São Luís Ma. ^ \ 3 ^ ^ * ^ % ' 

íNTOS 0ORRÈA, Brasileira, Solteira, 
.^^72f3e6idente> domiciliada a Rua Frei 

iariamente pelas obrigações 

Vice Presidênteü m 

2 o Secretário 
ieifi.4 

nsellie 

Contador 

< 

ih 

V 

I 
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Exifto Sr. Paulo Bernardo Silva 
Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA S O L I D A R I E D A D E ( R A D I O I L H A D O A M O R ) , inscrita 
no CNPJ sob o n° 02.926.001/0001-97, com sede na Av. 16, Rua 45, Praça 35, casa 02, 3 o Conjunto 
Cohab Anil, São Luís/MA, C E P 65051-830, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente autorizada conforme Portaria n° 311 datada de 25/05/2001 publicado no Diário 
Oficial da União datado de 01/06/2001 e Decreto Legislativo n° 620 datado de 11/09/2003, 
publicado no Diário Oficial da União datado de 12/09/2003, vem respeitosamente à presença de 
Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na cidade de SÃO LUÍS/MA, canal 292, em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, 
bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela 
Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 
São Luís/MA, 25 de outubro de 2013. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA - DF 

5 3 0 0 0 0 7 Ü 5 0 8 / 2 Q 1 3 J B 4 

Presidente 
CPF 775.280.773-72 

End. p/ corresp.: Av. 16, Rua 45, Praça 35, casa 02, 3 o Conjunto Cohab Anil, São Luís/MA, C E P 
65050-040 
Telefone para contato: 98-3244-0864 
Correio eletrônico (e-mail): radioilhafml06.3@hotmail.com; marlovvcorrea@hotmai 1 .com; 
engajane@hotmail.com 

S t Ã P f t f S C E 

03/12/2013-09:00 

Nome do representante da entidade: Marlovy Maria Santos Correa 
CPF 775.280.773-72 
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Exmo Sr. Paulo Bernardo Silva 
Ministro de Estado das Comunicações, 

•CD 

o» 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA S O L I D A R I E D A D E (RADIO I L H A D O A M O R ) , inscrita 
no CNPJ s o b o n ° 02.926.001/0001-97, com sede na Av. 16, Rua 45, Praça 35, c a » 02 ,3 o Conjunto 
Cohab Anil, São I .ms/MA. C E P 65051-830, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente autorizada conforme Furtaria a* 311 datada de 25/05/2001 publicado ao Diário 
Oficial da União datado de 01/06/2001 e Decreto Legislativo n° 620 datado de 11/09/2003, 
publicado ao Diário Oficial da União datado de 12/09/2003, vem respeitosamente à presença de 
Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na cidade de SÃO LUÍS/MA, canal 292, em atendimento ao subitemzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 202 da Norma n° 1/2011, 
bem como, apresentar a documentação de que trata o item 203 da Norma n° 1/2011 aprovada pela 
Portaria M C n* 462, de 14 de Outubro de 20II , publicada no Diário Oficial da União. 
São Luís/MA, 25 de outubro de 2013. 

Presidente 
CPF 775.280.773-72 

End. p/ corresp.: Av. 16, Rua 45, Praça 35, casa 02,3 o Conjunto Cohab Anil, São Luís/MA, C E P 
65050-040 
Telefone para contato: 98-3244-0864 
Correto eletrônico (e-mail): radioilhafm I06.3@.hotmail.com; marlovvcorrearfllhotmail.com: 
engajane@hotmail.com 

Nome do representante da entidade: Marlovy Maria Santos Correa 
CPF 775.280.773-72 
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^ c o > õ ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Há * 
•cu,-, . 5 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITÈW 2 ò \ 3 m f - • 
NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N! 462, DE 14 DE OUTUBRCJ&^E 2 0 1 L ^ y 7 

. . -t 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 
2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; 
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 
8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 
9 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 
sobre a programação veiculada pela emissora 
10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de 
todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 
11 - laudo de ensaio do(s) transmissores), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART, conforme item 12.1.1 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua 
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 
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Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, plíjazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fmí^í^nsüxí^âo 

do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comfjmtária, júÃto^ao 

Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada no 

original ou em cópia autenticada e em conformidade com o subi tem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 

Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

Presidente 
CPF 775.280.773-72 

Endereço para correspondência: Av. 16, Rua 45, Praça 35, casa 03, 3 o Conjunto Cohab Anil, São 
Luís/MA, C E P 65050-040 
Telefone para contato: 98- 32440864 
Correio eletrônico (e-mail): radioilhafme 106.3 @hotmail.com; marlovycorrea@hotmail.com; 
engâjane@hotmail.com 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas 

da lei, que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA S O L I D A R I E D A D E ( R A D I O I L H A D O 

A M O R ) , executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, utilizando o canal 292 / freqüência 

1063 MHz na localidade de São Luís, Estado do Maranhão, encontra-se com as suas instalações e 

equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de 

acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 

licença de funcionamento da estação. 

São Luís/MA, 25 de outubro de 2013. 

Assinaturas 

Presidente 
CPF 775.280.773-72 

End. p/ corresp.: Av. 16, Rua 45, Praça 35, casa 02, 3 o Conjunto Cohab Anil, São Luís/MA, C E P 
65051-830 
Telefone para contato: 98- 3244-0864 
Correio eletrônico (e-mail): radioilhafm 106.3@hotmail.com; marlovycorrea@hotmail.com; 
engajane@hotmail.com 

Jane Wary R. de Farias 
E n g e n h e i r a P r o j e t i s t a 

C R E A - V A 5 0 1 1 / D 

JANE M A R Y R O C H A D E FARIAS 
CREA/MA-n°5011/D 
CPFN° 125.921.963-15 
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Page 1 of 1 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S 

P E L A A N A T E L 

Cert i f icamo s qu e não cons tam , at é est a da ta , pendência s em se u nome , relat iva s às recei ta s admin is t rada s pel a 
Anate i , ressa lvad o o direit o dest a agênci a de cobra r qua isque r dívida s de responsabi l idad e do contr ibuint e ac im a qu e 
v iere m a se r apu radas . 

Es t a cert idã o re fe re-s e exc lus ivament e à situaçã o do contribuint e no âmbi t o des t a agênc ia , nã o const i tu indo , po r 
conseguin te , prov a d e inexistênci a d e débito s inscrito s em Dívid a Ativ a da União , admin is t rado s pel a Procurador i a Gera l 
d a Fazend a Nacional . 

Emit id a às 1 6 : 1 5 : 4 8 do di a 2 6 / 1 1 / 2 0 1 3 (hor a e dat a d e Brasíl ia) . 

Válid a a t é 2 6 / 1 2 / 2 0 1 3 . 

Cert idã o expedid a gratu i tamente . 

N o m e : 

C N P J : 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A S O L I D A R I E D A D E 

0 2 . 9 2 6 . 0 0 1 / 0 0 0 1 - 9 7 

26/11/2013 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnp. 

C o m p r o v a n t e d e I n s c r i ç ã o e d e S i t u a ç ã o C a d a s t r a l • g Fis. 

C o n t r i b u i n t e , 4> 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O N A C I O N A L D A P E S S O A J U R Í D I C A 

NÚMERO D E INSCRIÇÃ O 

02.926.001/0001-97 

MATRIZ 

C O M P R O V A N T E D E I N S C R I Ç Ã O E D E S I T U A Ç Ã O 

C A D A S T R A L 

DATA D E A B E R T U R A 

04/01/1999 

NOME EMPRESARIA L 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE 

TÍTUL O DO E S T A B E L E C I M E N T O (NOME D E FANTASIA ) 

RADIO ILHA DO AMOR FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃ O DA ATIVIDAD E ECONÔMICA PRINCIPA L 

94.30-8-00 • At ividades de a s s o c i a ç õ e s de defesa de direi tos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃ O DA S ATIVIDADE S ECONÔMICA S S E C U N D A R I A S 

94.93-6-00 - At ividades de o r g a n i z a ç õ e s associat ivas ligadas à cul tura e à arte 

94.99-5-00 - At ividades associat ivas n ã o especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃ O D A N A T U R E Z A JURÍDIC A 

399-9 - A S S O C I A Ç Ã O PRIVADA 

L O G R A D O U R O 

A V 1 5 
N U M E R O 

33 
C O M P L E M E N T O 

III CONJUNTO CO H AB 

C E P 

65.099-110 
BAIRRO/DISTRIT O 

COHAB ANIL 
MUNICÍPIO 

SAO LUIS 
U F 

MA 

SITUAÇÃ O CADASTRA L 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃ O C A D A S T R A L 

07/03/2006 

MOTIVO D E SITUAÇÃ O CADASTRA L 

SITUAÇÃ O E S P E C I A L DATA DA SITUAÇÃ O E S P E C I A L 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 08/10/2013 às 13:49:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Voltar I 

A R F B agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

1 de 1 08/10/2013 13:52 
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'OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 

tf 

C /IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA it l 'l U A U l A DE AZEV K D O 

Regimro Cu.nl de PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAm j o u Jurtílcw 

MicROFium* 1-5 3 8 2 ^ - / * 

ILMO SR. DR. OFICIAL DO CANTUÁRIA DE AZEVEDO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS 
JURÍDICAS. 

JOSL "  S J U / A 3 U M U H 
— — — _ _ . aliaix o assinado . 

(nom. po/ «iiinio ] 

b r a l l e i r o , s o l t e i r o C . i . i a 2 D , 6 1 9 3 - 0 s & p - ( ' ; a . Ro i d . Hu a J o s é A . f r e i t a s 

(n»clon«Jitlj d ». «sUdo Civil, raildlndl , lui, n\ RG. OU CIC) 
S / N - 2 « C o n j . C o h a b A n i l - S . L u i s - P a . 

representant e legs ! da entidad e civi l . A s o c i a ç ã o C o m u n i t a ' r i a S o l i d r i d a d e * 

A u . 1 5 C a s a 33 3Q c o n j u n t o C o h a b A n i l - S . L u i s - Ma 

, reque r d e v.s . sej a r e g i s t r a d o o o e t a t u f e o 

[turro ) 

d o e s i t u t o 

(Ett.luto , Cwitralo Socltl ) 

„  . . 0 2 dZBrnbro 
Sâo Luis , . de 

19913 
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CANTVARIA DE AZEVmO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
iU-yutro Civil d* Ptuou Jurla.cu* 

ATA DE FUNDAÇÃO 

A01 dois disi do mês de dezembro do ano dc hum mil novecentos e noventa c oito, as vinte 
hora», reuniram-se na sede da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE, situada 
a Avenida IS C u i 33 3* Conj. Cohab Anil, na cidade de Slo Luís Capital do Estado do 
MaraubiOi o Presidente da Associario doj Alcoólicos Anônimos, o Presidente do Esporte 
Club Independente, o Presidente da Associação dos Moradores do Cohatrac 1, O Presidente 
do Esporte Club Barcelona e o Presidente do Club das Mies. O Presidente da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE, Sr. JOSÉ SILVA JÚNIOR, ROSENILSE DE JESUS 
FERREIRA, VANILSON SILVA DE ARAÚJO, DANIEL ROSA FERREIRA, LUILVA 
ALEXANDER LIMA SILVA E MARLOVY MARIA SANTOS CORRÊA, com a finalidade 
de fundar a Associação Comunitária Solidariedade, com sede à Av. tS Casa 33 3" Conj. 
Cohab Anil na cidade Sio Lu/f Estado do Maranhão. £ após a votação secreta foi eleita a 
diretoria para eiercer o mandato de três anos, iniciando em dezembro de hum mil novecentos 
e noventa e oito e a terminar em dezembro do ano dois mil e um. Sendo eleito os membros 
para os cargos conforme segue: Presidente Sr. José Silva Júnior, brasileiro, solteiro, 
estudante, Vice Presidente Rosenilse de Jesus Ferreira, brasileira viúva, pensionista, Primeiro 
Secretário Vanilson Silva de Araújo, brasileiro, casado, eomerciário. Segundo Secretário 
Daniel Rosa Ferreira, brasileiro, casado, eletricista, Tesoureira Luilva Alexander Lima Silva, 
brasileira, solteira, Pedagoga, Conselheiro Marlovy Maria Santos Corrêa, brasileira, solteira, 
digitadora. E concretizam a Fundaçio da Associação Comunitária Solidariedade. Entidade 
sem fins lucrativos onde será instalada uma Rádio FM Comunitária, conforme estatutos 
redigido na presente data sendo lido e aprovado por unanimidade e que obrigatoriamente 
deverá acompanhar um cópia fiel e autenticada juntamente com apresente ata, a qual, após 
lida e aprovada, a^presente ata será assinada por todos os membros da Diretoria aqui 
mencuirtados e pelos /epresofit antes das cinco entidades com sede nesta Capital 

Presidente A.A. Anônimo 

Segundo Secretário 

k . S Ê 
LUILVA ALEXANDER L. SILVÀ-

S A N T O S CORRBAr V 

pÇWIM Pres o C . das Mae; 
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22zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rui 

% 

CANTU ARI A DE AZEVTDO 

RcOittro Civil de Peuoat Jurioicu» 

MICROFILME**  r ^ . a a - / 9 9 

O-
a 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de registro, que a Ata do dia 02 do 
mês de dezembro do ano de 1998, da Associação Comunitária Solidariedade, situada à 
Avenida IS Casa 33 3o Conj. Cohab Anil, na cidade de São Luís Capital do Estado do 
Maranhío,é igual a original, lavrado em livro próprio. 

São Luís, 02 de Dezembro de 1998. 

P R E S I D E N T E 7 

presenie 
fiel da 

ixibklo . 
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L / i .» 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v ii •• l A UE AZ KV K UO 
ítiíoiatro Ciwl de Pauoui Jurldvciw 

ÍIJJCR0FlL4IBo#- ~1 5 3 8 "2 / M 

Relação Nominal dos Fundadores da Associação Comunitária Solidariedade 

o ° V % 
o5 n ~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "*^""XSL——  & 

KXEBIOMAR DE JESUS, FERRElRA^presidcntç da Associagio dos Alcçólicos 
Anônimos, Brasileiro, casado, Mestre de Obra, CTn 1137592-2 SSP-MA, residente c 
domiciliado a Kua Primeiro de Maio n" 65 Vila Palmeira. 

ARIOSVALDO SILVA OLIVEIRA, presidente do Esporte Clube Independente, 
Brasileiro, casado, Funcionário Público, Cl n° 99.645 SSP-MA, residente c 
domiciliado na Rua Belém Qd 04 casa 36 Solar dos Lusitanos Turu. 

TEREZINHA DE JESUS DE NASCIMENTO GARCEZ, presidente do Clube das 
Mies, Brasileira, Casada Funcionária Pública Estadual, Cl i i " 74.301 SSP-MA, 
residente e domiciliada à Av 2 casa 25 1° Conj. Cohab Anil. 

BENEDITO JOSÉ CARNEÍRO DA CUNHA, presidente da Associação do 
Moradores Cuhatrac 1, Brasileiro, casado, Funcionário Público Federal, Cl n" 87.588 
SSP-MA, residente e domiciliado à Rua J Qdr. 18 C- 30 Cohstrac L 

ARIOSVALDO SILVA OLIVEIRA, presidente do Esporte Cluib Barcelona, 
Brasileiro, casado, Funcionário Público, CPF 023415573-68, residente e domiciliado 
na Rua Belém Qd 04 casa 36 Solar dos Lusitanos Turu. 

JOSÉ SILVA JÚNIOR, Brasileiro, Solteiro, Estudante, Identidade n°18206193-0 
SSP/MA, CIC h " 614.361.273-00, residente e domiciliado na Rua José Freitas 02, 
Conjunto Cohab Anil São Luís - Ma. 

ROSENILSE DE JESUS FERREIRA DA SILVA, Brasileira, Viúva, Pensionista Cl 
4.170.015 SSP/PE, CIC 113.130.118-86, residente e domiciliada na Rua Pedro 
Américo 65 Conj. Cohab Anil São Luís- Ma. 

VAN1LSON SILVA DE ARAÚJO, Brasileiro, Casado, Comerciário, Cl 1.368.643 
SSP/MA CIC 444..792.803-59, residente e domiciliado na BR 020 BI 29 Conj. Cohab 
Anil São Luís MA. 

DANIEL ROSA FERREIRA, Brasileiro, Casado, Eletricista Cl 10014893-0 SSP/MA, 
CIC 252.409.863-04, residente e domiciliado na Rua Pedro Américo 65, Conj. Cohab 
Anil São Luís Ma. 

LUILVA ALEXANDER LIMA SILVA, Brasileira, Solteira, Pedagoga, Cl 1.434.186 
SSP/MA CIC 431.926.883-00, residente de domiciliado na Rua Livramento S/N Cohab 
Anil São Luís Ma. 

MARLOVY MARIA SANTOS CORRÊA, Brasileira, Solteira, Digitadora Cl 
1.672.086 SSP/MA CIC 775280.773-72, residente c domiciliada a Rua Fiei 
Hermenegildo 48 Cohab Anil São Luis Ma. 

Q 

u 
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CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A NTÜARIA DE AZEVEDO 

Rtgiilru CivilzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (te Peatoa» JurWIcoj 
MICROFILMEn° -| OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.T 0 0 

mH 
Relação da Primeira Diretoria da Associação 

Cu m forme Lei n" 6015/73 

PRESIDENTE: JOSÉ SILVA JÚNIOR, Brasileiro, Solteiro, Estudante, Identidade 
n'lS206l93-0 SSP/MA, C1C n° 614.361.273-00, residente e domiciliado na Rua José 
Freius 02, Conjunto Cohab Anil São Luís - Ma. Com mandato de03 (três) anos. 

VICE PRESIDENTE: ROSEM LSE DE JESUS FERREIRA DA SILVA, Brasileira, 
Viúva, Pensionista Cl 4.170.015 SSP/PE, CIC 113.130.11 »-86, resideute e domiciliada 
na Rua Pedro Américo 65 Conj. Cohab Anil São Luís- Ma. Com mandato de03 (três) 
anos. 

PRIMEIRO SECRETÁRIO: VANILSON SILVA DE ARAÚJO, Brasileiro. Casado. 
Comerciário, C l 1.368.643 SSP/MA CIC 444..792.803-59, residente e domiciliado na 
BR 020 BI 29 Conj. Cohzb Anil São Luís MA. Com mandato de03 (três) anos. 

SEGUNDO SECRETÁRIO: DANIEL ROSA FERREIRA, Brasileiro. Casado, 
Eletricista C l 10014893-0 SSP/MA, CIC 252.409.863-04, residente c domiciliado rta 
Rua Pedro Américo 65, Conj. Cohab Anil São Luís Ma. Com mandato de03 (três) 
anos. 

PRIMEIRA TESOUREIRA: LUILVA ALEXANDER LIMA SILVA, Brasileira, 
Solteira, Pedagoga, Cl 1.434.186 SSP/MA CIC 431.926.883-00, residente de 
domiciliado na Rua Livramento S/N Cohab Anil São Luís Ma. Com mandato de03 
(três) anos. 

CONSELHEWO: MARLOVY MARIA SANTOS CORRÊA, Brasileira, Solteira, 
.Oítadora Cl 1.672.086 SSP/MA CIC 775280.773-72, residente c domiciliada a Rua 

Frei Hermenegildo 48 Cohab Anil São Luís Ma Com mandato dc03 (três) anos.. 
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E s t a t u t o S o c i a l 

CANTU ARIA DE AZEVEDO 
Registro Civil dtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PWJOÚJ Jurídico» 

MICROFILME n° \ £ 3 £ ,2 / " 

1 

CAPÍTULO 1 

UA DENOMINAÇÃO SEDE E FINS 

ART. I a - A Associação comunitária Solidariedade, doravante designada Associação, é 
uma sociedade civil de desenvolvimento artístico, cultural e social de âmbito municipal, 
apartidária, sem fins lucrativos, sem discriminação de raça, sexo, credo e filosofia politica, 
de duração indeterminada com sede e foro provisória na av. 15 casa 33 II I Conj. Cohab-
Anil, na cidade de São Luís Maranhão. 

ART. V OBJETIVO SOCIAL: 

a) Estudar, documentar, divulgar, organizar movimentos para o desenvolvimento social, 
cultural e artístico das comundades desta região, b) Promover o intercâmbio de 
informações e experiências com as demais entidades, criando mecanismo para 
viabilizar a divulgação de obras culturais de artistas da região, c) Representar sua 
comunidade junto aos poderes públicos na busca de soluções dos problemas sociais, 
exigindo os direitos que a carta (Constitucional garante a todo cidadão 
indiscriminadamente), d) Buscar a integração jurídica e política de seus filiados. E) 
Participar juntamente com as autoridades constituídas em situações de calamidade, 
epidemias, campanhas institucionais, atividades artísticas, culturais, esportivas, lazer, 
turismo e segurança, f) Criar, manter e administrar programas de serviços comunitários 
publicando folhetos, boletins, revistas, organizar cursos, debates, palestras, montar 
centro de lazer, postos de distribuição de material cultural, criar programas de rádio, 
divulgar uma emissora de rádio tipo comunitária de baixa potência para auxiliar na 
divulgação e treinamento da comunidade e dentro da Declaração Universal dos Direitos 
Humanos inserindo no pacto de São José da Costa Rica, homologado pelo decreto 
678/9.. E que se adaptará a lei das rádios comunitárias, (n° 9612 de 19 de fevereiro de 
1998), g) Preservar os valores morais, espirituais, éticos, sociais, tradições e familiares, 
orgulho nacional. 

PARÁGRAFO I o - A Associação embora apartidária, atuará politicamente em favor c na 
busca do verdadeiro respaldo ao direito do cidadão. 

PARÁGRAFO 2o - A Associação tem como principio fundamental, o fortalecimento de 
uma sociedade com democracia politica econômica e social com liberdade de expressão, 
pensamento, justiça e bem estar. 
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PARÁGRAFO 3° - A Associação trabalhará na promoção da paz, na conscientização à não 
violência, no combate as drogas, e tudo o que coopere para a valorização do ser humano, ( 
utilizando para isso todos os meto» de comunicação, como jornais, rádios, televisão e até 
folhetos. 

CAPÍTULO II 

DOS SÓCIOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

ART. 3" - Poderão associar a Associação as entidades com ou sem fins lucrativos, além de 
pessoas físicas ou jurídicas sem discriminação de cor, credo, raça ou categoria social, 
voltada ou não para as atividades comunitárias. 

PARÁGRAFO I o - Só serão filiados, proponentes que aceitem integralmente, o Estatuto 
Social da Associação. 

PARAGRAFO 2 o - Para filiação, a interessada deverá ter um cadastro com informações e 
dados pessoais e civis, 

PARAGRAFOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 o - Os filiados da Associação pertencem as seguintes categorias 
a) FUNDADORES: Os que participarem da Assembléia de fundação da Associação. 
b) SÓCIOS CONTRIBUINTES: Os que se inscreveram como associados após Assembleia 

de fundação da Associação e pagam regulamente suas contribuições sociais. 
c) SÓCIOS HONORÁRIOS: Os que, pertecendo ou não a Associação tenham prestados 

relevantes serviços ás causas da Associação. 

ART. 4 o - São Deveres Do Sócios: 

a) Cumprir c fazer-se cumprir o Estatuto Social e as normas que regem a Associação. 
b) Prestigiar com sua presença e sua participação às atividaes da Associação. 
c) Pagar pontualmente as contribuições sociais devidas. 
d) Acatar o Programa de ação e filosofia da Associação. 

ART. 5 o - Ao sócio que infringir o Estatuto Social: As normas regimentais: 
Filosofia e o programa de ação. A Diretoria, poderá aplicar as seguintes penalidades: 
a) Advertência verbal ou escrito. 
b) Suspensão por tempo indeterminado. 
c) Exclusão do quadro de associado. 
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PARÁGRAFO 1° - A pena de Exclusão do quadro de associados, só poderá ser aplicada 
após a análise da Diretoria com anuência do presidente da entidade, lia vendo ainda o direito 
de recursos e apresentação final de solução da questão. 

PARÁGRAFO 2° - Será excluído automaticamente o associado que atrasar por até três 
meses consecutivos a contribuição social sendo reitegrado, dependendo de análise de seu 
caso e após efetuar os pagamentos atrasados de suas contribuições sociais 

C A P I T U L O I I I 

DO DIREITO, DA ESTRUTURA E DO SEU FUNCIONAMENTO 

ART. 6° - São Legítimos Dirigentes: 

a) Presidente 
b) Vice presidente 
c) Secretário 
d) Tesoureiro 
e) Conselho consultivo 

ÂRT. 7° - Compete Ao Presidente 

a) Representar a Associação em todos os atos públicos, em juizo ou fora delej^ 
representando a Associação ativa e passivamente, judicial ou extrajudicial. 

b) Presidir as reuniões da Diretoria e convocá-los para atos decorrentes das atividades 
associativas. 

c) Presidir assembléias extraordinárias. 
d) Presidir conferências, debates, palestras, reuniões, sessões, atividades públicas da 

Associação 
e) Dar posse aos membros da Diretoria. 
f) Contratar e admitir os auxiliares da associação. 
g) Supervisionar ou suspender quaisquer atividades da entidade. 
h) Assinar contratos, convênios, acordos e praticar atos de administração em geral 
i) Assinar com o secretário, as atas de reunião e assembléia. 

Assinar com o tesoureiro, os contratos que obriguem a Associação a quaisquer ordem 
de pagamento ou de movimentos de fundos sociais, inclusive cheques ou levantamentos 
de depósitos e quaisquer espécie de títulos, cauções, ordem de pagamentos, previsões 
orçamentárias, balanços, balancetes e.relatórios financeiros. 

j) 

PARAGRAFO ÚNICO: O presidente será substituído em seus impedimentos pelos 
seguintes diretores em ordem: Vice Presidente e Tesoureiro. 
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ART. 8o - Compete Ao Vice Presidente. 

Auxiliar o presidente em tarefas por ele designada c subtítulo na ordem 
precedente desde que nSo haja algum impedimento de vital importância, o qual deverá ser 
manifestado por escrito. 

ART. 9° - Compete Ao Secretário. 
Superintender os trabalhos da secretaria de forma eficiente para boa 

organização da entidade e: 
a) Organizar a pauta e ordem das reuniões da diretoria e das assembléias. 
b) Responsabilizar-se pela guarda de arquivos da secretaria, mantendo-o em dia. 
c) Lavrar, subscrever as atas de reuniões da diretoria e das assembléias. 
d) Fornecer ao Presidente todos os dados solicitados sobre as atividades da entidade e do 

seu trabalho. 

ART. 10° - Compete Ao Tesoureiro. 

a) Assinar com o presidente, cheques e todos os documentos financeiros sempre que 
solicitados. 

b) Apresentar balanços de contas mensais e relatórios anuais, inclusive com prestação de 
contas em forma contábil. 

c) Arrecardar mensalidades, taxas e outras contribuições 
d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade. 
e) Manter os lançamentos com toda a clareza e arquivamento de comprovante. 
^Eomecer ao presidente quando solicitado todos os dados referentes as suas atividades. 

g) Substituir o presidente na ordem de presidência. 

ART. 1 I o - Compete Ao Conselho Consultivo 
Acompalhar e fiscalizar o andamento de todas as atividades da associação, 

sugerindo soluções. 

C A P I T U L O I V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ART. 12° - O prazo de duração desta Associação será por tempo indeterminado, iniciando 
na data da assinatura do presente instrumento, e o mandato da diretoria será de 03 (três) 
anos, e não será permitido acúmulo de cargos. 
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ART. 13° - A Diretoria Não Será Remunerada. 

ART. 14° - Serão ressarcidas pela associação as despesas decorrentes de atividades, atos ou 
viagens, desde que autorizadas pelo presidente. 

(9 

,4 

ART. 15 - As mensalidades de contribuição serão cobradas de acordo com critérios 
estabelecidos em assembléia. 

C A P I T U L O V 

DAS ELEIÇÕES 

ART. 17° - Os sócios contribuintes poderão escolher seus representantes, desde que estejam 
em perfeito gozo de seus direitos estatutários e em ordem com os seus compromissos 
associativos. 

ART. 18° - Só poderão votar os filiados inscritos até cento e oitenta dias antes das eleições. 

ART. 19* - Só poderão ser votados, os filiados inscritos até um ano antes das eleições. 

ART. 20° - Só poderão ser votadas as chapas apresentadas até cento e oitenta dias antes das 
eleições. 

ART. 21° - A assembléia para as eleições será convocada por edital publicado no Diário 
Oficial do Município, e afixado na sede da associação 

ART. 22" - As eleições serão secretas, com utilização de cabines indevassáveis, umas e 
mesários, nos moldes das eleições proporcionais e majoritárias. 

ART. 23* - As chapas poderão indicar dois fiscais para acompanhar os trabalhos em cada 
local de votação. 

PARÁGRAFO I o - Para tanto, as chapas deverão apresentar requerimento à secretária da 
Associação até trinta dias antes das eleições. 
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C A P I T U L O V I 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS. 

ART. 24° - A presidência poderá criar departamentos com gerência própria, para melhor, 
administrar seus setores. 

ART. 25° - O atual estatuto poderá ser alterado a critério do presidente que submeterá as/ 
eventuais mudanças a aprovações especificas para esse fim na assembléis geral. J 

C A P I T U L O V I I 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL. 

ART. 26° - A associação poderá contar com os seguintes meios para garantir a suâ  
subsistência. 

a) Contribuições mensais regulares de associados 
b) Subvenções, auxílios e doações. 
c) Doações e legados. 
d) Rendas patrimoniais 
e) Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros meios legais. 
f) Arrecadação contribuitiva de taxas sociais e apoio cultural das atividades de 

comunicação pela sitonia, com base nos direitos legais permitidos pela constituição da 
República do Brasil. 

PARAGRAFO ÚNICO - Poderá contrair empréstimos para aquisição de materiais. 

ART. 27° - A presidência da associação poderá a qualquer momento e tempo, requisitar a 
prestação de serviços de terceiros, alheios, à associação, para o bom desempenho de suas 
atividades. 

C A P I T U L O V I I I 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
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ART. 28° - Os casos omissos serão resolvidos pelo diretoria, ouvindo o presidente da 
entidade. 
ART. 29° - O presente estatuto entra em vigor nesta data. 

ART. 30* - A Associação poderá ser extinta quando não mais conseguir atingir seus 
objetivos sociais desde que seja convocada 03 (três) assembléias pelo presidente, 
especificamente para esse fim e conforme maioria de dois terços e após se dará destino ao 
seu patrimônio remanescente para uma entidade congênero. 

ART. 31° - Qualificação do Diretório Inicial de Fundação 

PRESIDENTE: JOSÉ SILVA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, estudante, Cl 18206193-0 
SSP/MA CIC 614.361.273-00, residente e domiciliado na Rua JosézyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A. Freitas U Conj. 
Cohab Anil, Sao Luís- Maranhão. 
VICE PRESIDENTE: ROSENILSE DE JESUS FERREIRA DA SILVA Brasileira, Viúva, 
Pensionista Cl 4.170.015 SSP/PE, CIC 113.130.118-86, residente e domiciliada na Rua 
Pedro Américo 65 Conj. Cohab Anil São Luis- Ma. 
PRIMEIRO SECRETARIO: VANILSON SILVA DE ARAÚJO, Brasileiro, Casado, 
Comereiário, Cl 1.368.643 SSP/MA CIC 444..792.803-59, residente e domiciliado na BR 
020 BI 29 Conj. Cohab Anil São Luis MA. 
SEGUNDO SECRETARIO: DANIEL ROSA FERREIRA, Brasileiro, Casado, Eletricista 
Cl 10014893-0 SSP/MA, CIC 252.409.863-04, residente e domiciliado na Rua Pedro 
Américo 65, Conj. Cohab Anil São Luís Ma. Q 
TESOUREIRA: LUILVA ALEXANDER LIMA §\&$k, Brasileira, Solteira, Pedagoga, Cl 
1.434.186 SSP/MA CIC 431.926.883-00, re^eVitjMB^^Oajdo, na Rua Livramento S/N 
Cohab Anil São Luis Ma. ^ t » . 3^K-dJ**í<1 
CONSELHEIRO: MARLO 
Digitadora Cl 1.672.086 
Hermenegildo 48 Co 
PARÁGRAFO 1 / 
da Associação. S 

.. jf^O^ílÊA, Brasileira. Solteira, 
f7^'í2y"fesiüente>o» domiciliada a Rua Frei 

iariamente pelas obrigações 

2° Secretário 

Conselheiro v 

Cortador c jf 
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ATA DE ASSEMBLÉIA G E R A L PARA ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORÍA, DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE PARA O MANDATO DE DEZEMBRO 
DE 2010 À DEZEMBRO DE 2013. 

Aos dois dias do mês de Dezembro de dois mil e dez, às vinte horas, estiveram reunidos em assembléia 

geral extraordinária os associados da Associação Comunitária Solidariedade em sua sede localizada 

na Avenida desesseis Rua quarenta e cinco Praça Trinta e Cinco Casa dois , Terceiro Conjunto Cohab 

Anil, na cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão, com a finalidade de eleger e empossar a 

nova Diretoria e Conselho Consultivo para o período de 03 (Três) anos, iniciando em Dezembro de 

dois mil e dez e a termina em Dezembro do ano de dois mil e treze, assumiu a presidência da mesa a 

Sra. Marlovy Maria Santos Correa, que convidou a mim, Senhor Edilson Campos Padilha , para 

secretária os trabalhos e o Sr Isaias Rocha Almeida como escrutinador ,estando a mesa constituída, foi 

dado inicio os trabalhos pedindo a secretário que fizesse a leitura do Edital de Convocação. Após a 

leitura foi constatado uma chapa única concorrendo, ficando ela assim constituída: para Presidente: 

Marlovy Maria Santos Corrêa; Vice-Presidente: Rosário de Fátima Azevedo Cruz; Primeiro 

Secretario: Edilson Campos Padilha ; Segundo Secretario :Isaias Rocha Almeida ; Primeira 

Tesoureira: Cristiane Carmo Almeida ; Segundo Tesoureira: Udes Lemos da Cruz Filho e para 

Conselheira Consultiva: Mauricelia Lima Ferreira ; Em seguida a senhora presidente apresentou a 

assembléia geral extraordinária a chapa com os nomes dos candidatos apostos efetivos sendo os 

mesmos eleitos e empossados nos seus respectivos cargos, assim distribuídos para Presidente: x 

MARLOVY MARIA SANTOS CORRÊA, brasileira, Solteira, Empresaria, residente e Domiciliada a 

Rua Frei Hermenegildo numero quarenta e oito, Aurora- São Luis-MA; Inscrita no RG. 

0296621022005-4 SSP-MA e CPF. N° 775.280.773-72, Vice- presidente ROSÁRIO DE FÁTIMA^ 

AZEVEDO DA CRUZ, brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada no Parque Universitário 

na Travessa Sousândrade numero um, Tirirical, São Luis -MA, inscrita no RG sob numero 

20677572002-1 e CPF . 075.289.653-91; Primeiro Secretário( a) EDILSON CAMPOS PADILHA , 

casado com regime parcial de bens, Vigilante, residente e domiciliado na Rua Frei Hermenegildo 

numero Seiscentos e Cinqüenta e cinco - Aurora - São Luis -MA .Inscrito no RG n° 034852582008-8 

SSP-MA e CPF n° 251.656.073-72, Segundo Secretario ISAIAS ROCHA ALMEIDA, brasileiro, 

casado, com comunhão parcial de bens, Jornalista, residente e domiciliado na Primeira Travessa 

Dagmar numero Cinqüenta e Sete, Bairro de Fátima - São Luis - MA, Inscrito no RG n° 83332697-0 

SSP-MA e CPF n° 982.441,593-91, Primeiro (a) Tesoureiro(a) CRISTIANE CARMO A L M E I D A , 
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ATA DE ASSEMBLÉIA G E R A L PARA ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE PARA O MANDATO DE DEZEMBRO 
DE 2010 À DEZEMBRO DE 2013. 

Brasileira, Solteira, Auxiliar de Digitação, residente e domiciliada a Rua São Jorge, numero Seis -João 

de Deus - São Luis -MA, Inscrita no RG. N° 15329092006-6 e CPF n° 019.720.023-09, Segundo 

Tesoureiro:UDES LEMOS DA CRUZ FILHO, Divorciado, Jornalista, residente e domiciliado no 

Parque universitário Travessa Sousândrade, numero um, Tirirical, São Luis MA , portador do RG. N° 

000045753095-2 SSP-MA e CPF n° 807.270.773-68, Conselheira Consultiva MAURICELHA LIMA 

FERREIRA, brasileira, Solteira, Secretaria , residente e domiciliada na Rua Sarney Filho numero três 

Vila Bom Viver Raposa MA, em seguida a presidente da mesa Sra. Marlovy Maria Santos Corrêa , 

colocou em votação a alteração do endereço da Associação da Avenida Quinze numero Trinta e Três 

no Terceiro Conjunto Cohab Anil São Luis capital do estado do Maranhão, para Avenida Dezesseis 

Rua Quarenta e Cinco Casa dois Terceiro Conjunto Cohab Anil na cidade de São Luis Capital do 

Estado do Maranhão, nada mais havendo a tratar, a Presidente recém eleita agradeceu as presenças e 

deu por encerrada a sessão da qual foi lavrada a presente ata, vai devidamente assinada pelos eleitos e 

os demais associados presentes na reunião da geral extraordinária para que cumpra os fins legais 

"(AA)" Marlovy Maria Santos Corrêa, Rosário de Fátima Azevedo da Cruz, Edilson Campos Padilha, 

Isaias Rocha Almeida, , Cristiane Carmo Almeida, Udes Lemos da Cruz Filho, Mauricelha Lima 

('Ferreira, Jose Silva Junior e Augusto Cesar Silva Trindade . 

Esta e a copia fiel do original estando conforme lavrada no livro próprio. São Luis (MA) 02 de 

dezembro de 2010. 

. . . . ^ V E D O D A C R U Z ÕX^MAWA^fÍNTOS CORRER. ^ ^ ^ ^ H f ^ E ^ A T I M A 
Presidente . ^ ^ ° ^ < ^ * < ^ e - Presidente 
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DE 2010 À DEZEMBRO DE 2013. v & 

EDILSON CAMPOS PADILHA 
Primeiro Secretário 

CRISTIANE CARMO ALMEIDA 
Primeira Tesoureira 

AIAS ROCHA ALMEIDA 
Segundo Secretário 

LEMOS DA CRUZ FILHO 
Segundo Tesoureiro 

MAURICELHA LIMA FERREIRA 
Conselheira 

IOSE SILVA JUNIOR 
^ £ ó d o ^ 

AUGUSTO 
Sócio 

VA TRINDADE 

Mariovy Mari§ Santos Correa 
Presidente 
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Presidente: Marlovy Maria Santos Corrêa, brasileira, solteira, residente e domiciliada na rua Frei 
Hermenegildo , numero Quarenta e Oito,Aurora - São Luis - M A ; Inscrita no na R G sob numero 
0296621022005-4 - SSP-MA e CPF 775.280.773-72; 

Vice-Presidente: Rosário de Fátima Azevedo da Cruz , brasileira, Viúva, Professora, residente e 
domiciliado no Parque Universitário , na travessa Sousândrade , numero um, Tirirical são Luis-
maranhão, inscrita no R G sob numero 20677572002-1 SSP-MA e CPF 075.289.653-91; 

Primeiro Secretario: Edilson Campos Padilha , brasileiro, Casado, Vigilante, residente e 
domiciliado na Rua Frei Hermenegildo numero Seiscentos e Cinqüenta e Cinco , bairro Aurora - São 
Luis - Maranhão, inscrito na R G . sob numero 034852582008-8 SSP-MA e CPF 251.656.073-72; 

Segundo Secretario: Isaias Rocha Almeida , brasileiro, casado, Jornalista, residente e domiciliada 
na Primeira travessa, Dagmar numero cinqüenta e sete ,Bairro de Fátima, São Luis -Maranhão, , 
Inscrita na R G sob n° 83332697-0 SSP-MA e CPF 982.441.593-91; 

Primeira Tesoureira: Cristiane Carmo Almeida; brasileira, solteira, auxiliar de digitação, residente 
e domiciliada na rua São Jorge numero Seis - João de Deus - São Luis - Maranhão, Inscrita na R G 
sob n° 15329092006-6 SSP - MA e CPF 019.720.023-09 ; 

Segundo Tesoureiro: ü d e s Lemos da Cruz Filho; brasileiro, Divorciado, Jornalista residente e 
^domiciliado no Parque universitário Travessa Sousândrade numero um - Tirirical , São luis -
Maranhão, inscrito no R G sob o numero 00004573095-2 SSP - M A , e CPF 807.270.773-68, 

Conselho Consultivo: Mauricelha Lima Ferreira , solteira, Secretária, residente e domiciliado na 
rua Sarney Filho numero três, Vila Bom Viver - Raposa - Maranhão, inscrito na R G sob o numero 
000064722379-6-MA e CPF 958.784.323-15; 
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CANTVÂRIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D E A Z E X7 E D O 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

MICROFILME  n° £ 3 fo*»*. ""^ 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA S O L I D A R I E D A D E g 

Rubric; Avenida 16 Rua 45 Casa 0 3 I I I Conjunto Cahab Anil 
CNPJ(MF) 02.926.001/0001-97 

E D I T A L D E C O N V O C A Ç Ã O 

A Diretoria da Associação Comunitária Solidariedade em cumprimento de seu 
estatuto em vigor, vêm através deste comunicar aos seus associados que será realizada a 
a assembléia geral para escolha da nova Diretoria do Triénio 2010-2013 no dia 02 de 
Dezembro de 2010, em sua sede própria situada na Avenida 16 Rua 45 Casa 03 no 
bairro da Cohab no município de São Luis - M A , , das 20h00 às 22h00. A sua presença e 
de grande importância para que possamos cumprir com nossa responsabilidade. 

São Luis MA 02 de Novembro de 2010 

A DIRETORIA 

ia mim tom AÂMML  mim 
^pMarlovy Maria Santo^Corrêa - Presidente 

Certifico e dou fé que a presenw 
fotocópia é a reprodução fiel da 
original (^me>i«ibido. 

1 NUV 

u^.N E DOS SANTOS 
«tGINAT . MELO FRANÇA 
SUSiANE MELO CARNEIRO 
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C A N T ü A R I A D EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AZEVEDO 

Registro Civil de Pessgs Jurídicas 

MICROFILME +zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í*»3</̂ 2 
À AÍ) ^ 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA S O L I D A R I E D A D E S Rubr^T 8 
Avenida 16 Rua 45 Casa 03 I I I Conjunto Cahab Anil % 

CNPJ(MF) 02.926.001/0001-97 L * ^ 

São Luis (MA) 02 de Dezembro de 2010 

D E C L A R A Ç Ã O 

Declaramos, para os devidos fins de direito que por motivo 
de falta de recursos da entidade acima qualificada, não foi possível publicar no Diário Oficial do 
Município o Edital de Convocação da Nova Diretoria, mais que todos estavam cientes do ato 
realizado, e damos pleno consentimento do fato por unanimidade e assinamos está declaração. 

Marlovy Maria Santos Corrêa - Presidente 0/)ff|C*^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í/TÍ\()JVíC^ 

Rosário de Fátima Azevedo da Cruz- Vice - PresidenteH^ci/tté Àc^^^x^jU^éA^ 

Edilson Campos Padilha - Primeiro S e c r e t a r i o ^ ^ ^ 7 ' 7 (jb^^ 

Isaias Rocha Almeida -Segundo Secretario ^Ifl^*^ j l & U u l t f ^ 

Cristiane Carmo Almeida - Primeira Tesoureira 

Udes Lemos da Cruz Filho - Segundo Tesoureiro^/s y<^ 

Mauricelha Lima Ferreira - Conselheira Consultiva 

Jose Silva Júnior- Sócio 

Augusto Cesar SilvaTrlSdáHe ^ S ó c i o 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SANTOS 
MELO FRANÇA 

I SUStANE MELO CARNEIRO 
• THAYNARA S. R0DRIGI IF° 
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Associação Comunitária Solidariedade 
Av. 16 Rua 45 Pç. 35 Casa 02zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA III Conjunto Cohab Anil 

CNPJ: 02.926.001/0001-97 
São Luis/Ma Cep: 65.051-830 

DECLARAÇÃO 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃ O 
COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE , declaramos, para os devidos fins, que 
todos os seus dirigentes residem na área da comunidade para a qual 
pretendem executar o serviço de Radiodifusão Comunitária, acompanhado do 
comprovante de residência, conforme Parágrafo único do Art. 7 da Lei 9612 de 
19 de fevereiro de 1998. E que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei 
n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

São Luis/ MA, 25 de Outubro de 2013. 

:orrê a - President e - CPF: 7752807 Marlovl y Maria Sianto s Corrê a - President e - CPF: 775280773-72 
Rua Frei Hermenegild o N° 48 Aurora , CEP: 65.060-190 

ârio de Fátim a Azeved o Cruz - Vice tos a rio de Fátfm á AzeVédo Cruz - Vice President e - CPF: 075289653-91 
Parqu e Universitári o na Travess a Sousândrad e n° 01 - Tirirical , CEP 

V 7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / ^ z y ^ òzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^OWJL/>^L 

Edilso n Campo s Padilh a - Primeir o Secretári o - CPF: 251656073-72 
Rua Frei Hermenegild o n° 655 - Aurora , CEP: 65060-190 

Isaia s Roch a Almeid a - Segund o Secretári o - CPF: 982441593-91 
Av . 14 n° 33 Cohab Ani l III, - , CEP: 65000-000 

ôdõlúme fjQAsrrtfi  Mm^ldXk 
Cristian e Carmo Almeid a - Primeir a Tesoureir a - CPF: 019720023-09 
Rua São Jorg e n° 06 - João de Deus , CEP: 65000-000 
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Associação Comunitária SolidariedadezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c°mt"v 
Av. 16 Rua 45 Pç. 35 Casa 02zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA III Conjunto Cohab Anil 

CNPJ: 02.926.001/0001-97 
São Luis/Ma Cep: 65.051-830 

\  

( 

a. 
Udes/Lemo s da Cru z Filh o - Segund o Tesoureir o - CPF: 807270773-68 
Parqu e Universitári o na Travess a Sousândrad e n° 01 - Tirirical , CEP: 
65060-190 

â 
luricelh a Lim a Ferreir a - Conselh o Consultiv o - CPF: 958784323-15 

[ua São Sebastiã o n° 12 - São Bernardo , CEP: 65000-000 

ntos uorrea 

Presidente 
CPF 775.280.773-72 

End. p/ corresp.:Av. 16, Rua 45, Praça 35, casa 02, 3 o Conjunto Cohab Anil, 
São Luís/MA, CEP 65051-830 
Telefone para contato: 98-3244-0864 
Correio eletrônico (e-mail): radioilhafm106.3@hotmail.com: 
marlowcorrea@hotmail.com; engajane@hotmail.com 
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1,11,,,1,1,11,,,,II,,11,,,,,,111,1,,11,,,,,11, 
CTC VILA MARIA SPM P U 1 

MARLOVY MARIA SANTOS CORREA 
R FR HERMENEGILDO 4 8 CA 
AURORA - S A 0 LU IS 
6 5 0 6 0 - 1 9 0 - MARANHÃO 

W 

I .1 'ti 

II •111 
7200039896 25042 00005309277 30 011113 

n 
t/y 

O 

a-Emissão em 25/10/2 (â? ; r ; 

Período de 23/09/201^Í* i23/10/2(M» 

E S E E U 

N Ã O C H E G A R 

P O R A L G U M 

M O 

Cadastre-se na Minha Oi 
e consulte a 2 a via da sua conta, 
o código de barras e muito mais. 

S e r v i ç o s u t i l i z a d o s 

Oi 6 0 

1 M Ó V E L ( 9 8 ) 8 8 3 1 - 1 9 1 1 

Alem disso, você... 

utilizou mensagens / internet móvel 

4 5 , 0 0 

1 1 , 8 8 

S u b t o t a l 

Multa e Juros 

Verifique o detalhamento para entender suas multa e juros. 

S u b t o t a l 

5 6 , 8 8 

T o t a l d a s u a f a t u r a 

1 , 1 8 

5 8 , 0 6 

Marlovy Maria Santos Correa 

CPF : 7 7 5 . 2 8 0 . 7 7 3 - 7 2 

Número do cliente: 2 5 0 0 2 7 4 1 5 4 

Número da fatura: 4 8 0 9 5 5 7 3 9 

N° para débito automático: 4 0 1 3 3 9 3 6 3 4 8 4 

P r e c i s a d e a j u d a ? 

M I N H A , 

w w w . o i . c o m . b r / m i n h a o i 

Aqui você acessa e imprime suas faturas, 

analisa seu consumo, consulta saldos 

e gerencia seus Oi pontos. 

E n t e n d a s e u c o n s u m o 

0 valor da sua fatura nos últimos meses 

Out 2013 WE 58 , 06 
Set 2013 m u i Ü 4 7 , 6 4 

Ago 2013 H i M 4 9 . 8 4 
Jul 2013 wamm 

Jun 2013 M 53 , 49 

Mai 2013 w s m t 8 1 . 0 7 Mai 2013 w s m t 8 1 . 0 7 

Pague sua fatura em dia evitando a Suspensão Parcial/Total 
dos Serviços (Artigo 51 da Resolução 4 7 7 - Reg. do S M P ) 
e a cobrança de 1% de juros prô-rata dia e multa de 2 % ao 
mês por atraso. Evite despesas desnecessárias. 

C L I E N T E FATURA D E , V E N C I M E N T O VALOR 

Marlovy Maria Santos Correa 0UT/2013 11/11/2013 5 8 , 0 6 

D É B I T O AUTOMÁTICO 

4 0 1 3 3 9 3 6 3 4 8 4 

TNL PCS S.A 
Rua Jangadeiros 48 - Ipanema 
Rio De Janeiro - RJ CEP:22420010 
CNPJ: 04.164.616/0001-59 
Inscrição Estadual: 77115080 
Inscrição Municipal: 292.003-4 

8 4 6 3 0 0 0 0 0 0 0 - 3 5 8 0 6 0 1 1 3 2 5 0 - 0 0 2 7 4 1 5 4 0 4 8 0 - 8 9 5 5 7 3 9 0 0 0 0 0 - 3 
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C E M A R 

DADOS OO CLIENTE 

Nota Fiscal/Fatura de Energia Elétrica. 

S E R I E Ún i ca No 429773 
FA T -8 1 -2 0 1 3 l i 3 4 9 4 0 0 1 0 -2 8 

Companhia Energética do Maranhão 

Alameda A, Quadra SQS, n° 100 

Loteamento Quitandinha 

Altos do Calhau - São Luis - MA 

CEP: 65.071-680- INSC EST. 120.515.11-3 

CNPJ:06.272.793/0001 -84 

^ 7 ; 

VENCIMENTO 

2 1 / 1 1 / 2 0 1 3 

ROSARIO DE FÁTIMA AZEVEDO 
TV NOIIS ANI )KAl)t , I 

PQ IJNÍVtKSl TARl 

(,',000000 SAO I U I S HA 

CPF/RG/CNPJ : CP I : 0/' j2896M91 

C l d s s i f i t a c d o : RTSTDFNC1AI 

Ii-11-..kj N u n i i i . i l ( V ) : ?20v 

E t a o / I i v / S e o : 0 S / 0 0 0 8 W 1 8 9 

Nu Medidor: 101 318 Ho/ 

T ipo T d r i í d : CONVENC l ONAl. 

S Rubric'. 
. o 
(O 

FS f l . 7 . 3 5 . 0 ] 

Competenc i a : 

11/2013 
t m i ssão : 

08/11/2011 

Apresentação: P r ev . P r -» . L e i t u r a : 

08/11/2013 09/12/2813 

INFORMAÇÕES DO CONSUMO DO MÊS 

N° Medidor 

101318 346 

F a t o r da ao: 

Leit. Anterior 

' 648B 

09/ 10/201 

. a n e l a : 

Leit. Atual 

0876 

08/11/201 

Constante 

1,00 

_ _ 3 0 Ü1AS 

Consumo (kWh) 

388 

388 

Preço (R$/kWh) 

0 , 4 USO' . 

Valor (R$| 

168,20 

168.20 

1 INDICADORES DE CONTINUIDADE 1 DESCRIÇÃO 
VALOR (RS) 

SETH3 OIC FIC DMIC 

V\Bt»M«n 5.43 3.30 3,11 

Mui. Tti 10,81 1,10 

Mn* Anu 21,73 13,20 

Ipurado Man 2,31 2,00 1,02 

Conjunto FORQUILHA 

CMIR3I 108 71 

(.IP H U M PUB PRÉI MUN1C 
CORRFC.AO MON FIARIA POR Al 
MULIA CONIÃ AN 11 K l OK 
lUROs (ONIA ANTERIOR 
V10A PRtMlADA 

14,26 
0 , 6 1 
3,4S 
0 , 82 
4 , 9 9 

CONSUMO D O M E S (kWh) 

3 8 8 

COMPOSIÇÃO DETARIFA (RS) 

VENCIMENTO 

2 1 / 1 1 / 2 0 1 3 

HISTÓRICO DO CONSUMO (kWh) 

TOTAL A PAGAR (RS! 

R$ 1 9 2 , 4 1 

•I 

TRANSMISSÃO. 
DIST R IB UIÇÃO. 

ENCARGOS SETORIA IS, 
TRIBUTOS 
TOTAL 

S2 ,16 
3,60 

71 ,79 
S,84 

34,90 
168,20 

r -, r •] _ _ r • • -

5 

9
6
C

 T 

m 
h» 1 S 

un 

id 
® 

lT, ?, 
» u-i 

n n g i g S ' u . n g z 

M j 

VALOR DA TARIFA SEM TR IB UTOS • INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS 

BASEOE 
CALCULO (RS) 

1 6 8 , 2 0 

ICMS 

VALOR (R$| 2 A , S 4 

PIS 

2 , 0 3 

COFINS 

9 , 13 

BASEOE 
CALCULO (RS) 

1 6 8 , 2 0 A * H K » A « % | 1 4 , 0 0 0 1 , 2 0 4 0 

RESERVADO AO FISCO | PERfODO FISCAL 
1 1 / 1 1 / 2 0 1 • ) 

btBB .7S96.D42B .0CI ( .'>/BU. 12C8.1)2/4.A63A 

INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE 

presente 
M * 

r a f f t * 2 0 1 3 

R O S A R I O DE F Á T I M A A Z E V E D O » [ i - 7 . 3 5 . B j 

UNIPADt CONSUMIDORA: 1 9 2 / 2 2 1 l O M P U r N U A : 1 1 / 2 0 1 3 ^ • ^ W * M t * 1 3 > i 3 ^ ^ M 9 

V f N d M r N Í O : 2 1 / 1 1 / 2 0 1 3 V A I O R l O i A I : R$ 1 9 2 , 4 1 e i -2 0 1 3 1 2 3 4 9 4 ô a Í a -2 0 

s^f iziRf lOROfn i Q 2 a i t a a i 3 t a a e s e e i e i 8 2 a i 3 l 5 2 3 4 9 4 6 6 1 6 2 0 5 
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B O M P R A T O D O S 

1.11... 1.1.11..... 1111.. 11... 11... 11... 11.. 
C T C V I LA MARIA S P M P L 1 1 

E D I L S O N C P A D I L H A 

R F R E I H E R N E N E G I L D O 6 5 5 

A U R O R A 

6 5 0 3 6 - 0 0 0 S A O L U I S - M A 

Postagem : 13/09/2013 
Vencimento : 25/09/2013 

l l i l l l l l l l l l 
7 2 1 3 1 9 5 0 6 9 1 8 0 8 8 0 0 0 0 0 1 0 9 8 0 2 3 0 1 3 0 9 1 3 

P á g . 001 de 0 0 2 

> Cartão 
w j p ^ e n c i m e n t o 

Ourocard Mastercard International, 
N° 5187 **** **** 1086 u. 2 5 / 0 9 / 2 0 1 3 

A tenção : 
- E m c a s o de pagamento inferior ao valor total, o cl iente deverá arcar c o m a s taxas e 
encargos apontados nesta fatura, inc identes sobre a di ferença entre o valor total e o valor 
pago 
- C a s o se ja efetuado exatamente o pagamento min imo, na próxima fatura poderão ser 
cobrados encargos f inancei ros de . no máx imo, R J 0,16 Consu l te o C E T 
no quadro Cus to Efet ivo Total des ta fatura, i 'em Crédito Rotat ivo/Saques. 

V a l o r T o t a l : 

R $ 3 , 1 9 

Pagamento mínimo: 

R $ 0 , 4 8 

> Total da Fatura , 
-R$ 3,19 

_< convertido - R$ 0,00 

Total da fatura - R$ 3,19 

> IQF e En camos r ies ta F atura *_ > E n car g o s F In an cei tos 
1 
4,91 
4,15 
5,70 
2,00 

> Tari-faÄ-

> Resumo em Real 
Saldo anterior 6,23 
Pagamentos/Créditos - 6,23 
Compras/Débitos 3,19 

Saldo-R$ 3,19 

1. A var iação cambia l a crédito ou a débito 
entre o dólar informado na fatura e a data do 
vencimento/pagamento se rá l ançada na 
próxima fatura, s e m encargos . 

2. A s t r ansações e fetuadas e m moeda 
estranqeira diferente de dólar s e rão 
c o r ' a s à s taxas de câmbio uti l izadas 
pel j ande i ra s na data de s e u 
proct -^amento, sendo su je i tas à s tarifas de 
conversão , refletindo o s valores cobrados 
pe las respect ivas bandeiras . 

IOF 
• Retiradas e uso do limite 
de crédito rotativo 

Encargos 
• Retiradas na função crédito 
• Uso do limite de crédito 
rotativo 

0,01 

0,00 

0,12 

Crédito Rotativo 
Credito Parcelado 
Jtiios de atraso 
Multa por atraso 
1 - Para o período - % ao mès 

2 
6,02 
4,26 
6,02 
2,00 

Consulte as tarifas do seu cartão na 
Tabela de Tarifas do Banco do Brasil, 
disponível em todas as agências ou 
acesse www.bb.com.br 

• Máximos para o pr jximo período - % ao mès 

> Resumo em Dólar 
Compras/Saques 0,00 
Outros débitos 0,00 
Créditos 0,00 
Saldo atual - US$ 0,00 
Taxa de conversão 0,0000 

Saldo convertido - R$ 0,00 

> Limites 
Limite Único 500 
Deste cartão 500 
Saques (incluído no limite único) 500 
Parcelado 0 
Saldo Parcelado 0 
Crediário 0 
Consu l te s e u s l imites disponíveis , a c e s s e : 
w w w . b b . c o m . b r 

> Uso no Exterior 
E preciso habilitar seu Ourocard antes 
de utilizá-lo no exterior ou em sites 
hospedados fora do Brasil. 

> Custo Efetivo Total (CET) 

> Programa Ponto pra Você 
Pontuação a c u m u l a d a 
e m : 0 9 . 0 9 . 2 0 1 3 

T a x a s ao 
Mès (%) 

4 ,15 

4 ,15 

T a x a s ao 
A N O (%) 

C E T ao Ano (%)•< 

62 .89 

0 ,38 

0 .38 

6 2 , 1 3 

0.0041 

2.092 

Consu l te pontos a prescrever e saldo atual: 
- c a i x a s e l e t r ô n i c o s : outras opções > Ponto 
para Vocè/Dotz . 
- i n t e r n e t Ma i s transações > Ponto para Vqofc* . <j 
- C e n t r a l de a tend imento B B : veja o núnpjSS'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. A } » 
no verso desse documento C y r ' 

Ser v i ços 

Crédito 

Rqiativo S a q u e s J 

Parce lado 

administradora^ 

Pagamento 

de Contas 

( p a r c e l a d o ) ^ 4 

1 - Taxas vigentes a!e o vencimento desta fatura. sujettó" a'alterações pára o próximo período. Para cientes que 
aderiram ao pacote BOMPRATODOS, a taxa de crédito do rotativo e saque Brasil será de 3,10% ao mès. CET 47.48% 
ao ano. a partir do vencimento da próxima fatura 
2 - Resultado de incidência da Taxa ao ano. IOF Adicional e IOF Diário projetado para o período de um ano. 
3 - Taxas de juros sujeitas a alterações Em caso de dúvidas, consulte.a Central de Atendimento BB. 
4 - Os serviços nâo est io disponíveis para clientes nâo-correntisjas dp..Bane«Tdo Brasil 
Obs.: Tarifa de Saque: R$ 6,50 por evento Tarifa de Pagamento""oje Conta!j.-R'$ 1,50<p"Sr eve 

B a n c o do B r a s i l S .A . - C N P J n"00 .000 000/OOOi 
í f e s Od 01 - S IA lote 31 E d . S e d e 1 - 2 ' s s - 70l 

6 2 . 8 9 / 

lura, sujeito a íl 

IOF 
Adic ional (%) 

IOF 
Diário (%) 

Certifico e dou té qut a pi **«i u 
fotocópia é a reprodução fielzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA éí 
original ̂ i ^ í ^ ^ j f ^ Q n 

E DOS SANTOS 
INAT. MELO FRANÇA 

SUSIANE MELO CARNEIRO 
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COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MAKANHÀO 

N o t a F i s c a l / F a t u r a d e Á g u a e E s g o t o A V 5 - o - C O H A B A N I L I V S A O L U I S M A 

S é r i e Ú n i c a " 6 5 0 0 ° - 0 0 0 

F a t u r a N ° : 4 6 3 3 2 8 õ 0 / 1 0 2 0 1 3 

E m i t i d a e m 

0 6 . 2 7 4 . 7 5 7 / 0 0 0 1 - 5 0 Ç,0\T\(jn 

I N S C R I Ç Ã O E S T A D U A L : 1 2 ^ . 5 3 7 j f l \ % 

Dados Cliente: 

ELIETE MARIA CARDOSO CARVALHO CPF/CNPJ: 551.691.983-53 

AV 14, NUMERO 00033 - HABITADO - COHAB ANIL III SAO LUIS MA 

65000-000 

•NUMefVDí-

6 8 6 4 7 6 

Dados Cadastrais: 
Inscrição: 13-133-0122-0006-0089-000 Município: SAO LUIS 
Categoria: RESIDENCIAL Sub-Categoria: RESIDENCIAL Área: 82 
Economias: R001 TARIFA CAEM A Dados p/Entrega: 122-000006-000000089 

VENCIMENTO 

0 5 / 1 1 / 2 0 1 3 

Dados da Medição: 
D a t a d a s L e i t u r a s L e i t u r a s 

Hidrômetro: A88S110854 Anterior: 05/09/2013 Atual: 05/10/2013 Leitura Atual: 001718 Leitura Anterior: 001715 

Consumo Medido: 0000003 Consumo Faturado: 000012 Média: 000010 Dias Consumo: 30 

REFERÊNCIA 

1 0 / 2 0 1 3 

Dados de Faturamento: 

Descrição 
AG U A 

AG U A 

T O T A L Á G U A 

E S G O T O 

Consumo Tarifa (R$) 
. 1 0 1 , 4 1 

2 2 , 8 5 

Valor (R$) 
1 4 , 1 0 

5 , 7 0 

1 9 , 8 0 

1 9 , 8 0 

82600000000-8 39600002133-9 00068647601-1 10201300003-3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
T o t a l a P a g a r 

A t é V e n c i m e n t o 3 9 , 6 0 

Histórico de Consumo de água 

04/2013 05/2013 06/2013 07/2013 08/2013 09/2013 

A V I S O I M P O R T A N T E 

O não pagament o até o 
venciment o implicar á em Mult a 

de 2% e Juro s de 0,5% a.m, 
além de suspensã o do 

forneciment o de água , conform e 
Legislaçã o Vigente . 

M e n s a g e m 

1 "SR CLIENTE, AO COMPRAR.VENDER OU ALUGAR QUALQUER IMÓVEL EXIJA A CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA 
:. CAEMA E EVITE FUTUROS TRANSTORNOS. PARA MAIORES INFORMAÇÕES SOBRE COMO OBTER A SUA CERTIDÃO NEGATIVA 
V. DE DÉBITOS, ACESSE NOSSA LOJA VIRTUAL EM WWW.CAEMA.MA.GOV.BR OU LIGUE 0800 701 0195" 

REAVISO DE COBRANÇA 
Até a emissão desta conta os nossos controles não acusam o registro 

de pagamento de DÉBITO(S) ANTERIOR(ES), conforme quantitativo(s) abaixo. O não pagamento 
poderá implicar na suspensão do fornecimento de água, além de outras penalidades 

previstas em Lei. Os valores abaixo estão calculados sem encargos. 
' DESCONSIDERE ESTE, CASO TENHA PAGO. 

QUANTIDADES DE FATURAS: 4 VALOR DO DÉBITO: R$114,92 

i 
i 

'  • i 
J 

Matrícula 

686476 

Referência 

1 0 / 2 0 1 3 

Localização 

13-0122-133-0006-000000089 

Município 

S A O LÜIS 
- „  , , , 

V enci m ent o 

0 5 / 1 1 / 2 0 1 3 

T ota l a P agar 

3 9 , 6 0 1 

caema 
OM PAN HIA DE SANEAMENTO AMI I ENTAI DO MARANHÃO 

8 2 6 0 0 0 0 0 0 0 0 - 8 3 9 6 0 0 0 0 2 1 3 3 - 9 0 0 0 6 8 6 4 7 6 0 1 - 1 1 0 2 0 1 3 0 0 0 0 3 - 3 

N.° Controk 

1 3 9 0 
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caema 
A V A R T E R I A L I N T E R N A - 3 2 - C J C I D A D E 

O P E R A R I A SAO L U I S MA 6 5 0 5 8 - 4 9 0 

C n p j : 0 6 . 2 7 4 . 7 5 7 / 0 0 0 1 - 5 0 F o n e : 

I n s c . E s t a d u a l : 1 2 . 0 5 0 . 5 3 7 - 1 

E m i t i d a . e m : 

N ° D o c u m e n t o : 2 0 1 2 0 9 8 3 1 6 9 7 

9kf 
E S C R I T Ó R I O C I D A D E O P E R A R I A 

^ Ô D I G O 

i h u i a : 3 7 á ^ W 3 / 0 9 f t l 2 

2 0 1 3 V 

D É B ^ J P A U T OM A T I C^ ? 

M A T R Í t f k A 

0 0 0 8 3 1 6 9 . 7 
-/V. 

C L I E N T E 

RA IMUNDO CA R V A L H O A L M E I D A 

C P F / C N P J : 

1 4 7 . 1 0 6 . 3 3 3 - 0 4 

N CI M E N T O 

0 5 / 1 0 / 2 0 1 2 

I N S C R I Ç Ã O 

1 4 5 . 1 2 0 . 0 2 4 . 0 4 0 4 . 0 0 0 I E N D E R E Ç O DO I M Ó V E L 

R S A O J O R G E , NUMERO 0 0 0 0 6 - H A B I T A D O - J OÃ O D E D E U S S A O L U I S MA 6 5 0 0 0 - 0 0 0 

F A T U R A 

0 9 / 2 0 1 2 - 4 

R E S P O N S Á V E L E N D E R E Ç O P A R A E N T R E G A Á GUA 

L I G A D O 

E S G OT O 

P O T E N C I A L 

Ú L T I M O S CONSUMOS 

0 8 / 2 0 1 2 -

0 6 / 2 0 1 2 -

0 4 / 2 0 1 2 -

ECON OM I A S 

1 

2 0 

2 0 

2 0 

CON S . 

2 0 

0 7 / 2 0 1 2 -

0 5 / 2 0 1 2 -

0 3 / 2 0 1 2 -

2 0 

2 0 

2 0 

POR ECON OM I A COD . A U X I L I A R 

N 5 1 0 

L E I T U R A 

A N T E R I O R A T U A L 

CONSUMO CON SU M O/ D I A 

( M » l D I A S ( M * ) 

2 0 

D E S C R I Ç Ã O D O S S E R V I Ç O S E T A R I F A S C O N S U M O P O R F A I X A V A L O R R $ 

AGÜA 

RESIDENCIAL 001 UNIDADE 

ATE 10 M3 - R$ 13,30 (POR UNIDADE) 

11 M3 A 20 M3 - RS 2,69 POR M3 

MULTA POR IMPONTUALIDADE 06/2012 

JUROS DE MORA 06/2012 06/2012 

10 M3 

10 M3 

13,30 

26,90 

0,81 

0,20 

TOTAL R$ 4 1 , 2 1 

"  CA R O C L I E N T E , V I S I T E O N OSSO S I T E W W W . CA EM A . M A . GOV . B R E U T I L I Z E OS S E R V I Ç O S D I S P O N Í V E I S NA L O J A 

V I R T U A L . P A R A A C E S S A R , C A D A S T R E O C P F DO T I T U L A R DA CONTA OU L I G U E P A R A 0 8 0 0 7 0 1 0 1 9 5 " 

•  - •  

I N F O R M A Ç Õ E S S O B R E O C O N T R O L E D E Q U A L I D A D E D A Á G U A P A R A C O N S U M O H UM A NO 

( D e c r e t o n ° 5 . 4 4 0 e P o r t a r i a 5 1 8 / M S Ï 

G E R Ê N C I A R E G I O N A L : S U P E R I N T E N D Ê N C I A M ET R OP OL M ê s / A n o 0 8 / 2 0 1 2 

R E D E D E D I S T R I B U I Ç Ã O D E Á G U A T U R B I D E Z ( u T ) C L O R O 

. P A R Â M E T R O S ( V a l o r e s M é d i o s ) 

V I A C L I E N T E 

A U T E N T I C A Ç Ã O M E CÂ N I CA 

E m i t i d o p o r : I N T E R N E T E m i t i d o e m : 0 6 / 0 8 / 2 0 1 3 

caema 

M A T R Í C U L A 

0 0 0 8 3 1 6 9 . 7 

I N S C R I Ç Ã O 

1 4 5 . 1 2 0 . 0 2 4 . 0 4 0 4 . 0 0 0 

F A T U R A 

0 9 / 2 0 1 2 - 4 
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C E M A R 

Nota Fiscal/Fatura de Energia Elétrica: 

SER I E Ún i ca No 429773 
FÂT-81 - 2 0 1 3 1 2 3 4 * » ô i e - 20 

Companhia Energética do Maranhão 
Alameda A, Quadra SQS, n° 100 
Loteamento Quítandirtha 
Altos do Calhau - São Luís - MA 
CEP: 65.071-680 - INSC EST. 120.515.11 -3 
CNPJ.06.272.793/0001 -84 

DADOS DO CLIENTE 

R OS A R I O DE F Á T I M A A Z EV ED O 
T V SOUSANDKAOE, 1 

PU. UNIV I RS 1 I ARI 

6 S 0 0 0 0 0 0 SAO l U I S MA 

CPf-/RC,/CNP J : ( H l : «/'.^««M,'» Y)l 

C l u i s i f i ( d i . m : R i S I D I N CT A I 

T e i l i - J ú N u n i i l l d l ( V ) : 2 ? 0 v 

F t a u / I i v / S e u : 0 ' >/0008S' >/189 

UNIDADE CONSUMIDORA 

1 9 2 7 2 2 1 
VENCIMENTO 

2 1 / 1 1 / 2 0 1 3 

No M e d i d o r : 101 MS Vit,/ 

T i p o T a r i f a : CONVENCIONAI 

FS 1 1 . 7 . 3 5 . 0 ] 

Com pet en t i d : 

1 1 / 2 0 1 1 

t n i i s s d o : 

0 8 / 1 1 / 2 0 1 i 

A p r e s e n I d C d o : P r e v . P r o x . L e i t i i i - d : 

0 8 / 1 1 / 2 0 1 * 0 9 / 1 2 / 2 0 1 4 

INFORMAÇÕES DO CONSUMO DO MÊS 

N" Medidor 

1 0 M 1 8 54Ü I 

L e i t Anterior 

0 0 / I 0 / 2 0 1 

Leit . Atual Constante Consumo (kWh) Preço (R$/kWh) Valor (R$) 

1.8/G 1 , 0 0 .188 0 , 4 Í V . . 0S l b 8 , 2 0 

0 8 / 11/ 201 

M 111 i l S 

SET/13 

MstaMtn 

MitaTri 

Mata Anu 

Apurado Men 

Conjunto: FORQUILHA 

CMIMUPUI-, 

DIC FIC D M IC 

8,43 3.30 3,11 

10,86 6 60 

21,73 13,20 

2,31 2,00 1,92 

DESCRIÇÃO VALOR (RS) 

U P H U M PUB P K t l HUNK 1 4 , 2 6 
CORRI" ( A O MONI I A R I A P0R AI 0 , b 9 
MUI IA COMIA AN I t RJ OR 3 , 4 b 
JUROS ( ON I A A N I H U O R 0 , 8 2 

V I DA PREMIADA 4 , 9 9 

CONSUMO DO MÊS (kWh) 

3 8 8 

VENCIMENTO 

2 1 / 1 1 / 2 0 1 3 

TOTAL A PACAR (R$) 

R$ 1 9 2 , 4 1 

' - • 1 1,1 1 1 
COMPOSIÇÃO DE TARIFA (R$) 

HISTÓRICO DO CONSUMO (kWh) 

cNERGIA 
S 2 , l b 

3 , 6 0 
7 1 , 7 0 

S , 8 4 

— _ . 
TRANSMISSÃO S 2 , l b 

3 , 6 0 
7 1 , 7 0 

S , 8 4 

- -

DISTRIBUIÇÃO 
ENCARGOS SETORIAIS 
TRIBUTOS 

S 2 , l b 
3 , 6 0 

7 1 , 7 0 
S , 8 4 

LT. $ 
«t 

rr\ s> 
rA 5, 

LO 
» 

9 
«I 

er 

S 
00 ui 

*r 

TOTAL 3 4 , 0 0 
1 6 8 , 2 0 

d 
UJ 

l~ 
n 

5 
r i 

o: 
LU 
Li-

i M 
r i 

-> 
o 
S _ 

REAVISO DE VENCIMENTO 

VALOR DA TARIFA SEM TRIBUTOS 1 INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS 

BASE DE ICMS PIS COFJNS 
CALCULO (RS) VALOR (RS) 2 j l S4 2 , 0 i 

1 6 8 , 2 0 AÜQUOTA(%> l A i / m 1 , 2 0 4 0 S , ' y l s 8 

^RESERVADO AO FISCO [PERlODO FISCALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA HfHHI^Kj 

b l B B . / y i b . L V ) 2 B . 0 ( l ( . 1 > / B B . UC 8 . 1 ) 2 7 4 . A ò J À 

INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE 

R OS A R I O DE F Á T I M A A Z EV ED O « [ 1 - 7 . 3 5 . o ) 

UNTDAOI CONSUMIDORA: 192722 1 (OMPf 11 N( I A ; I I / 2 W H tt7^\"£wd&Vl*2S*/l 

VENCIMENTO: 2 1 / 1 1 / 2 0 1 ? V A I O R 1 0 1 A I : R$ 1 9 2 , 4 1 01-20131234940010-2» 

8 3 6 4 8 0 0 0 0 6 1 1 9 2 4 1 6 6 1 3 6 0 6 5 6 6 1 6 1 6 2 6 1 3 1 5 2 3 4 9 4 6 6 1 6 2 6 5 
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I S8V->°Î ' 

« ° P " — ' ^ i T i ^ i a A , Quadra SQS. n° 100 
Loteamento Quitandinha 
Altos do Calhau - São Luís - MA 

f * E H n A O CEP: 65.071-680 - INSC. EST. 120.515.11-3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O t M A n CNPJ.06.272.793/0001-84 

UNIDADE CONSUMIDORA 

2 0 1 7 2 9 6 
VENCIMENTO 

2 2 / 1 1 / 2 0 1 3 

DADOS DO CLIENTE 

M A RIA DOS A F L I T O S L I M A F E R R E I R A 
R . S A 0 S E B A S T I Ã O , 12 

S A 0 BERNARDO 

6 5 0 0 0 0 0 0 S A 0 L U I S - MA 

C P F / R G / O J P J : C P F : 8 1 4 8 1 7 6 5 3 3 4 No M e d i d o r : 1 0 5 8 1 6 5 6 9 9 

C l a s s i f i c a ç ã o : R E S I D E N C I A L T i p o T a r i f a : B A I X A RENDA 

T e n s ã o l \ b m i n a " l ( V ) : 2 2 0 v 

C o m p e t ê n c i a : E m i s s ã o : 

n/11 n u n 

Ap r e s e n t a c a o : 

n/11 n n p 

P r e v . P r o x . L e i t u r a : 

INFORMAÇÕES DO CONSUMO DO MÊS 

N° Medidor Leit. Anterior 

1 0 5 8 1 6 5 6 9 P 3 3 5 5 

1 0 / 1 0 / 2 0 1 } 1 1 / 1 1 / 2 0 1 * 

INDICADORES DE CONTINUIDADE I DESCRIÇÃO 

Leit. Atual 

3 4 8 4 

Constante 

1 , 0 0 

Consumo (kWh) 

30 
7 0 
2 9 

Preto (RS/kWh) 

0 , 1 5 2 6 6 6 
0 , 2 5 8 1 4 2 
0 , 3 8 4 8 2 7 

SET/13 DIC F IC OMIC 

Meta Man 5,43 3,30 3,11 

Meta T r i 10,86 6,80 

Meta Anu 21 ,7313 ,20 

Acurado Min 1,82 1,00 1,82 

Conjunto: FCRCUILHA 

Wttty. 16.72 

I CM S SUBVEMCAO B X FENDA 
C I P - I L U M PUB P P E F MUNIC 
Cf J FRECAO MONETÁRIA POR A T 
MULTA CONTA A NT ER IOR 
P A R C E L A F E M O 
J UR OS CONTA A NT ER I OR 

4 , 5 8 
1 8 , 0 7 
1 1 , 1 6 

3 , 1 1 
4 , 5 2 
0 , 0 5 
1 , 1 5 

3 2 , 4 8 
0 , 0 3 

CONSUMO DO MES (kWh) 

129 

VENCIMENTO 

22/11/2013 

TOTAL A PAGAR (R$) 

R $ 75 ,15 

COMPOSIÇÃO DE TARIFA (R$) HISTÓRICO DO CONSUMO (kWh) 

ENERGIA 
1 0 , 6 0 
0 , 7 1 

1 4 , 5 2 
0 , 7 6 

. 

TRANSMISSÃO 1 0 , 6 0 
0 , 7 1 

1 4 , 5 2 
0 , 7 6 

DISTRIBUIÇÃO, 

1 0 , 6 0 
0 , 7 1 

1 4 , 5 2 
0 , 7 6 11

06
 

w 

r-4 

IO 
r-1 
r - l 

© 
rH 

M 
rH 

tN 
© 
rH 

© 

9
0

T
 ENCARGOS SETORIAIS 

TRIBUTOS 

1 0 , 6 0 
0 , 7 1 

1 4 , 5 2 
0 , 7 6 

t -i 

11
06

 

w 

r-4 

IO 
r-1 
r - l 

© 
rH 

M 
rH © 

rH 
1-
O) 

tN 
© 
rH O I 

© 

9
0

T
 r H 

rH 

TOTAL 7 , 2 2 
3 3 , 8 1 

O 
LU 

UG
O

 
b

u
L 

D
U

N
 

rH 
<t 

ar. 
CO M

A
R

 

[I
A

N
 

D
EZ

 > 
O 

- Z • -

VALOR DA TARIFA SEM TRIBUTOS INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS 

BASE DE 
CALCULO (RS) 

3 3 , 8 1 

ICMS 

VALOR(RS)  1 4 G 0 ( 

PIS 

1 , 2 0 4 

COFINS 

) 5 , 5 4 5 8 

BASE DE 
CALCULO (RS) 

3 3 , 8 1 ALÍQUOTA (%) £ j 
0 , 4 i 2 , 0 5 

RESERVADO AO FISCO | PERlODO FISCAL 
1 2 / 1 1 / 2 0 1 3 ) 

7332.C»[».F67B.(í916.5299.A6^.7E7A.5Aa2 
INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE 

0 VALOR D E R $ 3 , 1 1 R E F E R E - S E A C03RANCA DA D I F E R E N ÇA D0 I CM S DA T A R I F A 

B A I X A RENDA, (DONFOFfE L E G I S L A ÇÃ O V I G E N T E . 
B E N E F . T A R . S OC I A L R E S 4 1 4 / 0 2 R $ 1 7 , 7 1 E I S E N T O R E C . T A R . E X T R A R E S 0 9 1 / 0 1 

OWjttqirtlTJaVJoi 
8JN0V Z01 
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— 

D E C L A R A Ç Ã O P A R A R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A P A R A E X E C U Ç Ã O D O S E R V I Ç O 
DE R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A 

Eu, Mar lovy Mar i a Santos Correa, na qualidade de representante legal da A S S O C I A Ç Ã O 
C O M U N I T Á R I A S O L I D A R I E D A D E ( R A D I O I L H A D O A M O R ) , declaro para os devidos fins 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 

para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto 

n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 

como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 

do artigo 221, I I , da Constituição Federal. 

São Luís/MA, 25 de outubro de 2013. 

End. p/ corresp.:Av. 16, Rua 45, Praça 35, casa 02, 3 o Conjunto Cohab An i l , São Luís/MA, CEP 
65051-830 
Telefone para contato: 98- 3244-0864 
Correio eletrônico (e-mail): radioilhafml06.3@hotmail.com; marlovvcorrea@hotmai 1 .com; 
engajane@hotmail.com 

que: 

Presidente 
CPF 775.280.773-72 
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SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica . / V . . -

D E C L A R A Ç Ã O 

Mar lovy M a r i a Santos Correa, dirigente da A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A 
S O L I D A R I E D A D E ( R A D I O I L H A D O A M O R ) , declara que: 

" Todas as pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da 
programação, são brasileiros natos e funcionários da emissora." 

Gestor das atividades: FLÁVIO SILVA RIBEIRO 
CPF : 569657963-91 
Cl : RG: 000007810393-2 SSP-MA 

Gestor da Área Editorial: JOSÉ GORGE FERREIRA LOPES 
CPF: 510941187-53 
Cl : 0377080120092 SSP/MA 

Gestor da Área de Programação: G I L M A R DE JESUS GOMES 
CPF : 270083203-53 
C l : 23927052003-6 SSP/MA 
Segue em anexo comprovante do CPF e carteira de identidade. 

End. p/ corresp.:Av. 16, Rua 45, Praça 35, casa 02, 3 o Conjunto Cohab An i l , São Luís/MA, 
CEP: 65051-830 
Telefone para contato: 98- 32440864 
Correio eletrônico (e-mail): radioilhafm 106.3@hotmail.com: marlo wcorrea@hotmai 1 .com: 

engajane@hotmail.com 

São Luís/MA, 25 de outubro de 2013. 

Presidente 
CPF 775.280.773-72 
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R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L 
. . , . - i L . . _ . „ u . - i . ^» a i i m M » 1 i i m , i . m ^. , t „ „  ^^..UM...,I,.SÍ 

ESTADO DO MARANHÃO 
S E C R E T A R I A D E E S T A D O D E S E G U R A N Ç A P Ú B L I CA 

INST IT UT O D E I D EN T I F I CA ÇÃ O 
MAI90955T740 1 

A S S I N A T U R A D O T I T U L A R 

C A R T E I R A D E I D E N T I D A D E 

V A L I D A E M T O D O 0 T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L 

R E G I S T R O 
G E R A L 000007810393-2 F X P E Í C À O 1 6 / 0 4 / 2 0 0 8 

F L Á V I O S I L V A R I B E I R O 

F I L I A Ç Ã OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \/£>T&âá ' •«ÜÈÊai lk - ' ' i SS-^SSà f es i -

V A L D E V I N O B R A N D Ã O R I B E I R O E M A R I A DO 

A M P A R O S I L V A R I B E I R O 
N A T I I R A I . I O A D E 

S A O L U I S - MA 

D O C O R I G E M 

N A S C . N . 1 0 7 8 9 F L S . 6 8 L I V . l l A 

5 6 9 6 5 7 9 6 3 - 9 1 
SÃO LUlS-MA 

>-2 
OHLAKOO 1 WhT» AWUCM 

ASSINATURA DO DIRETOR 

L E I N ° 7 . 1 1 6 D E 29/08/83 
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V Á L I D A E M T O D O O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L 

REGISTRO DATA DE 

GERAL "••'••VízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'̂7 -7OÍ::i'?003--A EXPEDIÇÃO jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /P / 02. / 2.00'"' 
NOME 

GILMAR DE JESUS GOMES 
FILIAÇÃO » 

E MARIA BARBAR A RODRH 
UES GOMES 
NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 

SAG LU I S--MA O 5/03/:1.96c-
DOC ORIGEM 
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A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a S o l i d a r i e d a d e 

A v . 1 6 R u a 4 5 P ç . 3 5 C a s a 0 2 I I I C o n j u n t o C o h a b A n i l 

C N P J : 0 2 . 9 2 6 . 0 0 1 / 0 0 0 1 - 9 7 "zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA _ Í U A Í ^ A 

D A T A D E C R I A Ç Ã O : 2 5 / 0 5 / ^ ^ ^ - » 

A T A D E A S S E M B L É I A - G E R A L E X T R A O R D I N Á R I A D A 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A S O L I D A R I E D A D E 

Aos 25 dias do outubro do ano de dois mil e treze, às dezenove horas, reuniram-se em 
Assembléia-Geral Extraordinária os sócios da Associação Comunitária Solidariedade 
estabelecida na Avenida dezesseis Rua Quarenta e cinco Praça Trinta e cinco Casa dois 
Terceiro Conjunto Cohab Anil, Assumiu a Presidência dos trabalhos a Senhora Marlovy 
Maria Santos Corrêa Diretora Geral da Associação, na forma do que estabelece o 
Estatuto Social, convidando a mim, Edilson Campos Padilha, para secretariar os 
trabalhos. Havendo número legal, a Presidenta declarou aberta a sessão e determinou a 
leitura do Edital de Convocação, afixado na sede da Associação desde o dia dez de 
outubro do ano de dois mil e treze, próximo passado, no teor seguinte: ASSEMBLÉIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA EDITAL DE CONVOCAÇÃO Ficam convocados os 
sócios da Associação Comunitária Solidariedade para se reunirem em Assembléia 
Geral Extraordinária, a ser realizar às dezenove horas do dia vinte e cinco de outubro de 
dois mil e treze, na Avenida dezesseis Rua Quarenta e cinco Praça Trinta e cinco Casa 
dois Terceiro Conjunto Cohab Anil, para tratar dos seguintes assuntos: inclusão de 
membros do Conselho Comunitário. Passando, então à pauta da reunião, o Presidente 
desta Ata, comunicou que, o Ministério das Comunicações através de Oficio exigiu que 
o Conselho Comunitário fosse composto de cinco membro atendendo a Lei 9612/98, 
artigo 8. Diante disso, e após votação entre os sócios presente a esta Ata, o Conselho 
Comunitário deve ser composta de Bernardo Alves da, Costa da Associação 
Comunitária do Bairro da Forquilha (ASCOMFOR), de Maria da Conceição 
Andrade Silva Rodrigues da Casa de Oração para todos os Povos Ministério 
Remanescente (COTP-MR), 'de Maria de Nazareth Alves Gomes do Clube das Mães 

ossa Senhora do Perpetuo Socorro, de Edilson Campos Padilha da Associação 
Comunitária Solidariedade, e de Josane Ferreira Santos da Associação Bumba Meu 
Boi do Cruzeiro do Anil para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no 
registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi 
dada por encerrada a reunião às vinte e uma horas do dia vinte e cinco de outubro de 
dois mil e treze, e eu Edilson Campos Padilha, na função de secretário da reunião, 
lavro esta ata. 

jovy Mai/fa tantos Corrêa 
Presidente 

-? 

mpos Padilha son 
Primeiro Secretario^ ^ 

Nome do associado: Geovane Costa Braga ^ ^ 
N° da Identidade: 013747362000-9 SSP- MA 
Endereç 
CEP 65 

Nome do associado: Flávio Silva Ribeiro ),rí/&~v&  . 
N° da Identidade: 000007810393-2 SSP/MA ($F^50S57 
Endereço completo: Rua Glace Rocha VP 29 Cas 
CEP 65.000-000 

00/ 

lentidade: 013747362000-9 SSP- MA CPF:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (tym^^W*^ c<v 

;o completo: Praça Ricardo Jaufret Casa 03 I l ^ d b n j u l ^ ^ o r j a V ^ i l «1 $> 
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Associaçã o Comunitári a Solidariedad e 

D A T A D E C R I A Ç Ã O : * g" Çf% 

Nome do associado: Fábio Silva Carvalho S c d l l O - l ^ L c * C ò u v u ^ b ?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y™br^- * 
N° da Identidade: 036262142008-1 SSP/MA CPF: 689959893-00 %. ^ ^ 
Endereço completo: Avenida 14 n° 52 I I I Conjunto Cohab Anil ^ 
CEP: 65.050-270 /? y 

Nome do associado: Alan George Costa CampelozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pfdh* GK^6U C^C- Ch^á 
N° da Identidade: 028626542005-0 SSP/MA CPF: 335.294.423-72' 
Endereço completo: Avenida 14 Rua 29 Casa 02 I I I Conjunto Cohab Anil 
CEP:65.000-000 / / 

/ 

Nome do associado: Gilmar de Jesus G o m e s O ^ / > ^ é ^ - - - ^ e Y^WjAXé^ 
N° da Identidade: 23927052003-6 SSP/MAyCPF: 270083203-53 / J 
Endereço completo: Rua Militar n° 111 - Cruzeiro do Anil 
CEP: 65.000-000 

C o n s e l h o C o m u n i t á r i ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i M jí / # 

\fj£y^ A^ al^  <r* t £ ^ -
1. Nome: Bernardo Alves da Costa 

N° da Identidade: 044687232012-8 SSP- MA CPF: 104126893-91 
Endereço completo: Rua 05 Casa 11 - Forquilha CEP: 65.000-050 
Nome da Entidade: Associação Comunitária do Bairro da Forquilha (ASCOMFOR) 
CNPJ: 12.926.340/0001-27 , n . , , 

2. Nome: Maria da Conceição Andrade Silva Rodrigues 
N° da Identidade: 000117382399-6 SSP-MA CPF: 175363083-53 
Endereço completo: Rua Frei Hermenegildo n° 31 Aurora CEP: 65060-190 
Nome da Entidade: Casa de Oração para todos os Povos Ministério Remanescente 
(COTP-MR) 
CNPJ: 02.118.144/0001-72 „ , V ) 

3. Nome: Maria de Nazareth Alves Gomes 
N° da Identidade: 000034674594-2 SSP/MA CPF: 100855803-68 
Endereço completo: Rua Correia da Silva n° 18 Cohab Anil I CEP: 65050-590 
Nome da Entidade: Clube das Mães Nossa Senhora do Perpetuo Socorro 
CNPJ: 07.379.639/00OK79 

átíe: Édffsorf Campos Padilha' 
N° da Identidade: 0348525820088 SSP/MA CPF:251656073-72 
Endereço completo: Rua Frei Hermenegildo n° 655- Aurora CEP: 65060-190 
Nome da Entidade: Associação Comunitária Solidariedade 
CNPJ: 02.929.001/0001^97 4 £ r 

5.0Nome: Josane Ferreira Santos 
N° da Identidade: 49403396-7 SSP/MA CPF: 666909783-20 
Endereço completo: Rua Militar N° 40 Cruzeiro do Anil CEP: 65060-350 
Nome da Entidade: Associação Bumba Meu Boi do Cruzeiro do Ani l 
CNPJ: 05.082.827/0001-05 
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Registro Civil de Pessoas Juridit^ta  / 
MICROFILME zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n.» , « > b (f)!? 

^ 7 8 i 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A S O L I D A R I E D A D E 
Avenida 16 Rua 45 P ç 35 Casa 02 I I I Conjunto Cahab A n i l ^ 

C N P J ( M F ) 02.926.001/0001-97 

E D I T A L D E C O N V O C A Ç Ã O 

A Diretoria da Assoc i ação C o m u n i t á r i a Solidariedade em cumprimento de seu 
estatuto em vigor, v ê m através deste comunicar aos seus associados que será realizada a 
assembléia geral extraordinária para a inclusão de membros do Conselho Comuni tár io 
no dia 05 de Outubro de 2013, em sua sede situada na Avenida 16 Rua 45 Pç 35 Casa 
02 no 3 o Conjunto Cohab A n i l no munic ípio de São Luis - M A , das 19h às 2 l h . A sua 
presença e de grande importância para que possamos cumprir com nossa 
responsabilidade. 

São Luis ( M A ) , 10 de Outubro de 2013. 

A D I R E T O R I A 

MaQovy Mftria Santos Corrêa - Presidente 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A S O L I D A R I E D A D E 

A v . 1 6 R u a 4 5 P Ç 3 5 Casa 0 2 I I I CJ. C o h a b A n i l 

C N P J ( M F ) 0 2 . 9 2 6 . 0 0 1 / 0 0 0 1 - 9 7 

LISTA DE ASSOCIADOS 

J OM A R A CRIST INA M ENEZES CARVALHO 

EN DER EÇO: P raça 35 Casa 0 5 III Con junto Cohab Anil 

R G: 121488899-0 SSP-MA 

R A I M UNDA MARIA DOS SANTOS M EN ESES 

EN DER EÇO: P raça 35 Casa 05 III Con junto Cohab Ani l 

R G: 02818582005-0 SSP-MA 

A NGELA LOB AT O SANT IAGO 

EN DER EÇO: A v en ida 12 Rua 30 III Conjunto Cohab Anil 

R G: 13134392000-4 SSP-MA 

KARLA REGINA L EM OS DE A B R EU 

EN DER EÇO: A v en ida 14 Rua 4 4 Casa 09 III Con junto Cohab Ani l 

R G : 0 1 5 4 0 2 7 9 2 0 0 0 8 SSP-MA 

SÔNIA MARIA M A CED O DOS SANTOS 

EN DER EÇO: A v en ida 16 Rua 4 5 Casa 13 III Conjunto Cohab Ani l 

R G : 20013622002-4 SSP-MA 

ANDREI GUST A V O SANTOS FERREIRA 

EN DER EÇO: P raça 35 Casa 04 III Con junto Cohab Ani l 

RG: 165510935 SSP-MA 

GEOV A N E COSTA B RAGA 

EN DER EÇO: P raça R icardo J auf ret Casa 03 III Con junto Cohab Ani l 

R G: 013747362000-9 SSP-MA 

IVONET E GONÇA LVES CUNHA 

EN DER EÇO: AV. 05 Casa 32 II Conjunto 

R G: 020559182002-2 SSP-MA 
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J A M ESM UNI Z FERREIRA 

ENDER EÇO: AV. 14 Rua 44 Casa 06 III Conjunto Cohab Anil 

R G: 081791097-2 SSP-MA 

ANA A M ÉLIA DOS SANTOS SILVA 

ENDER EÇO: VP 34 Casa 16 II Conjunto Cohab Anil 

RG: 893472 SSP-MA 

PAULO SER GIO A SSUNÇÃ O BRAGA J ÚNIOR 

ENDER EÇO: Praça R icardo J auf ret Casa 03 III Conjunto Cohab Anil 

RG: 027209812004-0 SSP-MA 

B RUNO RAFAEL BARBOSA RODRIGUES 

ENDER EÇO: VP 31 Casa 15 II Conjunto Cohab Anil 

RG: 026054102003-6 SSP-MA 

ANDREIA CAROLINE FERREIRA LEITE 

ENDER EÇO: VP 34 Casa 16 II Conjunto Cohab Anil 

RG: 033820752007-2 SSP-MA 

G L E I D A N E SILVA PINTO 

ENDER EÇO: VP 33 Casa 13 II Conjunto Cohab Anil 

RG: 21722742002-3 SSP-MA 

FÁBIO SILVA CARVALHO 

ENDER EÇO: Av . 14 n^ 52 III Conjunto Cohab Anil 

RG: 036262142008-1 SSP-MA 

ALAN GEOR GE COSTA CA M P ELO 

ENDER EÇO: Av . 14 Rua 29 Casa 02 III Conjunto Cohab Anil 

RG: 028626542005-0 SSP-MA 

FLÁVIO SILVA RIBEIRO 

ENDER EÇO: Rua Glace Rocha VP 29 Casa 05 II CJ Cohab Anil 

RG: 000007810393-91 SSP-MA 
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VALDINA G OM E S DE A B R EU 

EN DER EÇO: AV. 16 Rua 45 Casa 02 III Con junto COHA B Ani l 

R G: 0 2 0 0 5 4 0 6 2 0 0 6 2 6 SSP-MA 

LUIS A GOST INH O SOUSA SERRA 

EN DER EÇO: Rua Padre J osé M or aes Casa 03 III Cj . Cohab Ani l 

RG: 0 0 0 0 9 3 6 1 8 1 9 8 2 SSP-MA 

M A N OEL M A R COS G OM E S DA SILVA 

EN DER EÇO: Av . 16 Rua 39 Casa 03 III Conjunto Cohab Ani l 

R G: 046609142012-0 SSP-MA 

FAB ÍOLA L IMA P I M ENT EL 

EN DER EÇO: AV. 12 Rua 18 Casa 12 III Con junto Cohab Ani l 

R G: 16136312001-8 SSP-MA 

MARIA APARECIDA SILVA RIBEIRO 

EN DER EÇO: Rua Glace Rocha VP 29 Casa 05 II G Cohab Ani l 

R G: 033825132007-5 SSP-MA 

PA ULO A NDR É LIMA DA COST A 

EN DER EÇO: Av . 14 Rua 29 Casa 02 III Con junto Cohab Ani l 

R G : 031868232006-6 SSP-MA 

ROSE CARLA ENCA R NA ÇÃ O PEREIRA 

EN DER EÇO: Rua Dom Luis de Br ito N? 02 Cohab Anil I 

RG: 33879394-1 SSP-MA 

M A R CELE PEREIRA R IBEIRO 

EN DER EÇO: Rua 07 Quadr a 0 5 Casa 17 Residencial Cen t au r us 

R G: 108103999-7 SSP-MA 

MÁRCIA MARIA SILVA TEXEIRA 

EN DER EÇO: AV. NOVA A UR OR A N^ 4 8 A UR OR A 

RG: 00005366193-1 SSP-MA 
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IRANILSON B ARROS FERREIRA DA SILVA ^ 

EN DER EÇO: AV. NOVA A UR OR A N^ 60 " A" A UR OR A 

R G: 038784602010-7 SSSP-MA 

DUCILEIA SILVA TEXEIRA 

EN DER EÇO: AV. NOVA A UR OR A N$ 4 8 A UR OR A 

R G: 028264762004-7 SSP-MA 

EULÁLIA CASTRO 

ENDER EÇO: A V . 19 III Conjunto Cohab Anil 

RG: 274068 SSP-MA 

PATRÍCIA DE ARAUJ O SANTOS 

ENDER EÇO: A V . 19 III Conjunto Cohab Ani l 

R G: 033552012007-3 SSP-MA 

MÁRCIA SILVA RIBEIRO 

EN DER EÇO: Rua 28 Qd 4 0 Casa 55 IV Conjunto Cohab Ani l 

RG: 000028477994-6 SSP-MA 

GILMAR D E J E S U S G OM E S 

EN DER EÇO: Rua Mil i tar 111 - Cruzei ro do Anil 

R G : 270083203 -53 SSP-MA 

J OSÉ SILVA J ÚNIOR 

EN DER EÇO: ENDER EÇO: Rua Padre J osé M or aes Casa 03 III Cj . Cohab Ani l 

R G: 182061930 SSP-MA 

ama $Jfo& 
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Associação Comunitária do Bairro Forquilha - A S C O M F O R 
Sede provisória: Rua Cinco, C a s a 11 - Forquilha - São Luís - Maranhão 

Contatos: 9962 7695 / 8132 2751 / 8174 0746 

Registro CivilzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de P C N M I 'fynmommKp 

MICROFILME  nfizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 9 7 ] 
AT A DE REUNIÃO DA ASSOCIAÇÃ O COMUNITÁRI A DO BAIRR O FORQUILH A -

ASCOMFO R 

Aos doz e dia s do mês de agost o de doi s mil e dez, na sala da sede provisóri a da 

ASCOMFOR , localizad a na Rua Cinco , Casa 11 - Forquilha , reuniram-s e em 

assembléi a geral , os associado s dest a associaçã o para eleiçã o do nov o Conselh o 

Direto r e Conselh o Fiscal . A reuniã o acontece u sob a presidênci a do senho r 

Bernard o que apresento u a paut a acima , esclarecend o qu e a referid a eleiçã o não se 

deu no términ o do mandat o anterior , em decorrênci a da insuficiênci a de candidato s 

para composiçã o da chapa , vist o que muit o alegava m falt a de temp o para assumi r 

tais compromissos . Decorrid o esse prazo , conseguiu-s e compo r esta chapa , cuj a 

eleiçã o dar-se- á por aclamação , tend o em vist a qu e se trat a de chap a única , 

compost a por doz e membros , cuj a convocaçã o se de u por meio de edita l afixad o no 

mura l da associação , desd e junh o do ano em curso . Em seguida , procedeu-s e o 

process o de eleição , culminand o na unânim e aclamaçã o do nov o Conselh o Direto r e 

Conselh o Fiscal , ficand o assi m constituídos : CONSELH O DIRETOR: Presidente : 

Bernard o Alve s da Costa ; V ice-presidente : Eva Roch a Rego; Primeir o Tesoure iro : 

Raimund o Rodrigue s Silva ; Segund o Tesoure iro : Jos é Maria Alve s da Costa ; 

Primeir a Secretária : Maria de Lourde s Santo s Frazão ; Segund a Secretária : Maria 

do Socorr o Cost a Pinheiro . CONSELH O FISCAL: T itulares . Mônic a Sous a Lopes , 

Joã o Alve s da Silv a e Anania s Antoni o lyiendes ; Suplentes : Gregóri a Pereir a 

Machado , Helena Gome s da Silv a e Maria Raimund a Alve s Costa . Os membro s dos 

conselho s direto r e fisca l fora m eleito s para um mandat o de doi s anos , permitind o 

uma únic a reeleição , conform e estabelecid o no parágraf o primeiro , do artig o vint e do 

Estatut o Socia l dest a instituição . O president e eleit o pedi u empenh o de todo s os 

associados , moment o em que elogio u o sucess o da ação socia l qu e acontece u dia 

dezesset e de julh o dest e ano, em parceri a com o grup o Alegra-t e da Igrej a Católic a 

Noss a Senhor a das Graças . Na oportunidade , lembro u qu e precisamo s pedi r os 

curso s disponívei s na Secretari a Municipa l de Seguranç a Alimenta r (SEMSA) e o 

projet o "brincand o no bairro " oferecid o pela Secretari a Municipa l de Desport o e 

Lazer (SEMDEL) . A vice-president e lembro u que terça-feira , dia dezesset e dest e 

mês haver á uma reuniã o com a Delegad a Titula r da Delegaci a de Costume s para 

agenda r a reuniã o propost a por ela com todo s os atore s envolvido s na poluiçã o 

sonor a nos bairro s que compõe m a área do Conselh o Comunitári a de Seguranç a do 

sext o Distrit o Policial . Na sequência , o Senho r Bernard o informo u qu e estev e na 

Receit a Federal , ond e fo i orientad o a atualiza r a diretoria , mesm o qu e o CNPJ seja 

solicitad o em nom e da diretori a fundadora . Nada mais havend o a tratar , eu, Maria de 

Lourde s Santo s Frazão, lavre i a present e ata que , depoi s de lid a e aprovada , será 

por todo s assinada . São Luís , doz e de agost o de doi s mil e dez. ^ Ü Z 2 -
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Associação Comunitária do Bairro Forquilha - A S C O M F O R 
Sede provisória: Rua Cinco, C a s a 11 - Forquilha - São Luís - Maranhão 

Contatos: 9962 7695 / 8132 2751 / 8174 0746 

CONSELH O D IR E T O R  ̂

i a w ízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VÃ 

Registro 

ERNARD O ALVE S DA COS 
P r e s i d e n t e 

Civil ^tnm 

3 9 7 1 5 

r ti 

3 L M L 

EVA ROCHA REG 
V l c e - ^ f e s i d e n t e 

IMUNDO FTODRlÖUES SILVA 
P r i m e i r o T e s o u r e i r o 

(/JOSE 
JLAjh. ubás 

RIA ALVE S DA COSTA 
S e g u n d o T e s o u r e i r o 

//// * 

P r i m e i r a S e c r e t á r i a 

ífh&IUa  rij o " S f v ^ y v O Cobta Ç^X^y^rs 
MARIA DO SOCORRO COSTA PINHEIRO 

S e g u n d a S e c r e t á r i a 

CONSELH O FISCAL 

Titulare s 

MARIA RAIMUND A ALVE S COSTA 
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|: BERNARDO ALVES DA COSTA 
expErwçÀo 

FttlAçAti 

JOSE ALVES DA COSTA p M*„ 
COSTA S T A E M A R I A NAZARETH 

WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAATURAÜOADE 

SAO BERNARDO - MA 
O O C O R I G I M 

CASAM. N . 1 2 3 4 F L S . 1 2 0 i s 

^I^ÍSI^IPO DIRETOR 

is -" ° 3 
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C E M A R 

Nota Fiscal/Fatura de Energia Elétrica: 
SER I E Un ice No 317024 

FA T -01-281512J i 56aCS4 70 

Companhia Energética do Maranhão 
^Alameda A, Quadra SQS, n° 100 
Loteamento Quitandinha 
Altos do Calhau - São Luís - MA 
CEP: 65.071 -680 - INSC. EST. 120.515.11 -3 
CNPJ:06.272.793/0001 -84 

UNIDADE CONSUMIDORA 

1 5 9 1 6 8 6 

• K V E N C I M E N T O J B M 

2 0 / 1 1 / 2 0 1 3 

DADOS DO CLIENTE 

BERNARDO ALVES DA COSTA 
R . . S , I I 

l O R i j U l l l l A 

b'MtW*KK) SAO I I J I S MA 

< P r / K G / Í N P J : ( P r : U M l ^ b f W - W I 

( l . » s s i r i< a t a n : RFS1DI N( 1 Al 

T e n s ã o N o m i n a l ( V ) : v 

K t a p / I i v / S « H | : t M / W W / ^ o / ^ / s 

Mo M ot t i t l or : I H W . ^ t M / 

I i | jo l . w i t . i : CiH W H K l l lNA I 

( <«M|H>1 H W i . i : 

0 7 / 1 l / V O i í 

A p i c A H i l . i i . t o : I 

0 / / J l/ ,>0J í 

•i'v . P r o x . I c i t l i r a : 

ws/ u/?ei5 
INFORMAÇÕES DO CONSUMO DO MÊS 

N° Medidor 

\WAli?.><â\/ 

Leit. Anterior 

I W 

1)8/ l t í / / » « H 

f i t o r i j« p o t e n c i a ; 

Lei t. Atual Constante 

1 , 0 « 

Consumo (kWh) Preço (RS/kWh) 

0 , 4 >->'>/I 

Valor (RS) 

SI TI12 

M ta Mmi 

M ta Tri 

M taAnu 

A| uia J ; Min 

Cl n j u F OR QU I L H A 

Cl|j(RI): i t03 

DIC FIC DMIC 

«,43 3.30 3,11 

10.8« «.60 

21,73 13.20 

0.00 0.00 0.00 

DESCRIÇÃO VALOR IRS) 

ll> J U W IUÍB PUI 1 MUMI( 0 , 0 » 

CONSUMO DO MES (kWh) VENCIMENTO 

7 0 2 0 / 1 1 / 2 0 1 3 

TOTAL A P A GA R ( R $ ) 

_3BÊÊÊÊÊÊBBBÊÈ£Ê 
R $ 2 9 , 5 8 

COMPOSIÇÃO DE TARIFA (R$) 1 

ENERGIA a 42 
IA 
9 3 

TRANSMISSÃO W 

DISTRIBUIÇÃO l i 

42 
IA 
9 3 

ENCARGOS SETORIAIS |  
TRIBUTOS u 
TOTAL >L) 

tt'i 
S4 
' . 8 

HISTÓRICO DO CONSUMO (kWh) 

st I-» t-> s' < s J- f~> a x 

VALOR DA TARIFA SEM TRIBUTOS INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS 

B A S E DE 
C Á L C U L O (R$) 

ICMS 

V A L O R (RS) \/A 

PIS 

t í ,  Mi 

C O F I N S 

i ,M 

B A S E DE 
C Á L C U L O (R$) 

A L Í Q U O T A ( % ) | .>,0M . , M ' . 8 

RESERVADO AO FISCO fPERlODO FISCAL Í 8 / 1 1 / / Í H H ] 

C 1A.0 IMI .'..1)11 ./'Ai  . «111 U . 4 c W 8 . 4 3';.A. 88C ü 

Certifico e dou íé-que a prese»A-
Wocopiaé a reprodução fiel da 

f * - i « v> G —NE DOS SANTOS 
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C A R T Õ R J O C A N T Ü A R I A D EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AZEVEDO 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
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• VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

000117382399-6 E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS Ç Â OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 05/03/203 2 

l i 

I 
m 
p H #p I 

; ?W M A R I A D A CONCEIÇÃO ANDRADE SILVA 
RODRIGUES :• 

FILIAÇÃO .'- ' • /. 

ROSA ANDRADE SILVA -

N A T L W U . Í Ü A D E 

TUTOIA - MA 
DATA OE NASCIMENTO 

1771-271950 
DOC ORIGEM '•*:* "•'  -Í7. r~ '.'*• ;• 

CASAM. N.1686 FLS.290 L I V . 7 B AUX 

175363083-53 
SAO LUIS-MA 
P - 4 

ASSINATURAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PO DIRETOR VIA-02 
L£!NC7 116 DE 29/08/83 
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C E M A R 

DADOS DO CLIENTE 

JE R I E Ú n i ca No 307346 
F A T -9 l - 20131233542512 - 71 

Companhia Energética do Maranhão 
Alameda A, Quadra SQS, n° 100 
Loteamento Quitandinha 
Altos do Calhau - São Luís - MA 
CEP: 65.071 -680 - 1NSC. EST. 120.315.11 -3 
CNPJ:06.272.7&3/0001 -84 

UNIDADE CONSUMIDORA 

1 8 4 1 5 9 5 
VENCIMENTO 

2 0 / 1 1 / 2 0 1 3 

M A R I A DA CON CE I ÇÃ O ANDRADE S I L V A R OD R I G U E S 
1 I AURORA,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \1 

AURORA 

(/>«<>ül'>tí SAO I U1S MA 

(l>l /!<( ./( NP l : ( PI : I / ' . M> tt)8 V, \ No M e d i d o r : I t' .OH Wü') 

( I r t s s i f K d « d o : RI S I Dl N( 1AI 

i H i s . i u N U H Í I I d l ( V ) : M 

: t . i l j / l i v / S f C i : 0 4 / O O O K I I / S O 

1 i | K ) I d f i f d : ( ON V I I ( 1 • MIAI 

F i 1 1 . 7 . 3 5 O 1 

DATAS 

ú m p e l e i K i d : 

1 Î / 2 0 1 < 

i in 1 ->vdo : 

VI/ 11/ 201 * 

M|)lt-*.«-| lii!< Ml'. 

01/ 1 i / 2 0 1 \ 

P i W . i' i oA . i I M u n ii 

08/ L ' / i ' H H 

1 INFORMAÇÕES DO CONSUMO DO MÊS 

N* Medidor Leit, Anterior Lett. Atual Constante Consumo (kWh) Preço (RS/kWh) Valor (RS) 

11
 i,m \ <oo > I4')<)2 r>i8(» 1, Wtí l<>4 0 , 4 \!A'\  \ 8 4 , 1 1 

0 8 / 10 / 201 > » / / l 1/201 

INDICADORES DE CONTINUIDADE I DESCRIÇÃO 

5ETH3 

UctaMen 

MttlT.' 

Mata Anu 

^puiadoMcn 

íonjunto: FORQUILHA 

fM(g1),<.liM 

DIC FIC DMIC 

5.43 3.30 3,11 

10,8« 560 

21,73 13,20 

5.44 2,00 4,82 

( Í P 11 UM l>Ui PKI I Ml IH I ( 
CORKhCAO MUNI I ARI A POR A l 
MUI IA I ON IA A N U K l OK 
JUROS ( ON IA AM I I K l OU 
( K I D V I OI Ml IA ( ONI 

0 , 8 ^ 

<â,'u 

CONSUMO DO MES (kWh) VENCIMENTO 

2 0 / 1 1 / 2 0 1 3 

TOTAL A PAGAR (RS) 

» 9 2 , 1 4 

Oi 
. 2 F l s 

-6) 

c r 

- 01 = r i s . - v r « • 

COMPOSIÇÃO DE TARIFA (RS) 

TRANSMISSÃO. 
DISTRIBUIÇÃO. 

ENCARGOS SETORIAIS 
TRIBUTOS 
TOTAL 

2( >,08 
J , 8 0 

i / , 4 4 
8 4 , 

HISTÓRICO DO CONSUMO (kWh) 

VALOR DA TARIFA SEM TRIBUTOS • INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS 

B A S E D E 

C A L C U L O ( R S ) 

8 4 , 0 9 

•CMS 

V A L O R ( R S ) X i i j j 

P I S 

. , 0 1 

C O R N S 

4 , M > 

B A S E D E 

C A L C U L O ( R S ) 

8 4 , 0 9 AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAUQUOTAB» ) i 4 ( 0 0 a 1, :m'á S , S 4 ' . 8 

RESERVADO AO FISCO I PERÍODO FISCAL 

DOS SAN ros 
_ REGINA T. MELO FRA <ÇA 
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cacma Nota F i sca l / Fa t u r a de A g u a e E sgot o AV 5 - o - COHAB ANU 

S é r i e Ú n i ca 

•MPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO 

Dados Cliente: 

MARIA DE NAZARETH ALVES GOMES CPF/CNPJ: 100.855.803-68 

R CORREIA DA SILVA, NUMERO 00018 - HABITADO - COHAB ANIL I 

SAO LUIS MA 65050-590 

CNPJ : 06.274.757/0001-50 O 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12 .050.5#f V í 

PARA ATENDIME&JO INFORME^? t 

ESTE NÚM^CO: 

M A T R Í C U L A 

7 0 2 1 5 3 

Dados Cadastrais: 
Inscrição: 13-133-0122-0020-0121 -000 Município: SAO LUIS 
Categoria: RESIDENCIAL Sub-Categoria: RESIDENCIAL Área: 145 
Economias: R001 TARIFA CAEMA Dados p/Entrega: 122-000020-000000121 

VENCIMENTO 

0 5 / 1 0 / 2 0 1 3 

I Dados da Medição:  D a t a d a s L e j t u r a s L e j t u r a s 

m 
1 Hidrômetro: A89S024552 Anterior: 05708/2013 Atual: 05/09/2013 Leitura Atual: 003570 Leitura Anterior: 003547 

Consumo Medido: 0000023 
% 

Consumo Faturado: 000010 Média: 000023 Dias Consumo: 31 

REFERÊNCIA 

0 9 / 2 0 1 3 

Dados de Faturamento: 
i j ! . -rição 

ESGOTO 

# PARCELAMENTO DE CONTAS 

JUROS SOBRE PARCELAMENTOS 

Valor (R$) 
1 1 5 , 4 0 

4 0 , 0 8 

1 0 , 5 8 

Consumo Tarifa (R$) 

2 3 / 4 8 

2 3 / 4 8 

OFICIO \ Qrtgĥ  que we toi exiwa« 

EOÕSSANTOS 
MELO FRANCA 

S s s s s s OTHAVNARAS 

82660000001 -0 66060002133-2 00070215301 -6 09201320003-2 
T o t a l a P a g a r 

A t é V e n c i m e n t o 1 6 6 , 0 6 

A V I S O I M P O R T A N T E 

O não pagament o até o 
venciment o implicar á em Mult a 

de 2% e Juro s de 0,5% a.m, 
além de suspensã o do 

forneciment o de água , conform e 
Legislaçã o Vigente . 

| |  M e n s a g e m 

§ "SR CLIENTE, AO COMPRAR.VENDER OU ALUGAR QUALQUER IMÓVEL EXIJA A CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA 
Ê CAEMA E EVITE FUTUROS TRANSTORNOS. PARA MAIORES INFORMAÇÕES SOBRE COMO OBTER A SUA CERTIDÃO NEGATIVA -
J DE DÉBITOS, ACESSE NOSSA LOJA VIRTUAL EM WWW.CAEMA.MA.GOV.BR OU LIGUE 0800 701 0195" 
Ü FATURADO PELA MEDIA.PELA IMPOSSIBILIDADE DE LEITURA 1 

REÂVISO DE COBRANÇA 
Até a emissão desta conta os nossos controles não acusam o registro 

de pagamento de DÉBITO(S) ANTERIOR(ES), conforme quantitativo(s)abaixo. O.aão pagamento 
poderá implicar na suspensão do fornecimento de água, além de outras penalidades 

previstas em Lei. Os valores abaixo estão calculados sem encargos. 
DESCONSIDERE ESTE, CASO TENHA PAGO. 

QUANTIDADES DE FATURAS: 23 VALOR DO DÉBITO: R$3.322,28 

Matrícula . 

7Ö2153 

Referência 

0 9 / 2 0 1 3 

: a e m a 
'.NHlA DE SANEAMENTO AMBIENTAL OO MARANHÃO 

Localização 

13-0122-133-0020-000000121 

Município 

S A O L U I S 
-

Vencimento 

0 5 / 1 0 / 2 0 1 3 • 
- . ... 

82660000001-0 66060002133-2 00070215301-6 09201320003-2 

II 
N.° Controle 

5402 
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'ICBQlfiUCS 

Z E V E D .0 

4 5 $ ; % 
'C'ÍSC<13 

_ R s 

^ R u b r i c a 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E POSSE DA NOVA DIRET Í f elÀ 

" ASSOCIAÇÃO BUMBA MEU BOI DO CRUZEIRO DO A N I ^ V ^ ^ ^ - ,  z 

Aos vinte cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e doze, às dezenove 

horas, estiveram reunidos os associados da Associação Bumba Meu Boi do Cruzeiro do Anil, 

em sua sede social, situada à Rua Militar ns 111 no Bairro Cruzeiro do Anil, com a finalidade 

de eleger e empossar a nova Diretoria e Conselho Fiscal para o cumprimento do Mandato 

de 04(quatro) anos no período compreendido de; 2012 a 2016. Foram designados para 

presidirem os trabalhos, os senhores Eudson Júnior de Sousa Cardoso, como presidente da 

mesa, Teodoro dos Santos Cardoso, para secretário da mesa, e para escrutinador o Sr. 

Jonathan Maciel Silva. 0 presidente da mesa deu como aberto os trabalhos, pedindo ao 

secretário que fizesse a Leitura do Edital de Convocação com data de dezenove de Agosto 

de dois mil e doze. Após a leitura foi composta chapa única denominada "Sempre 

Venceremos", encabeçada pela Sr§ Josane Ferreira Santos. Em seguida o presidente da 

mesa autorizou todos os sócios presentes, aptos a votarem totalizando 15(quinze) sócios, 

os quais votaram em perfeita ordem, cujo término se deu às vinte horas e trinta minutos. 

Posteriormente foi iniciada a contagem dos votos, verificando-se que nenhum sócio votou 

em branco ou nulo, e não havendo abstenções, confirmou-se 15(quinze) votos, que 

elegeram a Chapa; "Sempre Venceremos". Logo após o término da contagem dos votos, o 

presidente da mesa considerou eleita a nova diretoria que ficou assim constituída: 

PRESIDENTE: Josane Ferreira Santos; SECRETÁRIA GERAL: Erocildes Ferreira Santos; 

TESOUREIRO: Gilmar de Jesus Gomes; CONSELHO FISCAL EFETIVO: Lucileide Santos Vieira; 

Raimundo Nonato Tavares; Maria do Socorro Garcez Tavares; SUPLENTES: Erotildes Pontes 

Ferreira; Erocilene Ferreira Santos e Josean Ferreira Santos. Em seguida o presidente da 

mesa deu posse aos novos eleitos, os quais sob juramento prometeram cumprir as 

resoluções estatutárias de modo que tudo funcione bem para o progresso da referida 

associação e para o desenvolvimento da comunidade da qual faz parte a mesma. Em 

seguida falou a Presidente eleita se comprometendo a ter empenho, dedicação, e 

honestidade na condução de seu segundo mandato à frente da referida entidade, 

agradecendo pelos votos e manifestações de apoio, a ela dirigidos. 0 presidente da mesa 

passas a palavra para quem mais quisesse se manifestar, e não havendo ma^ (ninguém que 

qtf s^j^ fazê-lo, o presidente da mesa, encerrou os trabalhos. Eu T ^ãoK j j los Santos 

v^^árr^Jo^^&vrei a presente ATA, que depois de lida e aprovada p o r ^ i o ^ ^ à e í "  
es, vai 
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- Sousa Cardoso (Presidente da M e s ¥ f R Ü F Í X j i V í i izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %k 1? 

Teodoro dos Santos Cardoso (Secretário da Mesa) 

Jfetfath; athan Maciel Silva (Escrutinador da Mesa) 

JosEcjne Ferreira Santos (Presidente) 

iilmar de Jesus Gomes (Tesoureiro) 

Lucileji^e Santos Vieira (Conselho Fiscal Efetivo) 

íaimundo Nonato TaVares^Conselho Fiscal ̂ fétivo) 

Maria do Socorro Garcez Tavares (Conselho Fiscal Efetivo) 

Erotildes Pontes Ferreira (Suplente) 

Erocilene Ferreira Santos (Suplente) 

rréá^ôn|ps (Suplente) ísean Fe 
Certifico e dou fé que a presente 
fotocópia é a reprodução fiel da 

DOS SANTOS 
g ^ E G I N A T. MEIO FRANÇA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O SUSIANE MELO CARNEIRO 
O THAYNARA S. RODRIGUES 
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DOS SANTOS 
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JtíSANE FERREIRA SANTOS 

JOSE SEBASTIÃO SANTOS E EROTILDES F 
ERREIRA SANTOS 

N - . " A L ' D A D E 

SAO LUIS-MA 

l i f e 
o9rO 
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C E M A R 

DADOS DO C L I E N T E 

GERI Un i cd No 21É.93S 
F j . T -01-20131209393107-48 

Companhia Energética do Maranhão 
Alameda A, Quadra SQS, n° 100 
Loteamento Quitandlnha 
Altos do Calhau - São Luís - MA 
CEP: 65.071 -680 - INSC. EST. 120.515.11 -3 
CNPJ.O6.272.793/0001 -84 

G I L M A R DE D ESU S GOMES 
R. I«líl I I A R , 4W A 

CRltft IRO ANU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
b'.tilMi'M  SAI) I ( U S IA 
( P I / K l > / ( N P J : Cl>r : . >/ * * « V » *'>í 

C l d s s i f i i a ç ã o : RCS11: l NC1 Al 

T e n s ã o N o m i n a l ( V ) : \. 
L t ^ l W I iv/ 

UNIDADE CONSUMIDORA 

VENCIMENTO 

2 1 / 1 9 / 2 0 1 3 

No MitJ iiloi-: l,»«rttVP )'*»>• 

I i|»ü l a r i i . i : luNvlM( lONAi 

t f 
. 2 F i s . 

% 

Com pet en t i a : 

i t f / ^ t í l i 
h i i i ssao : 

08/IM/^H1< 

A p r e . H i t cu a o : 1 ' l t 'V . I V i H . l e l U i r . i : 
OH ' 1 1 / >í. I ' 

I N F O R M A Ç Õ E S D O C O N S U M O D O M E S 

N« Medidor Lett. Anterior 

^'«tHM'i'V» > l(j4t»/ 

tw /w v^ut 

AG0I13 

Mola Man 

MelaTii 

Mula Anu 

Apurado Meii 

Conjunto: FORQUILHA 

DIC FIC OflIC 

6,43 3,30 -.11 

10.36 ( IO 

21,73 13.20 

0.00 Ú.00 C.00 

Luit. Atua: Constante Consumo (kWh) Preço (R$/kWh) Valor (R$) 

1<><>.»4 1' ./ l>8 , ' K ) 

« 8 / 1 W/V 01 

DESCRIÇÃO VALOR (RS) 

( i p tun PU» PRI 1 MU I t ( > , U ) 

CONSUMO DO MES (KWh) VENCIMENTO 

2 1 / 1 0 / 2 0 1 3 

TOTAL A PAGAR (R$) 

7 5 , 1 2 

C O M P O S I Ç Ã O D E T A R I F A ( R $ ) HISTÓRICO DO CONSUMO (kWh) 

TRANSMISSÃO. 
DISTRIBUIÇÃO. 
ENCARGOS SETORIAIS 
TRIBUTOS 
TOTAL 

I ,-Vi 
) 

IA,  S2 
b8,4ó 

Q H- O ; -
? i a g * r 

VALOR DA TARIFA SEM TRIBUTOS |  INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS 

BASEPE 
CAtCULOíRSi 

ICMS 

VAIORUS)  t ) s í 

PIS 

0.8É 

COHNS BASEPE 
CAtCULOíRSi 

ALÍQUOTA (%) 

R E S E R V A D O A O F I S C O [ P E R Í O D O F I S C A L 

>- . í;);,V LttíV.Hi.U 

. t i D / . U / 1 . Ü O S S . ( A S D . Aí 09.<J9t>A. '..011) 
I N F O R M A Ç Õ E S P A R A O C L I E N T E 

,2) \> 
Certifico e dou fé que a presente 

oritfrwíquemejoiwiblflo. 

* NQV2013 

DOS SANTOS 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA S O L I D A R I E D A D E (RADIO I L H A DO A M O R ) 

Relações de Associados 
P E S S O A S JURÍDICAS 

Nome C N P J Endereço 
Associação Comunitária do Bairro 
da Forquilha ( A S C O M F O R ) 

12.926.340/0001-27 Rua 05 Casa 11 - Forquilha CEP:65.000-050 

Casa de Oração para todos os Povos 
Ministério Remanescente ( C O T P -
MR) 

02.118.144/0001-72 Rua Frei Hermenegildo n° 31 Aurora 
CEP: 65060-190 

Clube das Mães Nossa Senhora do 
Perpetuo Socorro 

07.379.639/0001-79 Rua Correia da Silva n° 18 Cohab Ani l I 
CEP: 65050-590 

Associação Bumba Meu Boi do 
Cruzeiro do Anil 

05.082.827/0001-05 Rua Militar N° 111 Cruzeiro do Ani l 
CEP: 65060-350 
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>tf PROJETOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES 

JANE MARY ROCHA DE FARIAS-Engenheim Projetista , %f/ 

K l Rua das Juçaras, 25, Quadra 44, Edifício Michelangelo, apto 404, Jardim Renascença, São Buís MA CEP 65075-230 
8 98-32241620 91123837-VIVO 88963590-OI e 81480710-TLM 

= = = = = = = = = = = = = = = = = Email: engaiane(áterra.com.br e engaianeiahotmaiLcom 

L A U D O D E E N S A I O D O T R A N S M I S S O R D O 

SERVIÇO D E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

1 -INTERESSADO 

a) nome; ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA S O L I D A R I E D A D E ( R A D I O I L H A 
D O A M O R ) 

b) endereço completo; Av. 16, Rua 45, Praça 35, casa 03 ,3 o Conjunto Cohab Anil, 
São Luís/M A, C E P 65050-040 

c) nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o caso. 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA S O L I D A R I E D A D E ( R A D I O I L H A D O 
A M O R ) 
Av. 16, Rua 45, Praça 35, casa 03 ,3 o Conjunto Cohab Anil, São Luís/M A, 
C E P 65050-040 

2-ENSAIO 

a) motivo; Renovação de Outorga 
b) endereço completo onde foi realizado; Av. 16, Rua 45, Praça 35, casa 03,3 o 

Conjunto Cohab Anil, São Luís/M A, C E P 65050-040 

c) data em que foi realizado; 25 / 10 /2013 

3 - FABRICANTE 

a) nome; M O N T E L S I S T E M A S D E C O M U N I C A Ç Ã O L T D A 
b) endereço; Rua João de Paula Franco, 469, 

São Paulo/SP, C E P 04.775-165 

4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR 

Principal 

Jane Mary R. de Farias 
Engenheira Projetista 

CREA-MA5011/D 
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* PROJETOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICA 
JANE MARY ROCHA DE FARIAS-Engenheira Projetista 

E i Rua das Juçaras, 25, Quadra 44, Edifício Michelangelo, apto 404, Jardim Renascença, São LuíS^MA C 
8 98-32241620 91123837-VIVO 88963590-OI e 81480710-TDM j ^ J * * 

EmaiL engajaneCciterra.conubr e engajaneCàhotmaiLcom 

5-MEDIÇÕES 

5.1 - Freqüência: 

a) nominal; 1063 M H Z 
b) medida em ambiente normal; 1063 M H Z 
c) variação máxima da freqüência na unidade osci ladora, observada durante 60 minutos 

de funcionamento na temperatura ambiente; 10 Hz 

5.2 - Resposta de audiofrequências mono de 50 a 15.000 Hz, para 100% de modulação. 

F R E Q E N C I A D E 
M O D U L A Ç Ã O 

Hz 
NÍVEL 

F R E Q E N C I A D E 
M O D U L A Ç Ã O 

Hz 0 dBm@lkHz=100% de 
modulação 

100 0,63 dB 
200 0,65 dB 
400 0,67 dB 
800 0,68 dB 
1000 0,70 dB 
2000 0,71 dB 
3000 0,71 dB 
4000 0,69 dB 
8000 0,67 dB 
10000 0,67 dB 
12000 0,66 dB 
15000 0,65 dB 

'JaneMary R. de Farias 

CREA-MA SOlí/D 
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^ PROJETOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕ 
JANE MARY ROCHA DE FARIAS- Engenheira Projetista % ' 

E l Rua das Juçaras, 25. Quadra 44. Edifício Michelangelo, apto 404, Jardim Renascença, São LuísSjflA C 
8 98-32241620 91123837-VIVO 88963590-OI e 81480710-TDM 

Email: engajaneCáterra.conubr e enpajaneia Hotmail com 

Wpj230 

5.3 - Distorção harmônica de áudio mono de 50 a 15 kHz 

F R E Q E N C I A D E 
M O D U L A Ç Ã O 

Hz 
DISTORÇÃO H A R M Ô N I C A 

F R E Q E N C I A D E 
M O D U L A Ç Ã O 

Hz Para modulação dei00% @ l k H ; 

100 3,9% 
200 3,8% 
400 4,7 % 
800 4,9 % 
1000 4,9 % 
2000 4,8 % 
3000 4,8 % 
4000 4, 6 % 
8000 4,6 % 
10000 4 ,7% 
12000 4, 7 % 
15000 4,8 % 

5.4 - Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 400 Hz. 
50 dB psofometrico 

5.5 - Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em amplitude; 
55 dB psofometrico 

5.6 - Atenuação de harmônicos e espúrios. 

Freqüência 
Plena Potência 

F0 ± 120 kHz a F0 ± 2 4 0 kHz 28 dBc 

F0 ± 240 kHz a F O ± 6 0 0 kHz 37 dBc 

2 o Harmônico 66 dBc 
3° Harmônico 68 dBc 

4 o Harmônico 67 dBc 

5.7 - Potência de saída : 0 - 25,0 W 

Jane Mary R. de Farias 
Engenheira Projetista 

CREA-MA 5011/0 
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JÊ!zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PROJETOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICA 
JANE MARY ROCHA DE FARIAS-Engenheira Projetista 

', '. Rua das Juçaras. 25 . Quadra 44 , Edifício Michcianaelo. apto 4()4. Jardim Renascença. São Lü l 
S 98-32241620 91123837-VIVO 88963590-OI e 81480710-TLM 

EmaiL en^gian^^a^conubr e g ^ g ^ f ^ g @ j | g f ^ ^ , p ^ w k -

6 - OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

6.1 - Placa de identificação: 
Fabricante: M O N T E L S I S T E M A S D E C O M U N I C A Ç Ã O L T D A 
Modelo: M T F M 9 8 
Código de Homologação:046100XXX0312 

6.2 - Medidores do estágio final de R F 
a) de corrente contínua de placa ou coletor; Sim 
b) de tensão contínua de placa ou coletor; Sim 
c) de potência de saída (incidente e refletida); Sim 
d) de temperatura: Sim 

6.3 - Existência de tomadas de amostras de R F , para: 

a) modulação; Sim. 

b) freqüência; Sim 

6.4 - Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 

a) de descarga de capacitores depois de desligada a alta; 
Não se aplica 

b) gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao 
contato dos operadores, interligadas e conectadas à terra; 

Sim 

c) de interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes do 
transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que automaticamente 
desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas ou tampas forem abertas; 

Não se aplica 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 
superiores a 350 volts, com todas as portas e tampas fechadas. 

Não se aplica 

6.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

Sim, alarme de potencia refletida, sobretensão da fonte, sobre corrente, lock e 
sobre temperatura 

Jane Mary R. de Farias 
lenheira Projetista 
REA-MA 5011/D 
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^ PROJETOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAR 
JANE MARY ROCHA DE FARIAS-Engenheim Projetista ç F | , 

E l Rua das Juçaras, 25, Quadra 44, Edifício Michelangelo, apto 404, Jardim Renascença, São.'íluís> 
S 98-32241620 91123837-VIVO 88963590-OI e 81480710-TLM •£> 

EmaiL ensajane(aierra.com.br e eneajane^totmailcom 

CD 

650*5-230 

7.1 - Declaração do profissional habilitado: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente laudo 
consta de 6 (seis) folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica de que faço 
uso". 

Local e data: São Luís / MA, 25 de outubro de 2013. 

' Jane Mary R. cie Farias 
Engenheira Projetista 

CREA-MA 5011/D 

Nome: Jane Mary Rocha de Farias 
N.° de Registro no C R E A : 110661975-7 R N 

7.2 - Parecer Conclusivo: 

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, D E C L A R O que o transmissor de RADCOM, a que se refere este laudo de ensaio, na 
data em que foi realizado, atendia à regulamentação aplicável. 

Local e data: São Luís / MA, 25 de outubro de 2013. 

Jane Mary R. de Farias 
Engenheira Projetista 

CREA-MA 5011/D 

Nome: Jane Mary Rocha de Farias 
N.° de Registro no C R E A : 110661975-7 R N 

Jane MaryR.de Fanas 
CREA-MA 5011/O 
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^ P R O J E T O S D E R A D I O D I F U S Ã O E T E L E C O M U N I C A Ç Ò E A 2 ) \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JANEMARY ROCHA DE FARIAS-Engenheira Projet^fâ-^yT~* 

E l Ruadas Juçaras, 25, Quadra 44, Edifício Michelangelo, apto 404, J a r d i i ^ e í i a s ò Ã a ^ ã o 
Luís/MA C E P 65075-230 %y , 

8 98-3224162091123837-VIVO 88963590-OI e 81480710^M 
Email: ensaianefàterra. com. breenga/ane(a)JiotmaiL com 

7.3 - Declaração do interessado: 

"Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO C O M U N I T Á R I A 
S O L I D A R I E D A D E ( R A D I O I L H A D O A M O R ) , D E C L A R O que a Srta. Jane Mary Rocha de 
Farias, esteve no endereço abaixo no dia 24/10/2012, ensaiando o transmissor de radiodifusão 
comunitária, fabricado por A U A D C O R R E A E Q U I P A M E N T O S ELETRÔNICOS L T D A , 
modelo SP5025, com potência nominal de 25,0 W. 

Local do ensaio: Av. 16, Rua 45, Praça 35, casa 02, 3 o Conjunto Cohab Anil, São Luís/MA, C E P 
65051-830 

São Luís / MA, 25de outubro de 2013. 

Cargo que exerce na entidade: Presidente 
C P F 775.280.773-72 

7.4 INSTRUMENTOS D E MEDIDAS UTILIZADOS 

ANALISADOR D E E S P E C T R O 8566B, H E W L E T T P A C K A R D 

G E R A D O R D E SINAIS 8660D, H E W L E T T P A C K A R D 

MEDIDOR D E POTÊNCIA 438A, H E W L E T T P A C K A R D 

FREQUENCÍMETRO 5335A, H E W L E T T P A C K A R D 

OSCILOSCÓPIO 2465A, T E K T R O N I X 

C A R G A FANTASMA 12854, A P O L L O 

MONITOR D E F M 763, T F T 

ANALISADOR D E DISTORÇÃO L D M 170, L E A D E R 

MONITOR D E ESTÉREO 724A, T F T 

7.5 - Anotação de Responsabilidade Técnica - A R T . 

Jane Mary R. cie Farias 
Engenheira Projetista 

CREA-MA 5011/D 
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LAUDO D E VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO D E OUTORGA^ **ia__ - 5° 

% 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

02.926.001/0001-97 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

RADIO ILHA DO AMOR FM 
! 

Portaria de Autorização n° 311 de 25/05 /2001 

Decreto Legislativo n° 620 de 11 / 09 / 2003 

Publicada no D.O.U de 01 de junho de 2001 

Publicado no D.O.U de 12 de setembro de 2003 

1. LOCALIZAÇÃO D A SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

AVENIDA 16 RUA45-PRAÇA35,CASA02 
BAIRRO CIDADE 

3° CONJUNTO COHAB ANIL SÃO LUÍS 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

MA 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 3 H S 1 I 4 1 4 0 3 2 

- A sede da entidade encontra-se a menos de 1 km do sistema irradiante? NAO � SIM X 

w 

2 LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

I 

1 

AVENIDA 16 RUA45-PRAÇA35,CASA02 
BAIRRO CIDADE 

3° CONJUNTO COHAB ANIL SÃO LUÍS 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) U F COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

MA 0 m w 

- São as mesmas coorde andas que constam na última licença expedida? 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

NAO 

NÃO 

SIM 

SIM 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o 
estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

AVENIDA 16 RUA45-PRAÇA35,CASA02 
BAIRRO CIDADE 

3° CONJUNTO COHAB ANIL SÃO LUÍS 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) U F 

MA 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

5~[3TS 0 3 2 4 4 1 3 » 1 4 w 

Jane Mary R. ás Farias 
Engenheir a Projetist a 

CREA-MA 501 I/O 
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4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

M O N T E L SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO L T D A 
MODELO POTENCIA DE FABRICA 

MTFM98 2 5 1 0 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

watts 

N° HOMOLOGAÇÃO 

0 
POTÊNCIA MEDIDA 

X X 0 

2 5 0 watts 2 5 0 
FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

1 0 6 MH/ 

watts 
FREQUÊNCIA MEDIDA 

I 1 I 0 l ó L b l MHz 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

I N E X I S T E N T E 
MODELO 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I MHz 

• Os dados dos transmissores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 

POTÊNCIA D E FABRICA N° HOMOLOGAÇÃO 

POTÊNCIA MEDIDA 

FREQUÊNCIA MEDIDA 

NAO • 
MHz 

SIM 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

M O N T E L SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO L T D A 
GANHO max (Gt) 

dB d 

ALTURA E M RELAÇÃO AO SOLO 

m 

ALTURA DA TORRE 

m 

MODELO 

MTDIF 100/1 
ALTITUDE DO L O C A L 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença 
expedida? 

NAO • SIM 

7 - LINHA D E TRANSMISSÃO 

FABRICANTE MODELO 

CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS L T D A L C F Vi" 

COMPRIMENTCKL) ATENUAÇÃO E M 100 m (AL) 

0 m 04 

PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (n) 

dB 0 * 7 7 1 dB 0 8 3 7 

Perdas na linha (PL)=L. AL 

100 

Eficiência da linha (ri) = 10 -(PL) 
10 

/Jane Mary R dg Farias 

Requerimento Vol. 3 (0090055)         SEI 53000.041590/2013-10 / pg. 97



8 - OUTRAS INFORMAÇÕES D E INTERESSE 
izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fabrica 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

ANALIZADOR DE ESPECTRO 8566 B, HEWLETT PACKARD 

GERADOR DE SINAIS 8660D, HEWLETT PACKARD 

MEDIDOR DE POTENCIA 438A, HEWLETT PACKARD 

FREQUENCIMETRO 5335A, HEWLETT PACKARD 

OSCILOSCÓPIO 2465A, TEKTRONIX 

CARGA FANTASMA 12854, APOLLO 

MONITOR D E FM 763, TFT 

ANALISADOR D E DISTORÇÃO LDM 170, LEADER 

MONITOR DE ESTÉREO 724A, TFT 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

JANE M A R Y ROCHA D E FARIAS 

ENDEREÇO 

RUA DAS JUÇARAS, 25, QUADRA 44, EDIFÍCIO M I C H E L A N G E L O , APTO 404 

ENDEREÇO (CONITNUACAO) BAIRRO 

J A R D I M RENASCENÇA 

CIDADE U F 

SÃO LUÍS M A 

R E G C R E A 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 1 I 0 |6 I T 
FORMAÇÃO 

9 7 5 RN ENGENHEIRA PROJETISTA 
CEP TELEFONE F A X 

6 5 0 7 5 - 2 3 0 0 9 8 - 3 2 2 4 1 6 2 0 
E-MAIL 

engajanc(^hotmaiLcom 

L O C A L DATA 

SÃO LUÍS 
ASSINAT 

2 8 / 1 0 / 1 3 

Jane Mary R. de Farias 
Engenheir a Projetist a 

CREA-MA 501 l/D 

Jane Mary R. de Farias 
Engenheir a Projetist a 

CREA-MA 50Í1/D 
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naps://maranteo.crea-morg.b^^ 

CONFEA/CREA-MA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
A R T - A n o t a ç ã o d e R e s p o n s a b i l i d a d e T é c n i c a - L e i F e d e r a l N o 6 4 9 6 / 7 7 

A T E N Ç Ã O : Verificar V A L I D A D E no link h t t p s : / / m a r a n h a o . c r e a - r n . o r g . b r 

/ c h e c k a r t , informando a carteira do profissional e o número desta ART. 

C o n w . 

N o . A l g 

00011066197095066 

A R T Fáci l 3 . 2 . 1 

C O N T R A T A D O 

1 - Título(s) do Profissional 
E N G E N H A R I A E L É T R I C A 

E L E T R Ô N I C A 

2 - Nome do Profissional 
JANE MARY ROCHA DE F A R I A S 

3 - Carteira CREA 
1 1 0 6 6 1 9 7 5 7 X X X X 

4 - Endereço de Correspondência 
RUA DA A L E G R I A , 9 5 

5 - Bairro 
C R U Z E I R O 

8 - CEP 
65110000 

9 -Telefone 
9 8 3 2 2 4 1 6 2 0 

6 - Cidade 
S A O JOSE DE R I B A M A R 

7 - UF 
MA 

10 - E-MAIL 

11 - Empresa Contratada 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

12 - Registro no CREA 

13 - Endereço de Correspondência 

15 - Cidade 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxx xxxxxxxxxxxxxx 

16 - UF 17 - CEP 

14 - Bairro 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

18 - Telefone 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

19 - Contratante da Obra / Serviço 
A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A S O L I D A R I E D A D E 

21 - Endereço de Correspondência 
A V 1 6 , RUA 4 5 , PRAÇA 3 5 , C A S A 3 

23 - Cidade 
S A O L U I S 

24 - UF 25 - CEP 
65050040 

20 - CPF / CNPJ 
0 2 9 2 6 0 0 1 0 0 0 1 9 7 

25.1 - País 

22 - Bairro 
3 C O N J U N T O C O H A B A N I L 

26 - Telefone 
9888311911 

D A D O S D A O B R A / S E R V I Ç O 

27 - Proprietário da Obra / Serviço 
A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A S O L I D A R I E D A D E 

30 - Endereço da Obra / Serviço 
A V 1 6 , RUA 4 5 , PRAÇA 3 5 , C A S A 3 

28 - CPF / CNPJ do Proprietário 
0 2 9 2 6 0 0 1 0 0 0 1 9 7 

129 - Telefone 
9 8 8 8 3 1 1 9 1 1 

31 - Bairro 
3 C O N J U N T O C O H A B 

A N I L 

32 - Cidade 
S A O L U I S 

33 - UF 34 - CEP 
65050040 

35 - Tipo de ART 

( C a l c u l o : T a b e l a C T ) 

36 - Participação Técnica 
1 - I n d i v i d u a l 

37 - Vinculada a ART 37.1 - Profissional da ART Vinculada(Carteira) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

C L A S S I F I C A Ç Ã O DA A R T 

ATIVIDADE TÉCNICA NÍVEL DESCRIÇÃO DO TRABALH O QUANTIDADE 

38 5-LAUDO TÉCNICO 

15-VISTO RIA 1-ATUAÇÃO 

B0109-RADIOFUSAO 

B0109-RADIOFUSAO 

25 ,00 48 -WATT 

25 ,00 48 -WATT 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

4 4 - R E S U M O D O C O N T R A T O 

1- LAUDO DE VISTORIA DA ESTA??0 DO SERVPO DE RADI0DIFUS70 COMUNITÁRIA, NA CIDADE DE SAO LUIS/MA 2- LAUDO DE ENSAIO DO 
TRANSMISSOR DA ESTA??0 DO SERVPO DE RADI0DIFUS70 COMUNITÁRIA, NA CIDADE DE SAO LUIS/MA 

45-Vator 
Obra/Serviço 
R$ 1 . 0 0 0 , 0 0 

45.1-Período da Obra/Serviço 
0 1 / 1 0 / 2 0 1 3 A t é 

3 0 / 1 0 / 2 0 1 3 

46-Entidade de Classe 
U E M A - U N I V E R S I D A D E E S T A D U A L D O 

M A R A N H Ã O 

47-Honorá rios 
R$ 5 0 0 , 0 0 

48-Taxa a 
Reco her 
R $ 6 0 , 0 0 

A c e s s i b i l i d a d e : Declaro ciência das regras de acessibi l idade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especif ica e no Decreto n° 
5.296, de 02 de dezembro de 2004, quando aplicadas às atividades profissionais acima relacionadas. 

Locale Data 

S ã o Lu ís , 2 5 d e O u t u b r o d e 

2 0 1 3 

Declaro como verdadeiras as informações acima 

Jane Mary R.de Farias 
Engenheira Pro i ; 1 / * 1 8 

J A N E M A R Y R O C H A DE F A R I A S 

C P F - 1 2 5 9 2 1 9 6 3 1 5 

Declaro como verdadeiras as informações acima 

Este Documento anota perante o CREA-MA, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal 6.496/77) 

( 1 ) Boleto Pagável em qualquer agência bancária, Internet ou Casas 
Lotéricas. 
( 2 ) Uma via desta ART deverá permanecer no local da obra/serviço para 
fins de fiscalização. 
( 3 ) Este documento somente terá vaidade mediante apresentação do 
comprovante de pagamento e validando a através do link 
h t t p s : / / m a r a n h a o . c r e a - r n . o r g . b r / c h e c k a r t , informando a carteira do 
profissional e o número da ART. 
(4) 0 Boleto Bancário referente a esta ART é 8 2 0 0 7 2 9 5 7 1 

( 5 ) ART é um importante instrumento de valorização profissional e 
fiscalização do exercício ilegal. 
( 6 ) A o e n c e r r a r a s a t i v i d a d e s e / o u c o n t r a t o , i n f o r m a r a Ba ixa d e s t a 

A R T j u n t o a o CREA-MA. 

[ la via PROFISSIONAL] [2a via CONTRATANTE] [3a via OBRA/SERVIÇO] [4a via ORGAO PUBLICO] 

I Of 1 25/10/2013 15:50 
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MinervaWEB / Tela de Impressão de Boleto - MinervaWEB - Usuário... https://minervaweb.crea-m.org.br/tela.printboleto.cef.particao.php? 

CAIXA 1 0 4 - 0 1 10490.52267 19000.200840 20072.957135 oéboo 
Cedente Agência/Códig o do Cedente 
Conselh o Regiona l de Engenhari a e Agronomi a do Maranhã o | 0027 / 052261-9 

Espécie 
R$ 

Quanfdade 

Número do document e 
1106619757XXXX 

CPF/CNPJ 
06062038000175 

Venciment o 
03/11/2013 

Valor docume n 
60,00 

(-) Desconto / Abal mentos (-) Outras deduções *•) M ora/Mult e (+) Quiros acréscimo s (=) Valor cobrado 

Sacado 
JAN E MARY ROCHAD E FARIAS 
Demons ratvo 
601 - AnoLResp.Tecnica-AR T • 2013 - 00011066197575066310 - 60,00 ( 01/01 ) 

Autenfcaçà o mecânica 

NAO R E C E B E R APOS O VENCIMENTO. 

_C r̂tejiaJnj2ajorjllhad a 

CAIjHkA] 1 0 4 - 0 1 10490.52267 19000.200840 20072 957135 5 58710000006000 
Local de pagãmente 
Pagáve l em qualque r Banc o até o venciment o 

Vsncimen b 
03/11/2013 

Cedente Agência/Códig o cedente 
Conselh o Regiona l de Engenhari a e Agronomi a do Maranhã o 0027 / 052261-9 
Date do document e 
24/10/2013 

Nfi document e 
1106619757XXXX 

Espécie doe. Aceite Date processament o 
24/10/2013 

Nosso número 
24000008200729571 - 3 

Uso do banco Carteira 

SR 
Espécie 
R$ 

Quantidad e Valor Documenb (=) Valor document o 
60,00 

Instruçõe s (Texto de responsabilidad e do cedente) 

601 - Anot.Resp.Tecnica-AR T - 2013 - 00011066197575066310 - 60,00 (01/01 ) 

NAO R E C E B E R APOS O VENCIMENTO. 

(-) Desconte /Abafmento s 

(-) Outas deduções 

(+) Mora /Multe 

(+) Outros acréscimo s 

(=) Valor cobrado 

Sacado 
JAN E MARY ROCHA DE FARIAS 
RUA DA ALEGRIA , 95, - CRUZEIRO - SAO J O S E DE RIBAMAR/M A CEP :65110-000 

Operador : 

Cód. baixa 

Sacador/Avalista Autenticaçã o mecânic a - Fich a de Compensaçã o 

_Ĉ rJr̂ aJnhajorjtlhad_ a 

Loterias  CAIXA # Loterias  CAIXA 

1 of 1 24/10/2013 09:3 
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26/11/13 https://wvwv.sifge.caixa.gov.br/Eirp^ 

3 Rub- A \ 

C A I X A E C O N Ô M I C A F E D E R A L 

CD 
CA 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

I n s c r i ç ã o : 02926001/0001-97 

R a z ã o S o c i a l : a s s o c i a ç ã o c o m u n i t á r i a s o l i d a r i e d a d e 
E n d e r e ç o : a v 15 33 / c o n j c o h a b a n i l / / / 6 5 0 9 9 - n o 

A Caixa Econômica Federa l , no uso da a t r i b u i ç ã o que lhe c o n f e r e o A r t . 

7, da Lei 8 . 0 3 6 , de 1 1 de maio de 1990 , c e r t i f i c a q u e , n e s t a d a t a , a 

empresa ac ima i den t i f i cada e n c o n t r a - s e e m s i t u a ç ã o regu la r p e r a n t e 0 

Fundo de Garan t ia do T e m p o de Se rv i ço - FGTS. 

O p r e s e n t e Ce r t i f i cado não serv i rá de p rova c o n t r a c o b r a n ç a de 

qua i sque r d é b i t o s r e f e r e n t e s a c o n t r i b u i ç õ e s e / o u e n c a r g o s d e v i d o s , 

d e c o r r e n t e s das ob r i gações c o m o FGTS. 

V a l i d a d e : 2 6 / 1 1 / 2 0 1 3 a 2 5 / 1 2 / 2 0 1 3 

C e r t i f i c a ç ã o N ú m e r o : 2 0 1 3 1 1 2 6 1 1 4 5 4 5 3 6 6 9 8 2 8 6 

I n f o r m a ç ã o ob t i da e m 2 6 / 1 1 / 2 0 1 3 , às 1 4 : 0 9 : 5 7 . 

A u t i l i zação d e s t e Ce r t i f i cado para os f ins p r e v i s t o s e m Lei e s t á 

c o n d i c i o n a d a à v e r i f i c a ç ã o de a u t e n t i c i d a d e no s i t e da Ca ixa : 

v v w w . c a i x a . g o v . b r 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Errpresa/Crf/Crf/FgeCFSInprirrtrPapel.asp7VARPessoaM 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZEND A 
Procuradoria-Gera l da Fazend a Naciona l 
Secretari a da Receit a Federa l do Brasi l 

CERTIDÃO CONJUNT A NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome : ASSOCIAÇÃ O COMUNITÁRIA SOLIDARIEDAD E 
CNPJ : 02.926.001/0001-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 

exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 

contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 

Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://wvvw.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007. 

Emitida às 10:39:15 do dia 26/11/2013 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 25/05/2014. 

Código de controle da certidão: FE51.2EC4.AD05.A6C D 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/ Aplicações/ ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSeg.. 26/11/2013 
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GOVERNO DO ESTAD O DO MARANHÃ O % "%> $ 
S E C R E T A R I A DE ESTAD O DA F A Z E N D A - ^  r 

CERTIDÃ O NEGATIV A DE DÍVIDA ATIV A 

N° Cer t idão: 637393/13 Data da Cer t idão: 08/10/2013 13:41:53 

C P F / C N P J C O N S U L T A D O : 0 2 9 2 6 0 0 1 0 0 0 1 9 7 

C e r t i f i c a m o s q u e , a p ó s a r ea l i zação d a s c o n s u l t a s p r o c e d i d a s no s i s t e m a d e s t a S e c r e t a r i a e na 

f o rma do d ispos to do ar t igo 156 da lei n° 2.231 d e 29 /12 /1962 , subs tanc i ado pe los , 2 4 0 a 2 4 2 , da lei 

)° 7 .799 , de 1 9 / 1 2 / 2 0 0 2 , b e m c o m o p resc reve no ar t igo 2 0 5 da lei n ° 5 .172 , d e 2 5 d e o u t u b r o d e 

1 9 6 6 ( C ó d i g o T r i b u t á r i o N a c i o n a l ) , não c o n s t a m d é b i t o s i n s c r i t o s na D í v i da A t i v a , e m n o m e d o 

su je i to p a s s i v o a c i m a i d e n t i f i c a d o . 

Val idade da Cer t idão : 120 (cento e v in te ) d ias : 05/02/2014. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, cl icando no item "Certidões" e em seguida em "Val idação de Certidão Negativa 

de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão : 08/10/2013 13:41:53 
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GOVERNO DO ESTAD O DO MARANHÃ O 
S E C R E T A R I A DE ESTAD O DA FAZEND A 

CERTIDÃ O NEGATIV A DE DEBIT O 

N° Certidão :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 637391/13 Data d a Certidão : 08/10/2013 13:40:43 

CPF/CNPJ 02926001000197 NÃO INSCRÍTO NO CADASTRO DE 

CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

C e r t i f i c a m o s q u e , a p ó s a r e a l i z a ç ã o d a s c o n s u l t a s p r o c e d i d a s n o s i s t e m a d e s t a S e c r e t a r i a , 

subs tanc iado pe los ar t igos 2 4 0 a 242 , da lei n° 7 .799, de 19 /12 /2002 e d i spos to no ar t igo 2 0 5 da lei 

n° 5 .172, de 25 d e ou tub ro de 1966 (Cód igo Tr ibu tár io Nac iona l ) , não c o n s t a m déb i tos re la t ivos a o s 

t r i b u t o s e s t a d u a i s , a d m i n i s t r a d o s p o r e s t a S e c r e t a r i a , e m n o m e d o s u j e i t o p a s s i v o a c i m a 

ident i f i cado. R e s s a l v a d o , t odav ia , à F a z e n d a Púb l ica Es tadua l o d i re i to d a c o b r a n ç a d e d i v i d a s q u e 

v e n h a m a se r a p u r a d a s e não a l c a n ç a d a s pela d e c a d ê n c i a . 

Validad e da Cert idão : 120 (cent o e vinte ) d ias : 05/02/2014. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, cl icando no item "Certidões" e em seguida em "Val idação de Certidão Negativa 

de Débito". 

CERTIDÃ O EMITIDA GRATUITAMENTE . 

Data Impressão : 08/10/2013 13:40:43 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS E AS DE TERCEgjfo 

NO 001472013-09001001 .feí*-
Cl 5 

NOME: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE 
CNPJ: 02.926.001/0001-97zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ±~J* 
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER DIVIDAS 
DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO QUE VIEREM A SER 
APURADAS, E CERTIFICADO QUE NAO CONSTAM PENDÊNCIAS EM SEU NOME RELATIVAS A 
CONTRIBUIÇÕES ADMINISTRADAS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL (RFB) 
E A INSCRIÇÕES EM DIVIDA ATIVA DO UNIÃO (DAU). 

ESTA CERTIDÃO, EMITIDA EM NOME DA MATRIZ E VALIDA PARA TODAS AS SUAS F I L I A I S , 
REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS E AS CONTRIBUIÇÕES 
DEVIDAS, POR L E I , A TERCEIROS, INCLUSIVE AS INSCRITAS EM DAU, NAO ABRANGENDO 
OS DEMAIS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA RFB E AS DEMAIS INSCRIÇÕES EM DAU, 
ADMINISTRADAS PELA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL (PGFN), OBJETO DE 
CERTIDÃO CONJUNTA PGFN/RFB. 

ES. CERTIDÃO E VALIDA PARA AS FINALIDADES PREVISTAS NO ART. 47 DA L E I NO 
8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991, EXCETO PARA: 

- AVERBAÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO C I V I L NO REGISTRO DE IMÓVEIS; 
- REDUÇÃO DE CAPITAL SOCIAL, TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE SOCIEDADE 

LIMITADA, CISÃO TOTAL OU PARCIAL, FUSÃO, INCORPORAÇÃO, OU TRANSFORMAÇÃO DE 
SOCIEDADE EMPRESARIA OU SIMPLES; 

- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL OU DE EMPRESÁRIO, CONFORME DEFINIDO PELO ART.931 
DA L E I No 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 - CÓDIGO C I V I L , EXTINÇÃO DE 
ENTIDADE OU SOCIEDADE EMPRESARIA OU SIMPLES. 

A ACEITAÇÃO DESTA CERTIDÃO ESTA CONDICIONADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI 
EMITIDA E A VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO 
< h t t p : / / w w w . r e c e i t a . f a z e n d a . g o v . b r > . 

CERTIDÃO EMITIDA COM BASE NA PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB NO 1 , DE 20 DE JANEIRO 
de 2010. 

EMITIDA EM 27/11/2013. 
VALIDA ATE 26/05/2014. 

CE. :DAO EMITIDA GRATUITAMENTE. 
ATENÇÃO:QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 
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D E S T I N A T Á R I OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W 

PESO (kg) 

0t ^2 
Ç0_RR€f05 
AR MP 

• O ! 
SX 6 4 1 4 0 J 6 9 3 BR 

FONE 

ENDEREÇO 

CIDADE 

\}Qtff\T) rio L 

UF 

CEP 

REMETENTE 

ENDEREÇO 

F O N M P 

CEP f CIDADE UÍTJ 

6 $ 0 5 A - 6 * 3 < ? 

»CCD 1 ^ 

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 
I iMudotHe 
I iRecusado 
I iDcsmnhedd o 

I INâo procurado 
Endereç o insuficient e 

exist e o númer o indicad o 

i iQutrosfesoecificar ) 

1W\ 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1* _ / _ / _ à s _ h. 

* _ / _ / _ * _ _ h. 

3* /_/___ às h. 

CARIMBO 

UNDADE ENTREGADO 

Rubrica do responsável. Visto. 
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Ministério das Comunicações 

Secre ta r ia d e Serv iço d e Rad iod i f usão 

D e p a r t a m e n t o de Ou to rga de Serv i ço d e Rad iod i f usão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R O T E I R O D E A N Á L I S E L E G A L D E R A D C O M 

UJ Rubies 06 

4 

Identificaçã o do Process o 

Número: 53000.041590/2013 Localidade / UF: SÃO LUÍS/MA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE 

Aviso: 6 Publicação: 17/12/1999 Prazo: 30 Canal: 292 

Process o 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Carg o Mandat o Telefon e 

MARLOW MARIA SANTOS 

CORREA 

775.280.773-72 Presidente 02/12/2010 

02/12/2013 

3. Conclusã o Geral (Parece r Legal ) 

Trata-se de requerimento de renovação de outorga. A entidade apresentou os seguintes documentos: 

1 ? Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 

autorização do MiniCom (20.3, ?a?) - fls. 25; 

2 ? Certidão Negativa ANATEL (20.3, ?b?) - fls. 26; 

3 ? CNPJ válido e atual (20.3, ?c?) - fls. 27; 

4 ? Estatuto atualizado ou cópia das alterações (20.3, ?d?) - fls. 28-39; 

5 ? Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada (20.3, ?e?) - fls. 02-04; 

6 ? Último relatório do Conselho Comunitário (20.3, ?h?) - pendente; 

7 ? Prova de nacionalidade e maioridade dos dirigentes - pendente; 

Ao analisar o requerimento de renovação, constatou-se a necessidade de adequar o estatuto social vigente aos 

ditames da Norma n°1/2011 e da Lei 9.612/98. Ademais, a entidade precisa apresentar o último relatório do Conselho 

Comunitário e prova de nacionalidade e maioridade de cada dirigente. Por esta razão, encaminha-se a Nota Técnica 

de Exigências de n° 3421/2013. 

Rbüiu Luis Bailelò yWIIIIlTRUUha 

17/12/2013 RADCOM Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

.D 
O 

Nota Técnica n° 3421/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.041590/2013-10 
Processo de Outorga n° 53720.000034/2000 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação 
Comunitária Solidariedade para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de São Luís/MA, conforme Portaria de autorização n° 311, publicada no D.O.U. de 
01/06/2001 e Decreto Legislativo n° 620/2003, publicado no D.O.U. de 12/09/2003. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo esta 
providenciar o envio dos itens dispostos abaixo na forma do subitem 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I . Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação dos artigos I o , 2 o, 3o, 4 o e 5o, ao disposto nos itens 
8.2, alínea "g ' \ 8.3, alíneas "a", "b", "c" e "d" da Norma n° 1/2011 e artigo 11 da Lei n° 
9.612/1998, conforme transcrição a seguir: 

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações 
interessadas em executar o serviço deverá: 
g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente; 
k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei n° 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada 
com uma outorga para a execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter 
disposições que: 
a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados; 
b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão 
domiciliado na área de execução do serviço; 
c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas 
obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos 
que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de 
voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias 
deliberativas existentes; 
d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem 
fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes 
inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, 

cps/CGRC 
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mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem 
como o direito de voz e voto nai deliberações sobre a vida social da entidade, 
nas instâncias deliberativas existentes; 

Art. 3°da Lei 9.612/98 
§ I o E vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das 
emissoras de radiodifusão comunitária. 

I I . Também é necessário que o estatuto social garanta a 1/5 dos associados o 
direito de convocar os órgãos deliberativos, nos moldes do art. 60 do Código Civil, conforme 
redação transcrita a seguir. 

Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do 
estatuto, garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de 
promovê-la. 

I I I . A Norma n°l/2011 determina 
estabelecer que não haverá distribuição de bônus 
associados, conforme alínea "g" do subitem 8.3. Necessário ainda que o estatuto social indique 
as condições para alteração estatutária, bem como condições de extinção da entidade, conforme o 

que o estatuto social da entidade deve 
ou eventuais sobras de receitas entre os 

disposto nas alíneas 

IV. 

" i " e " j " do subitem 8.2 da Norma n° 1/2011, transcritos a seguir: 
8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações 
interessadas em executar o serviço deverá: 
i) indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias, 
observadas as disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei n° 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, que institui o Código Civil; 
j) indicar as condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do 
seu patrimônio, observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei n° 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil; 

As alterações estatutárias, se houverem, devem ser devidamente averbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja. no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante 
apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação 

em 
do 

V. A Ata de Eleição da diretoria 
cargos divergentes dos dispostos no rol do art. 6o 

deve adequar os cargos diretivos ao disposto no 
diretoria eleita expira em 02/10/2013, devendo a 
diretoria em exercício, mediante ata de eleição devidamente 

exercício, datada de 02/12/2010, apresenta 
Estatuto Social. Por esta razão, a entidade 

estatuto. Vale lembrar que o mandato da 
entidade apresentar a nova composição da 

registrada no Cartório competente; 

V I . Prova de que seus diretores 
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito 
Certidão de Casamento), de acordo com ao subitenji 
serão aceitos, a título de comprovação deste item 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), em 
8.4.1 e 8.4.2; Necessário também apresentar o número 
(CPF) de cada dirigente; e 

em exercício são brasileiros natos ou 
anos ou emancipados (cópia do RG ou 

8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não 
i carteira nacional de habilitação (CNH) e a 
atenção às restrições dispostas nos subitens 

de inscrição no cadastro de pessoas físicas 

V I I . Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora, bem como 
sua avaliação a respeito desta; 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade 
documentação solicitada acima, no original ou em 
cps/53000.041590/2013-10/CGRC 

ddverá ser comunicada para apresentar toda a 
cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
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contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, ojfótôèSr^p será 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com t&tas\ A ^ % a o 
da Autorização outorgada à requerente. -czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FtszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K^T_'< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAD 

3 Rubrica » 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado un^únicaLvegáSor 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergênfta ou calarmclade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 13 de dezembro de 2013. 

CLAUDIA P E R E I R A DOS SANTOS 
Técnica de nível superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 3421/2013/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, de ô W f de 2013 

SAMIR>ívfANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

cps/53000.041590/2013-10/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Ofício n° "zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dl M /2013/CGRC/SCE-MC 

À Senhora 

M A R L O V Y MARIA SANTOS C O R E A 
Representante Legal da Associação Comunitária Solidariedade 
Avenida 16, Rua 45, Praça 35, casa n° 2, 3 o Conjunto COHAB Anil 
65.050-040 São L u í s - M A 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.041590/2013-10. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.041590/2013-10, na localidade 
de São Luís/MA, no qual essa Entidade requer renovação outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 3421/2013 que indica documentos 
necessários à renovação da outorga do Serviço. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que 
a entidade apresente toda a documentação solicitada sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, apenas na 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma solicitação formal neste 
sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de 
prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, desde 
que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do 
respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa 
entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de ofício, com assinatura 
do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à 
entidade destinatária e não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e ciência de 
interessado. 

Atenciosamente, 

GRANJA NOBRE MAIA 
de Radiodifusão Comunitária 

C G R C 
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to 

- Â 3 

I L M O SR. COORDENADOR G E R A L DE RADIODIFUSÃO <§>áílíN 
DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
Ofício n° 7211/2013/CGRC/ACE/SCE-MC. 
Referência: Processo de Renovação n° 53000.041590/2013-10. 

Processo de Outorga n" 53720.000034/2000. 
Serviço: Radcom. 
Cidade: São Luís-Ma. 

M!N!STÊRIO DA S C0M UNI CA 

BRASÍLIA - DF 

53000 009039/2014-62 

ScAPA/SCi: 
27/02/2014-08:34 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDADARIEDADE,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA entidade 
registrada no C.N.P.J. sob o n° 02.926.001/0001-97, com sede à Av. 15, n° 05, Conj. 
Cohab Anil I I I , nesta Capital, vem, através de seu Presidente, abaixo assinado, 
apresentar resposta ao MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES referente ao 
Ofício em epígrafe, nos termos a seguir. 

O Requerente recebeu em 27 de janeiro de 2014 o ofício em epígrafe, 
solicitando o suprimento de pendências constantes na Nota Técnica n° 
3421 /2013/CGRC/SCE-MC. 

Em atendimento ao ofício em epígrafe, segue anexo: 
a) O Estatuto registrado com as devidas alterações solicitadas; 
b) Ata de eleição e posse da nova Diretoria e do Conselho Consultivo 

registrada em Cartório, com mandato iniciado em 2013 e com 
término em 2016, deixando a Requerente de apresentar a ata de 
eleição de 2010, com mandato terminado em 2013, ante ao ofício ter 
chegado em período de mandato do triénio 2013/2016, este eleito e 
com os cargos dentro das conformidades do estatuto; 

c) Último relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da 
Rádio Comunitária; 

d) Cópias autenticadas de RG dos diretores da Requerente, 
comprovando assim serem brasileiros natos 

DO PEDIDO 

Ante ao exposto, requer-se: 

a. O recebimento da presente resposta ao ofício em epígrafe; 
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b.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Com a juntada dos documentos anexos, que seja deferido o pedido de 
renovação de outorga objeto do processo administrativo em epígrafe.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ç . ,0, 

\ \ A % 
Nestes Termos,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 v \ V v J - ° 
Aguarda Deferimento. <5 . _ _ • 

São Luís-Ma, 24 de fevereiro de 2014. ^ ^ ^ 

Associação Còmumtana Solidariedade 
Marlovy Maria Santos Corrêa - Presidente 
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CAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N ? M Aïi IA DE ÀZT&VTTSQ 

Registro Civil de Pessoas Juriãic*. 

MICROFILMS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA «.•. -48457 
ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL PARA MUDANÇA ESTATUfÍR^oTIA^ 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE I \ 1 

Aos sete dias do mês de fevereiro do ano de 2014, às em dezoito horas, estiveram 

reunidos em assembleia geral extraordinária os associados da Associação Comunitári 

Solidariedade em sua sede localizada na Avenida dezesseis, Rua quarenta e Cine 

Praça trinta e cinco, casa dois, Terceiro Conjunto Cohab Anil, na Cidade de São Luís, 

Estado do Maranhão, com a finalidade específica de promover alteração do estatuto da 

Associação Comunitária Solidariedade, tendo na oportunidade, a Presidente da 

entidade Marlovy Maria Santos Corrêa justificado a alteração estatutária ante às 

alterações da legislação pátria no período compreendido entre a criação da entidade e a 

presente data, bem como solicitação do Ministério das Comunicações, sendo entregue 

cópia do ofício do Ministério das Comunicações a cada membro à assembleia, 

apresentando a proposta de mudança estatutária, esta com minuta entregue a cada 

presente à assembleia, a seguir: 

O estatuto social passa a conter trinta e sete artigos, distribuídos em nove capítulos, com 

a seguinte disposição: capítulo hum, denominado da denominação, sede e fins, 

contendo do primeiro ao terceiro artigo; capítulo dois, denominado dos sócios - sua 

admissão e exclusão na Associação e seus direitos e deveres, contendo do quarto ao 

sétimo artigo; capítulo terceiro, denominado da estrutura administrativa e deliberativa 

da Associação, contendo do oitavo ao décimo primeiro artigo; capítulo quatro, 

denominado da competência da diretoria e dos conselhos deliberativos, contendo do 

décimo segundo ao décimo sétimo artigo; capítulo cinco, denominado das eleições, 

contendo do décimo oitavo ao vigésimo quarto artigo; capítulo seis, denominado das 

assembleias gerais, contendo o vigésimo quinto artigo; capítulo sete, denominado das 

disposições gerais, contendo do vigésimo sexto ao trigésimo artigo; capítulo oito, 

denominado do patrimônio social, contendo os artigos trigésimo primeiro e trigésimo 

segundo; capítulo nove, denominado das disposições transitórias, contendo o artigo 

trigésimo terceiro ; capítulo dez, denominado das disposições finais, contendo do 

trigésimo quarto ao trigésimo sétimo artigo. As mudanças foram as a seguir: artigo I o . 

A Associação Comunitária Solidariedade, doravante denominada Associação, passa a 

ser uma associação civil; artigo 2 o, é acrescido ao objetivo social da Associação o item 

Execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária, respeitando a Declaração Universal 

dos Direitos Humanos e a legislação pátria vigente; Inclusão de ArtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 o , com previsão 

das finalidades e princípios da execução de serviço de radiodifusão por parte da 

Associação; Por força da inclusão do artigo terceiro, que no atual estatuto não está 

previsto, todos os demais foram alterados em sua disposição, e muitos em seu conteúdo, 

com fins a cumprir com as solicitação de mudança do Ministério das Comunicações no 

processo de renovação de outorga, bem como a necessidade de adequação a outras 

normas legais vigentes posteriormente à criação da Associação, passando ao final o 

Estatuto conter trinta e sete artigos e dez capítulos, passando a redação/dos 
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- ... . . J AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ii L A DE AZEVEDO 

Registro Civil dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Pessoa* Juriàic*»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4, 

tlCROFlLMB  m." ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g £ 5 7 6 

31°, e os demais acrescidos, com a seguinte redação que, por pedido da maioria dqg • 

presentes à assembleia, foi lida pela Presidente, com fins a ser registrada em ata: 
C A P I T U L O I I - DOS SÓCIOS -SUA ADMISSÃO E EXLUSÃO NA ASSOCIAÇÃO E % • 
SEUS D I R E I T O S E D E V E R E S . ^ 
ART. 4 o - Poderão se associar à Associação, de forma gratuita, todo e qualquer cidadão ou 
pessoas jurídicas sem fins lucrativos domiciliados na área de atuação da Associação, que em 
caso de execução de serviço de radiodifusão comunitária, compreende a área de execução do 
referido serviço. PARÁGRAFO I o - As pessoas físicas e jurídicas indicadas no caput do Art 
3 o filiar-se-ão à Asociação ante ao aceite integral de seu estatuto social, e a realização de 
cadastro com informações e dados pessoais e civis. 
PARÁGRAFO 2 o - Os associados pertencem as seguintes categorias: 
a) ASSOCIADOS FUNDADORES - Os que participarem da Assembléia da fundação da 

Associação; 
b) ASSOCIADO CONTRIBUINTES - Os que se inscreverem como associados após a 
Assembléia da fundação da Associação e pagam regularmente contribuições sociais com finszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA à 
manutenção da Associação e suas atividades; 
c) ASSOCIADO NÃO CONTRIBUINTE - Os que se inscreverem como associados após a 
Assembléia da fundação da Associação e não pagam regularmente contribuições sociais com 
fins à manutenção da Associação e suas atividades, contribuindo eventualmente com prestação 
de serviços, quando necessário; 
d) ASSOCIADO HONORÁRIOS - Os que, pertencendo ou não à Associação tenham % 
prestado relevantes serviços às causas da Associação. 
ART. 5 o - São Deveres dos Sócios: 
a) Participar da atuação da Associação, respeitado os; limites de atuação decisória dos órgãos 
da Associação; 

b) Se em dias com suas obrigações estatutárias, tem cada associado, sendo a pessoa jurídica 
representada por seu representante legal, o direito de votar e ser votado para todos os cargos 
que compõem os órgão administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da Associação, nas instâncias deliberativas existentes; 
c) Prestigiar com sua presença e sua participação às atividades da Associação; 
d) Pagar pontualmente as contribuições sociais devidas, no caso de Sócio Contribuinte, e de 
contribuir'eventualmente com prestação de serviços, quando necessário, no caso e Sócio não 
Contribuinte; 
e) Acatar o programa de ação e filosofia da Associação. 
ART. 6 o - São Direitos dos Sócios: 
a) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social e as normas que regem a Associação; 
b) Prestigiar com sua presença e sua participação às atividades da Associação; 
c) Pagar pontualmente as contribuições sociais devidas, no caso de Sócio Contribuinte, e de 
contribuir eventualmente com prestação de serviços, quando necessário, no caso e Sócio não 
Contribuinte; 
d) Acatar o programa de ação e filosofia da Associação. 
ART. 7 o - Ao Associado que infringir o Estatuto Social, as normas regimentais, a Filosofia e os 
programas de ação, a Diretoria poderá aplicar as seguintes penalidades: 
a) Advertência verbal ou escrita; 
b) Suspensão por tempo indeterminado; 
c) Exclusão do quadro de associados. 
PARÁGRAFO I o - A pena de exclusão do quadro de Associados, só poderá ser aplicada após 
análise do Conselho Consultivo, havendo ainda o direito de recjtfs^jPíretoria da Associação . 
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- ... r OÁUIA DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AZEVEDO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Eegistro Civil de fcsso** Juriii— 

tlCROFUMEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 8^5 7 

PARAGRAFO 2 o - Será excluído automaticamente o Sócio Contribuinte que atrasar <por tre 
meses consecutivos a contribuição social, e sendo notificado, não adimplir o pagameláo em.l 
(quinze) dias, e o Sócio não Contribuinte que por três solicitações. ~£ Ruwica. 

ões seguidas de prestação de serviço não cumprir com a solicitação da Associação. 
PARÁGRAFO 3 o - Será imediatamente excluído da Associação, o Associado que s&icirar sua 
exclusão. 
CAPÍTULO I I I - DA E S T R U T U R A ADMINSTRATIVA E D E L I B E R A T I V A DA 
ASSOCIAÇÃO. 
ART. 8 o - São órgãos da Associação: 
a) Diretoria; 
b) Conselho Consultivo 
PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso da Associação ser contemplada com uma outorga para a 
execução de serviço de radiodifusão comunitária, sempre será constituído um Conselho 
Comunitário. 
A R T . 9 o - A Diretoria é comporta por: 
a) Presidente; 

b) Vice-Presidente; 
c) Secretário; 
d) Tesoureiro. 
PARÁGRAFO I o - Os mandatos da Diretoria terão prazo de (03) três anos e não serão 
remunerados. 
PARÁGRAFO 2° - Os membros da Diretoria se reunirão de forma ordinária a cada dois meses, 
sendo convocados pelo Presidente, ou em caso de omissão deste por 1/5 ( um quinto ) dos 
associados, em prazo não inferior a 07 ( sete ) da data de realização da reunião, bem como 
poderão reunir-se extraordinariamente sendo convocados pelo Presidente, ou em caso de 
omissão deste por 1/5 ( um quinto ) dos associados, em prazo não inferior a 07 ( sete ) da data 
de realização da reunião. 
ART. 10° - O Conselho Consultivo será comporto por três membros, sendo eleitos junto com 
os membros titulares três suplentes. 
PARÁGRAFO I o - Os mandatos do Conselhos Consultivo terão prazo de (03) três anos e não 
serão remunerados. 
PARÁGRAFO 2° - Os membros do Conselho Consultivo se reunirão uma vez cada semestre, a 
primeira reunião no mês de fevereiro e a segunda em julho do mesmo ano, com quorum mínimo 
de dois terços de seus membros, sendo a primeira reunião com finalidade de analisar a 
prestação de contas apresentada pela Diretoria, sendo convocados pelo Presidente da 
Associação, ou em caso de omissão deste por 1/5 ( um quinto ) dos associados, em prazo não 
inferior a 07 ( sete ) da data de realização da reunião. PARÁGRAFO 3 o - Os membros da 
Conselho Consultivo se reunirão de forma extraordinária a qualquer tempo, sendo convocados 
pelo Presidente da Associação ou por 1/5 (um quinto ) dos associados, em prazo não inferior a 
07 ( sete) da data de realização da reunião. 
PARÁGRAFO 4 o - Os membros do Conselho Consultivo elegerão entre si a cada ano um 
Presidente, I o Vice-Presidente e 2 o Vice Presidente do Conselho Consultivo, para a competência 
exclusiva de presidir as suas reuniões, sendo que na ausência Presidente do Conselho 
Consultivo, assume em seu Lugar o I o Vice-Presidente, e em sua ausência o 2 o Vice-Presidente. 
PARÁGRAFO 5 o - Em caso de reunião do Conselho Consultivo reunir-se apenas com os 
suplentes, em cada reunião será eleito um dentre os três^pa^^res^TFrpunião. 
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A R T . 11° - O Conselho Comunitário, quando instituído por ocasião de 
para a execução de serviço de radiodifusão comunitária, será comporto por 05 "y^cínco ) 
membros, sendo eleitos junto com os membros titulares, 04 (quatro ) suplentes. i fyy 

PARÁGRAFO I o - Os mandatos do Conselhos Comunitário terão prazo de (03) três ahos e não 
serão remunerados. 
PARÁGRAFO 2 o - Os,membros do Conselho Comunitário se reunirão duas vez a cada 
semestre, a primeira reunião no mês de março, a segunda no mês de junho, a terceira no mês de 
setembro e a última no mês de dezembro do mesmo ano, com quorum mínimo de dois terços 
de seus membros,, sendo convocados pelo Presidente da Associação, ou em caso de omissão 
deste por 1/5 ( um quinto ) dos associados, em prazo não inferior a 07 ( sete ) da data de 
realização da reunião. 
PARÁGRAFO 3 o - Os membros da Conselho Consultivo se reunirão de forma extraordinária a 
qualquer tempo, sendo convocados pelo Presidente da Associação ou por 1/5 ( um quinto ) 
dos associados, em prazo não inferior a 07 ( sete) da data de realização da reunião. 
PARAGRAFOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 o - Os membros do Conselho Comunitário elegerão entre si a cada ano um 
Presidente, I o Vice-Presidente e 2 o Vice Presidente do Conselho Comunitário, para a 
competência exclusiva de presidir as suas reuniões, sendo que na ausência Presidente do 
Conselho Comunitário, assume em seu Lugar o I o Vice-Presidente, e em sua ausência o 2 o Vice-
Presidente. 
PARÁGRAFO 5 o - Em caso de reunião do Conselho Comunitário reunir-se apenas com os 
suplentes, em cada reunião será eleito um dentre os três para presidir a reunião. 
CAPÍTULO I V - DA COMPETÊNCCIA DA D I R E T O R I A E DOS CONSELHOS 
D E L I B E R A T I V O S . 
ART. 12° - Compete ao Presidente: 
a) Representar a Associação em todos os seus atos, em Juízo ou fora ele, representando a 
Associação ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 
b) Convocar as assembleias gerais, reuniões da Diretoria, do Conselho Consultivo e do 
Conselho Comunitário; 
c) Presidir as reuniões da Diretoria e convocá-los para atos decorrentes das atividades 
associativas; 
d) Presidir assembleias extraordinárias; 
e) Presidir conferências, debates, palestras, reuniões, sessões e atividades públicas da 
Associação; 
f) Dar posse aos membros da Diretoria e dos Conselhos Consultivos; 
g) Contratar e admitir, bem como rescindir os contratos e demitir; 
h) Supervisionar ou suspender quaisquer atividades da entidade; 
i) 'Assinar Contratos, convênios, acordos e praticar atos de administração em geral; 
j) Assinar com o Secretário as atas de reunião e assembleia; 
k) Criar Departamentos com Gerência própria, para melhor administrar os setores 
administrativos. 
1) Assinar com o Tesoureiro os contratos que obriguem a Associação a quaisquer ordem 
de pagamento ou movimento de fundos sociais, inclusive cheques ou levantamentos de 
depósitos e quaisquer espécie de títulos, cauções, ordem de pagamento, previsões 
orçamentárias, balanços, balancetes e relatórios financeiros. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O Presidente será substituído em seus impedimentos pelos seguinte 
diretores, em ordem, Vice-Presidente e Secretário. 
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ART. 13° - Compete ao Vice-Presidente auxiliar o Presidente em tarefas por esse deságWdasfe 
substituí-lo na ordem precedente, desde que não haja impedimento, o qual ^áeverl «er 
manifestado por escrito. - c Fts. H 
ART. 14° - Compete ao Secretário superintender os trabalhos da Secretaria de fonj^â efíci 
par a boa organização da Associação e: * ' 
a) Organizar a pauta e ordem das reuniões da Diretoria e das assembleias; 1^ 
b) Responsabilizar-se guarda de arquivos da Secretaria, mantendo-o em dia; 
c) Lavrar, subscrever as atas de reunião da Diretoria e das Assembléias; 
d) Fornecer ao Presidente todos os dados solicitados sobrea as atividades da Associação e do 
seu trabalho; 
e) Substituir o Presidente em caso de impedimento do Vice-Presidente em fazê-lo. 
ART. 15° - Compete ao Tesoureiro: 
a) Assinar com o Presidente os contratos que obriguem a Associação a quaisquer ordem de 
pagamento ou movimento de fundos sociais, inclusive cheques ou levantamentos de depósitos e 
quaisquer espécie de títulos, cauções, ordem de pagamento, previsões orçamentárias, balanços, 
balancetes e relatórios financeiros. 
b) Apresentar balanços de contas mensais e relatórios anuis, inclusive com prestação e contas 
em forma contábil; 
c) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições e receitas; 
d) Pagar os compromissos devidos pela associação; 
e) Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de comprovantes; 
f) Fornecer ao Presidente, quando solicitado, todos os dados referentes às suas atividades. 
ART. 16° - Compete ao Conselho Consultivo acompanhar e fiscalizar o andamento de todas as 
atividades da Associação, assim como a análise das prestações anuais de contas. 
A R T . 17° - Compete ao Conselho Comunitário acompanhar a programação da emissora de 
serviço de radiodifusão comunitária explorada pela Associação, com fins a garantir o 
atendimento, por parte da emissora do interesse exclusivo da comunidade e dos princípio 
estabelecidos no art. 4 o da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 
CAPÍTULO V - DAS ELEIÇÕES. 
ART. 18° - Os Associados Fundadores, Contribuintes e Não-Contribuintes poderão escolher 
seus os membros da Diretoria, do Conselho Consultivo e do Conselho Comunitário, e os 
suplentes dos conselhos, desde que estejam em perfeito gozo de seus direitos estatutários e em 
ordem com os compromissos associativos. 
ART. 19° - Poderão votar os associados com inscrição no quadro de associados da Associação 
até 180 (cento e oitenta) dias antes da data da realização da eleição. 
ART. 20° - Poderão ser votados os associados com inscrição no quadro de associados da 

Associação até 01 (hum ) ano antes da data da realização da eleição. 
ART. 21° - Poderão ser votados as chapas inscritas até 02 ( dois ) meses antes da data da 
realização eleição. 
ART. 22° - A Assembleia para as eleições será convocada por edital publicado no Diário 
Oficial do Município e afixada na sede da Associação no prazo de no mínimo 03 (três ) meses 
antes das eleições. 
ART. 23° - As eleições serão secretas, com utilização de cabines indevassáveis, umas e 
mesários, nos moldes das eleições proporcionais e majoritárias. 
ART. 24° - As chapas concorrentes poderão indicar dois fiscais para acompanhar os trabalhos 
em cada local de votação. 
PARAGRAFO ÚNICO - Para o deferimento da atuação dos fiscais_da^òhapas nos locais de 
votação, cada chapa tem que requerer no prazo de 30 (trinta) di 
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CAPÍTULO V I - DAS ASSSEMBLÉIAS G E R A I S ^Rubrica 
ART. 25° - O Presidente da Associação, ou 1/5 ( um quinto ) dos associados, convo^rá, a 
qualquer tempo, todos os sócios para participarem em assembléia geral para discutir as J&ntos de 
maior relevância. 

PARAGRAFO I o - As assembleias gerais serão convocadas por edital publicado no Diário 
Oficial do Município e afixada na sede da Associação, em prazo não inferior a 07 ( sete ) da 
data de sua realização. 
PARAGRAFO 2 o - As assembleias gerais serão convocadas com publicação de sua pauta 
específica. 
PARÁGRAFO 3 o - As assembleias gerais realizar-se-ão na data e hora informada na 
publicação e com qualquer quórum, com exceção das assembleias gerais convocadas para a 
destituição de administradores, extinção da Associação e alteração de estatuto, onde o quórum 
mínimo necessário para sua realização será de 2/3 ( dois terços ) para o caso de destituição de 
administradores, 2/3 (dois terços ) para o caso de extinção da Associação e de 1/5 (um quinto ) 
para o caso de alteração de estatuto. 
CAPÍTULO V I I - DAS DISPOSIÇÕES G E R A I S 
ART. 26° - O mandato dos membros da Diretoria, do Conselho Consultivo e do Conselho 
Comunitário não será remunerado e terá prazo de 03 (três ) anos, como previsto nos artigos 09, 
Parágrafo I o , 10, parágrafo I o , e 11. Parágrafo I o . 
PARAGRAFO ÚNICO - Os membros eleitos da Diretoria, do Conselho Consultivo e do 
Conselho Comunitário poderão ser reeleitos sem limite de mandatos consecutivos. 
ART. 27° - Serão ressarcidas pela associação as despesas decorrentes de atividades, atos ou 
viagens, desde que autorizadas o pelo Presidente. 
ART. 28° - As mensalidades de contribuição dos Associados Contribuintes serão cobradas de 
acordo com critérios estabelecidos em assembleia. 
ART. 29° - O estatuto da Associação pode ser alterado a qualquer tempo em decisão de 
assembleia geral, convocada especialmente para esse fim, com a regular convocação e quórum 
mínimo exigido neste estatuto, estabelecidos conforme art 25° do presente estatuto. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Aberta a assembleia geral para alteração do estatuto, serão 
aprovadas as propostas de alterações que obtiverem maioria simples dos votos dentre os 
presentes à assembleia geral. 
A R T . 30° - A destituição dos administradores da Associação pode ser deliberada a qualquer 
tempo em decisão de assembleia geral, convocada especialmente para esse fim, com maioria de 
2/3 (dois terços) dos votos dos presentes à assembleia geral. 
CAPÍTULO V I I I - DO PATRIMÔNIO S O C I A L 
ART. 31° - A Associação poderá contar com os seguintes meios para garantir a execução de 
suas atividades: 
a) Contribuições mensais regulares de associados; 
b) Subvenções, auxílios e doações; 
c) Doações e legados; 
d) Rendas patrimoniais; 
e) Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros maios legais; 
f) Arrecadações contributivas de taxas sociais e apoio cultural das atividades de comunicação, 
com base nos direitos legais permitidos pela Constituição Federal da República Federativa do 
Brasil. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A Associação poderá contrair empréstimos para aquisição de 
materiais. 

pfesente 
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A R T . 32° - A Presidência da Associação poderá a qualquer momento e tempo requisitar a 
prestação de serviços alheios à Associação, para o bom desempenho ^ 
de suas atividades. 
CAPÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS. 
A R T . 33 - A eleição para composição do Conselho Comunitário realizada em 25 da^ij tubró^ 
2013 fica validada, sendo o período do mandato dos seus conselheiros iniciando-se í $ data de 
eleição e posse e com término na mesma data em que findará os mandatos da Diretófia e do 
Conselho Consultivo. 

CAPÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

ART. 34 - Os membros da Associação não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
sociais da associação. 
ART. 35 - Os casos omissos serão resolvidos através de reunião da Diretoria, com voto de 
desempate, se necessário do Presidente. 
ART. 3 6 - 0 prazo de duração da Associação é por tempo indeterminado, podendo ser extinta 
em caso de não mais cumprir com seus objetivos sociais. 

PARAGRAFO ÚNICO - A decisão de extinção da Associação é competência exclusiva da 
assembleia geral, convocada especialmente para esse fim, com maioria de 2/3 ( dois terços ) dos 
votos dos presentes à assembleia geral. 

ART. 37 - Dissolvida a associação, o remanescente de seu patrimônio líquido será destinado a 

instituição municipal ou estadual de fins idênticos ou semelhantes ao da Associação, sendo 

deliberada a decisão de assembleia geral que vier a decidir pela extinção da Associação. 

Antes de ser posto em votação, a presidente voltou a explicar as mudanças e as razões 

de forma detalhada aos presentes, franqueando a palavra para quem quisesse 

manifestar-se ou fazer qualquer pergunta, sem nenhuma manifestação ou pergunta. 

Posto em votação a mudança do estatuto da Associação Comunitária Solidariedade, 

foi aprovada por unanimidade, assim sendo alterado o estatuto, sendo revogado o 

disposto na redação anterior, passando a vigorar com a redação aprovada na presente 

reunião de assembleia geral. Nada mais havendo a tratar, a Presidente agradeceu a 

presença dos associados e deu por encerrada a sessão da qual foi lavrada a presente ata, 

que vai devidamente assinada pelos associados presentes, para o cumprimento dos fins 

legais. 

Esta é a cópia fiel do original, estando conforme lavrada no livro próprio. São Luís/MA, 
07 de fevereiro de 2014. 

/ 

fovy Maißa Santos Corrêa-Presidente yRosario de Fati 

Edilson Campos Padilha 

Cristiane Carmo Almeida 

- Mauricelha Lima Ferreira 

U d ^ ^ o s 4 a ( ^ ruz Filho 

ruz 

y 

José Silva Júnior 
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ART. 1° - A Associação Comunitária Solidariedade, doravante denominada Associação, é uma 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, S E D E E FINS. 

civil de desenvolvimento artístico, cultural e social de âmbito municipal, apartidária, sem fins lucrativos, 
sem discriminação de raça, sexo, credo e filosofia politica, sendo vedado, em caso de exploração e 
radiodifusão comunitária, o proselitismo de qualquer natureza em sua programação, lizado à sendo sua 
duração indeterminada, e tendo como sede o imóvel localizado na Av. 15, Casa 33, III Conjunto Cohab 
Anil, na Cidade de São Luis 

ART 2 o - OBJETIVO SOCIAL 

a) Estudar, documentar, divulgar, organizar movimentos para o desenvolvimento social, cultural e 
artístico das comunidades desta região; b) Promover o intercâmbio de informações e experiências com as 
demais entidades, criando mecanismo para viabilizar a divulgação de obras culturais artísticas da região; 
e) Representar sua comunidade junto aos poderes públicos na busca de soluções dos problemas sociais, 
exigindo os direitos que a carta constitucional garante a todo cidadão indiscriminadamente; d) buscar a 
integração jurídica e politica de seus associados, respeitado a livre escolha de idéias e a filiação partidária 
de cada associado; e) Participar juntamente com as autoridades constituídas em situações de calamidade, 
epidemias, campanhas institucionais, atividades artísticas, culturais, esportivas, lazer, turismos e 
segurança; f) Execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária, respeitando a Declaração Universal dos 
Direitos Humanos e a legislação pátria vigente; g) Criar, manter e administrar programas de serviços 
comunitários, publicando folhetos, boletins, revistas, organizar cursos, debates, palestras, montar centros 
de lazer, postos de distribuição de material cultural, criar programas de rádio; h) Preservar os valores 
morais, espirituais, éticos, sociais, tradições e familiares, bem como o orgulho nacionaL 

PARÁGRAFO 1° - A Associação, embora apartidária, amara politicamente junto às esferas 
governamentais em favos de seus flssftçiaHnfi e na busca do verdadeiro respaldo ao direito dos cidadãos. 

PARÁGRAFO 2° - A Associação tem como princípio fundamental o fortalecimento de uma sociedade 
política, econômica e social com Uberdade de expressão e pensamento, com fins à obtenção de justiça e 
bem estar. 

PARÁGRAFO 3° - A Associação trabalhará na promoção da paz, na conscientização à não violência, no 
combate às drogas e tudo o que coopere para a valorização do ser humano, utilizando para isso todos os 
meios de comunicação. Como jornais, rádio, televisão e até folhetos. 

ART 3* - A Associação , em atividades de Execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária o fará 
seguindo os princípios a buscando as finalidades a seguir 

a) Princípio de preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Princípio de promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 
c) Princípio de respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 
d) Princípio de não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-
ideológico-partidarias e condição social nas relações aaramtitárias^g 
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e) Finalidade de dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, iiíutíçoes 
comunidade; 
f) Finalidade de oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade,, es 
cultura e o convívio social; 
g) Finalidade de prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civtt, sempre 
que necessário; 
h) Finalidade de contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas; 
i) Finalidade de permitir a capacitação dos cidadãos dos cidadãos no exercício do direito de expressão 
de forma mais acessível possível. 

C A P I T U L OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n 

DOS SÓCIOS -SUA ADMISSÃO E EXLUSÃO NA ASSOCIAÇÃO E SEUS DIREITOS E 
DEVERES. 

ART. 4* - Poderão se associar à Associação, de forma gratuita, todo e qualquer cidadão ou pessoas 
jurídicas sem fins lucrativos domiciliados na área de atuação da Associação, que em caso de execução 
de serviço de radiodifusão comunitária, compreende a área de execução do referido serviço. 

PARÁGRAFO 1* - As pessoas físicas e jurídicas indicadas no caput do Art 3° filiar-se-ão à Asociação 
ante ao aceite integral de seu estatuto social, e a realização de cadastro com informações e dados pessoais 
e civis. 

PARÁGRAFO Y - Os associados pertencem as seguintes categorias: 

a) ASSOCIADOS FUNDADORES - Os que participarem da Awmhkfia da feadaçJO da Assreiaçãn 
b) ASSOCIADO CONTRIBUINTES - Os que se inscreverem como associados após a Assembléia da 
fundação da Associação e pagam regularmente contribuições sociais com fins à manutenção da 
Associação e suas atividades; 
c) ASSOCIADO NÃO CONTRIBUINTE - Os que se inscreverem como associados após a 
Assembléia da fundação da Associação e não pagam regularmente contribuições sociais com fins à 
manutenção da Associação e suas atividades, contribuindo evenhiarmente com prestação de serviços, 
quando necessário; 
d) ASSOCIADO HONORÁRIOS - Os que, pertencendo ou não à Associação tenham prestado 
relevantes serviços às causas da Associação. 

ART. 5* - São Deveres dos Sócios: 
a) Participar da atuação da Associação, respeitado os; limites de atuação decisória dos órgãos da 
Associação; 
b) Se em dias com suas obrigações estatutárias, tem cada associado, sendo a pessoa jurídica representada 
por seu representante legal, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgão 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
Associação, nas instâncias deliberativas existentes; 
c) Prestigiar com sua presença e sua participação às atividades da Associação, 

d) Pagar ppnftiaimgnte as contribuições sociais devidas, no caso de Sócio Contribuinte, e de contribuir 
eventualmente com prestação de serviços, quando necessário, no caso e Sócio não Contribuinte; 
e) Acatar o programa de ação e filosofia da Associação. 

ART. 6? - São Direitos dos Sócios: 
a) Cumprir e ffl7 ^r nimprir n ^^ÍUt(^V)S!ífl 

1 TABEUONATOI fotocfeRV6 8 
regem a Associação; 
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b) Prestigiar com sua presença e sua participação às atividades da Associação. 

c) Pagar pontualmente as contribuições sociais devidas, no caso de Sócio Contribuintê je de 
eventualmente com prestação de serviços, quando necessário, no caso e Sócio não Contr^tmte; 
d) Acatar o programa de ação e filosofia da AssociaçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "ti^ ' 

ART. 7° - Ao Associado que infringir o Estatuto Social, as normas regimentais, 3» Fuosofia e os^ 
programas de ação, â Diretoria poderá aplicar as seguintes penalidades: 
a) Advertência verbal ou escrita; 
b) Suspensão por tempo indeterminado; 
c) Exclusão do quadro de associados. 

PARÁGRAFO 1* - A pena de exclusão do quadro de Associados, só poderá ser aplicada após análise do 
Conselho Consultivo, havendo ainda o direito de recurso à Diretoria da Associação . 

PARÁGRAFO 2° - Será excluído automaticamente o Sócio Contribuinte que atrasar por três meses 
consecutivos a contribuição social, e sendo notificado, não adimplir o pagamento em 15 ( quinze ) dias, 
e o Sócio não Contribuinte que por três solicitaç 

ões seguidas de prestação de serviço não aimprir com a solicitação da Associação. 

PARÁGRAFO y - Será imediatamente excluído da Associação, o Associado que solicitar sua exclusão. 

C A P Í T U L O ra 

DA ESTRUTURA ADMINSTRATIVA E DELIBERATIVA DA ASSOCIAÇÃO. 

ART. 8o - São órgãos da Associação: 
a) Diretoria; 
b) Conselho Consultivo 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso da Associação ser contemplada com uma outorga para a execução de 
serviço de radiom"fasão comunitária, sempre será constituído um Conselho Comunitário. 

ART. 9* - A Diretoria é comporta por 
a) Presidente; 
b) Vice-Presidente; 
c) Secretário; 
d) Tesoureiro. 

PARÁGRAFO 1* - Os mandatos da Diretoria terão prazo de (03) três anos e não serão remunerados. 

PARÁGRAFO 2° - Os membros da Diretoria se reunirão de forma ordinária a cada dois meses, sendo 
convocados pelo Presidente, ou em caso de omissão deste por 1/5 < um quinto ) dos associados, em 
prazo não inferior a 07 ( sete ) da data de realização da reunião, bem como poderão reunir-se 
extraordinariamente sendo convocados pfto Pt»fi « • tm r***  dr aOMatJO pnr 1 /5 ( um quinto 
) dos associados, em prazo não inferior a 07 (sete) da data de realização da reunião. 

ART. 10° - O Conselho Consultivo será comporto por três membros, sendo eleitos junto com os 
membros titulares três suplentes. 

PARÁGRAFO 1° - Os mandatng do Cooielhos Consultivo terão prazo de (03) três anos e não serão 
remunerados. 

PARÁGRAFO 2° - Os membros do Conselho Consultivo se reunirão uma vez cada semestre, a primeira 
leunião no mês de fevereiro e a segunda em julho do mesmo ano. com quorum mínimo de dois terços de 
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seus membros, sendo a primeira reunião com finalidade de analisar a prestação de contas ajrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr̂esenteicj?'q^ 
pela Diretoria, sendo convocados pelo Presidente da Associação, ou em caso de omissão desfe pdjr Jy5 ( \ ; ^Ox 

um quinto ) dos acc /v ía / i n c em prazo não inferior a 07 ( sete ) da data de realização da reunião.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'MÍjfv ^ 

PARÁGRAFO 3* - Os membros da Conselho Consultivo se reunirão de forma extraordinária a quatojm £t> 
tempo, sendo convocados pelo Presidente da Associação ou por 1/5 ( um quinto ) dos associados, enVJ) 
prazo não inferior a 07 ( sete ) da data de realização da reunião. * 

PARÁGRAFO 4° - Os membros do Conselho Consultivo elegerão entre si a cada ano um Presidente, 1° 
Vice-Presidente e 2° Vice Presidente do Conselho Consultivo, para a competência exclusiva de presidir as 
suas reuniões, sendo que na ausência Presidente do Conselho Consultivo, assume em seu Lugar o 1° 
Vice-Presidente, e em sua ausência o 2 o Vice-Presidente. 

PARÁGRAFO 5° - Em caso de reunião do Conselho Consultivo reunir-se apenas com os suplentes, em 
cada reunião será eleito um dentre os três para presidir a reunião. 

ART. 11" - O Conselho Comunitário, quando instituído por ocasião de concessão de outorga para a 
execução de serviço de radiodifusão comunitária, será comporto por 05 (cinco ) membros, sendo eleitos 
junto com os membros titulares, 04 ( quatro) suplentes. 

PARÁGRAFO 1° - Os mandatos do Conselhos Comunitário terão prazo de (03) três anos e não serão 
remunerados. 

PARÁGRAFO 2° - Os membros do Conselho Comunitário se reunirão duas vez a cada semestre, a 
primeira reunião no mês de março, a segunda no mês de junho, a terceira no mês de setembro e a última 
no mês de dezembro do mesmo ano, com quorum mínimo de dois terços de seus membros, , sendo 
convocados pelo Presidente da Associação, ou em caso de omissão deste por 1/5 ( um quinto ) dos 
associados, em prazo não inferior a 07 ( sete) da data de realização da reunião. 

PARÁGRAFO 3* - Os membros da Conselho Consultivo se reunirão de forma extraordinária a qualquer 
tempo, sendo convocados pelo Presidente da Associação ou por 1/5 ( um quinto ) dos associados, em 
prazo não inferior a 07 ( sete ) da data de realização da reunião. 

PARÁGRAFO 4° - Os membros do Conselho Comunitário elegerão entre si a cada ano um Presidente, 
1° Vice-Presidente e 2° Vice Presidente do Conselho Comunitário, para a competência exclusiva de 
presidir as suas reuniões, sendo que na ausência Presidente do Conselho Comunitário, assume em seu 
Lugar o 1° Vice-Presidente, e em sua ausência o 2° Vice-Presidente. 

PARÁGRAFO 5 o - E m caso de reunião do Conselho Comunitárioxeunir-se apenas com os suplentes em 
cada reunião será eleito um dentre os três para presidir a reunião. 

CAPÍTULO IV 

DA COMPETÊN CCIA DA DIRETORIA E DOS CONSELHOS DELIBERATIVOS. 

ART. 12° - Compele ao Presidente: 

a) Representar a Associação em todos os seus atos, em Juízo ou fora ele, representando a 
Associação ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 
b) Convocar as assembleias gerais, reuniões da Diretoria, do Conselho Consultivo e do Conselho 
Comunitário; 
c) Presidir as reuniões da Diretoria e convocá-los para atos decorrentes das atividades associativas; 
d) Presidir assembleias extraordinárias; 
e) Presidir conferências, debates, palestras, reuniões, sessões e atividades públicas da Associação; 
f) Dar posse aos membros da Diretoria e dos Conselhos Consultivos; 
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AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í V V g) Contratar e admitir, bem como rescindir os contratos e demitir. I ^} f\ l i n 

h) Supervisionar ou suspender quaisquer atividades da entidade; • ' b" 1 
i) Assinar Contratos, convénios, acordos e praticar atos de administração entrerai; <A1 
j) Assinar com o Secretário as atas de reunião e assembleia; ÜM 
k) Cnar Departamentos com Gerência própria, para melhor administrar os seloíes 
1) Assinar com o Tesoureiro os contratos que obriguem a Associação a quaisquer 
pagamento ou movimento de fundos sociais, inclusive cheques ou levantamentos de depósitos e 
quaisquer espécie de títulos, cauções, ordem de pagamento, previsões orçamentárias, balanços, balancetes 
e relatórios financeiros. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Presidente será substituído em seus impedimentos pelos seguintes diretores, 
em ordem, Vice-Presidente e Secretário 

ART. 13* - Compete ao Vice-Presidente auxiliar o Presidente em tarefas por esse designadas e substituí-
lo na ordem precedente, desde que não haja impedimento, o qual deverá ser manifestado por escrito. 

ART. 14° - Compete ao Secretário superintender os trabalhos da Secretaria de forma eficiente par a boa 
organização da Associação e: 

a) Organizar a pauta e ordem das reuniões da Diretoria e das assembleias; 
b) Responsabilizar-se guarda de arquivos da Secretaria, mantendo-o em dia; 
c) Lavrar, subscrever as atas de reunião da Diretoria e das Assembléias; 
d) Fornecer ao Presidente todos os dados solicitados sobrea as atividades da Associação e do seu 
trabalho; 

e) Substituir o Presidente em caso de impedimento do Vice-Presidente em fazê-lo. 

ART. 15° - Compete ao Tesoureiro: 

a) Assinar com o Presidente os contratos que obriguem a Associação a quaisquer ordem de pagamento 
ou movimento de fundos sociais, inclusive cheques ou levantamentos de depósitos e quaisquer espécie de 
títulos, cauções, ordem de pagamento, previsões orçamentárias, balanços, balancetes e relatórios 
financeiros. 
b) Apresentar balanços de contas mensais e relatórios anuis, inclusive com prestação e contas em 
'forma contábil; 
c) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições e receitas; 
d) Pagar os compromissos devidos pela associação, 
e) Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de comprovantes; 
f) Fornecer ao Presidente, quando solicitado, todos os dados referentes às suas atividades. 

ART. 16° - Compete ao Conselho Consultivo acompanhar e fiscalizar o andamento de todas as atividades 
da Associação, assim como a análise das prestações anuais de contas. 

ART. 17* - Compete ao Conselho Comunitário acompanhar a programação da emissora de serviço de 
radiodifusão comunitária explorada pela Associação, com fins a garantir o atendimento, por parte da 
emissora do interesse exclusivo da comunidade e dos princípio estabelecidos no art 4° da Lei 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998. 

CAPÍTULO V 

DAS ELEIÇÕES. 

ART. IS* - Os Associados Fundadores, Contribuintes e Nâo-Contribuintes poderão escolher seus os 
membros da Diretoria, do Conselho Consultivo e do Conselho Comunitário, e os suplentes dos conselhos, 
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desde que estejam em perfeito gozo de seus direitos estatutários e em ordem com os compromissos 

aSSOCiatrvOS. y— nr,rr\iff 
I 

<!  

ART. 19* - Poderão votar os associados com inscrição no quadro de associados da Associação 
cento e oitenta) dias antes da data da realização da eleição. 

ART. 20* - Poderão ser votados os associados com inscrição no quadro de associados da Asserção até\ 
01 ( hum ) ano antes da daía da realização da eleição. 

ART. 21* - Poderão ser votados as chapas inscritas até 02 ( dois ) meses antes da data da realização 
eleição 

ART. 22* - A Assembléia para as eleições será convocada por edital publicado no Diário Oficial do 
Muni d pio e afixada na sede da Associação no prazo de no mínimo 03 (três ) meses antes das eleições. 

ART. 23* - As eleições serão secretas, com utilização de cabines indevassáveis, urnas e mesários, nos 
mnirire das eleições proporcionais e majnntáriaf 

ART. 24* - As chapas concorrentes poderão indicar dois fiscais para acompanhar os trabalhos em cada 
local de votação. 

PARAGRAFO ÚNICO - Para o deferimento da atuação dos fiscais das chapas nos locais de votação, 
cada chapa tem que requerer no prazo de 30 (trinta) dias. 

CAPÍTULO V I 

DAS ASSSEMBLÉIAS GERAIS 

ART. 25* - O Presidente da Associação, ou 1/5 ( um quinto ) dos associados, convocará, a qualquer 
tempo, todos os sócios para participarem em assembléia geral para discutir assuntos de maior relevância. 

PARÁGRAFO 1* - As assembleias gerais serão convocadas por edital publicado no Diário Oficial do 
Município e afixada na sede da Associação, em prazo não inferior a 07 ( sete ) da data de sua realização. 

PARÁGRAFO Y - As assembleias gerais serão convocadas com publicação de sua pauta específica. 

PARÁGRAFO 3* - As assembleias gerais realizar-se-ão na data e hora informada na publicação e com 
qualquer quórum, com exceção das assembléias gerais convocadas para a destituição de administradores, 
extinção da Associação e alteração de estatuto, onde o quórum mínimo necessário para sua realização 
será de 2/3 ( dois terços ) para o caso de dcsriftríçao de adminisrradores, 273 ( dois terços ) para o caso de 
extinção da Associação e de 1/5 (um quinto ) para o caso de alteração de estatuto 

CAPÍTULO vn 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ART. 26* - O mandam dos membros da Diretoria, do Conselho Consultivo e do Conselho Comunitário 
não será remunerado e terá prazo de 03 ( três ) anos, como previsto nos artigos 09, ParágrafozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1°, 10, 
parágrafo I o , e 11. Parágrafo I o . 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os membros eleitos da Diretoria, do Conselho Consultivo e do Conselho 
Comunitário poderão ser reeleitos sem limite de mandatos consecutivos. 
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ART. 29* - O estatuto da Associação pode ser alterado a qualquer tempo em decisão de assembleia geral, 
convocada especialmente para esse fim, com a regular convocação e quórum mínimo exigido neste 
estatuto, estabelecidos conforme art 25° do presente estatuto. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Aberta a assembleia geral para alteração do estatuto, serão aprovadas as 
propostas de alterações que obtiverem maioria simples dos votos dentre os presentes à assembleia 
geral. 

ART. 30* - A destituição dos administradores da Associação pode ser deliberada a qualquer tempo em 
decisão de assembleia geral, convocada especialmente para esse fim, com maioria de 2/3 ( dois terços) 
dos votos dos presentes à assembleia geral. 

C A P Í T U L O v m 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

ART. 31* - A Associação poderá contar com os seguintes meios para garantir a execução de suas 
atividades: 

a) Contribuições mensais regulares de associados; 
b) . Subvenções, auxílios e doações; 
c) Doações e legados; 
d) Rendas patrimoniais; 
e) Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros maios legais; 

* f) Arrecadações contributivas de taxas sociais e apoio cultural das atividades de comunicação, com base 
nos direitos legais permitidos pela Constituição Federal da Republica Federativa do Brasil 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Associação podem contrair empréstimos para aquisição de materiais. 

ART. 32* - A Presidência da Associação poderá a qualquer momento e tempo requisitar a prestação de 
serviços alheios à Associação, para o bom desempenho 
de suas atividades. 

C A P Í T U L O I X 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS. 

ART. 33 - A eleição paza co^po^cãA do Conselho Comunitário realizada em 25 de outubro de 2013 fica 
validada, sendo o período do ™?mHgtQ dos seus conselheiros iniciando-se na data de eleição e posse e 
com término na mesma data em que findará os mandatos da Diretoria e do Conselho Consultivo. 

C A P Í T U L O X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

r 
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A R T . 34 - Os membros da Associação não respondem subsidiariamente pejas Obrigações sociais da 

associação. *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA XhlL% 
A R T . 35 - Os casos omissos serão resolvidos através de reunião da Diretoria, romnàuo dftrJesempate, se 
necessário do Presidente 

A R T . 36 - O prazo de duração da Associação é por tempo mdeterminado, podendo ser extinta em caso 
de não mais cumprir com seus objetivos sociais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A decisão de extinção da Associação é comrjetência exclusiva da assembleia 
geral, convocada especialmente para esse fim, com maioria de 2/3 ( dois terços) dos votos dos presentes 
á assembléia geral. 

A R T . 37 - Dissolvida a associação, o remanescente de seu patrimônio liquido será destinado a instituição 
municipal ou estadual de fins idênticos ou semelhantes ao da Associação, sendo deliberada a decisão de 
assembleia geral que vier a decidir pela extinção da A ssocJaçào. 

C A O cvxlorvLi Otf\oMxx. çjmtfe URMa 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ T Í Í A ^ S 

Avenida 16 Rua 45 Pç 35 Casa 02 III Conjunto Cahab Anil 
CNPJ (MF) 02.926.001/0001-97 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Diretoria da Associação Comunitária Solidariedade em cumprimento de seu 
estatuto em vigor, vêm através deste comunicar aos seus associados que será realizada a 
assembléia geral extraordinária para mudança estatutária da Associação Comunitária 
Solidariedade, no dia 07 de fevereiro de 2014, em sua sede própria situada na Avenida 
16 Rua 45 Pç 35 Casa 02 III Conjunto Cohab Anil no município de São Luis -MA, as 
18 h. A sua presença e de grande importância para que possamos cumprir com nossa 
responsabilidade. 

São Luis - (MA) 28 de Janeiro de 2014. 

A DIRETORIA 

MarloWMaria Sfanto Corrêa 

Presidente 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL PARA ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E 
DO CONSELHO CONSULTIVO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
SOLIDARIEDADE f^ r' 

r 

l 

Aos três dias do mês de dezembro do ano de 2013, as em dezoito horas, estiveram 
reunidos em assembleia geral extraordinária os associados da Associação Comunitária 
Solidariedade em sua sede localizada na Avenida dezesseis, Rua quarenta e Cinco, , 
casa dois, Terceiro Conjunto Cohab Anil, na Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, 
com a finalidade específica de eleger e empossar a nova diretoria e o Conselho 
Consultivo da Associação Comunitária Solidariedade para o período de 03 (três ) 
anos, iniciando em dezembro de dois mi e treze e terminando em dezembro de 2016 
assumindo a presidência da mesa a presidente Marlovy Maria Santos Corrêa, qu 
convidou o senhor Edilson Campos Padilha, para secretariar os trabalhos e o Sr. Ud 
Lemos da Cruz Filho como escrutinador, estando a mesa constituída, foi dado inící 
aos trabalhos pedindo o secretário que fizesse a leitura do Edital de Convocação. Após a 
leitura foi constatado uma única chapa concorrendo, ficando assim constituída: para 
Presidente: Marlovy Maria Santos Corrêa; Vice-Presidente: Rosário de Fátima 
Azevedo Cruz; Secretário: Udes Lemos da Cruz Filho; Tesoureira: Cristiane 
Carmo Almeida; Conselheiros do Conselho Consultivo: Mauricelha Lima 
Ferreira, Geovane Costa Braga e José Silva Júnior. Em seguida, a senhora 
presidente apresentou à assembleia geral a chapa com os nomes dos candidatos apostos 
efetivos sendo os mesmos eleitos e empossados nos seus respectivos cargos, assim 
distribuídos: para Presidente Marlovy Maria Santos Corrêa, brasileira, solteira, 
empresária, inscrita no RG n° 0296621022005-4 SSP/MA e CPF n° 775280773-72, 
residente e domiciliada à Rua Hermenegildo, n° quarenta e oito, Bairro Aurora, São 
Luís/MA; para Vice Presidente Rosário de Fátima Azevedo Cruz, brasileira, viúva 
professora, portadora da RG n° 206775772002-1 SSP/MA e CPF n° 075.289.653-91 
residente e domiciliada na Travessa Sousândrade Sousândrade, número um, Bairro 
Tirirical, São Luis/MA; para Secretário Udes Lemos da Cruz Filho, brasileiro, 
divorciado, jornalista, portador da RG n° 000045753095-2 SSP/MA e CPF n° 
807.270.773-68, residente e domiciliada na Travessa Sousândrade Sousândrade, número 
hum, Bairro Tirirical, São Luis/MA; para Tesoureiro Cristiane Carmo Almeida, 
brasileira, solteira, auxiliar de digitação, portadora da RG n° 15329092006-6 e do CPF 
n° 019.720.023-09, residente e domiciliada na Rua São Jorge, número seis, Bairro João 
de Deus, São Luís/MA; para Conselheiros do Conselho Consultivo Mauricelha Lima 
Ferreira, brasileira, solteira, Secretária, residente e domiciliada na Travessa 
Sousândrade Sousândrade, número um, Bairro Tirirical, São Luis/MA, Geovane Costa 
Braga, brasileiro, solteiro, auxiliar administrativo, portador da RG n° 013747362000-9 
SSP/MA e do CPF n° 005.863.753-25, residente domiciliado à Praça Ricardo Jaufret, 
Casa 03, III Conjunto Conjunto Cohab Anil, São Luís/MA e José Silva Júnior, 
brasileiro, casado, empresário, portador da RG^nM8206193-0 SSP/MA e do CPF n o / 
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CANTÜÂRIA DE AZEVEDO 

Registro Civil de Pessoas Jurídica* 

MICROFILMEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * . * 4 8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 9 5 

614.361.273-00, residente e domiciliado na Rua Hermenegildo, n° quarenta e oito, 
Bairro Aurora, São Luís/MA. Em seguida, a presidente da mesa colocou em^votáçãop ü 
sendo eleita a chapa apresentada e, em seguida, sendo empossados nos cargos egí què -
foram eleitos. Nada mais a tratar, a Presidente recém eleita agradeceu as presenças e deA; 
por encerrada a sessão da qual foi lavrada a presente ata, que vai devidamente assinada 

ti* 

pelos eleitos e os demais associados presentes na reunião geral extraordinária para que 
se cumpra seus fins legais. V 
Esta é a cópia fiel do original, estando conforme a lavrada no livro próprio. São 
Luís/MA, 03 de dezembro de 2013. 

laru 

osário de Fati • Vice Presidente 

es Lemos da Cruz Filho - Secretário 

Cnstiane Carmo Almeida - Tesoureira zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÀAps  w Vi í ta r~ LL r^v izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^-c^ 

Mauricelha Lima Ferreira - Conselheira do Conselho Consultivo 

Çreovane Costa Braga - Conselhéío do Conselho Consultivo 
úo^JZoxiselhdToà^onsei  ̂ Consultivo 

Edilson Campos Padilha - Associado 

uigüstá'César Silva Tnndade - Associado^ 

vQ^  Quo (y L 
Allanpeorge Costa Campelo Associado 

FáfJio Silva Carvalho - Associado 

1 % a ^ / - V " 
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' 5 

Registro Civil de Pesww zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4lCRQFlIM* mm 

RELAÇÃO DA DIRETORIA E DO CONSELHO CONSULTIVO 
COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE PARA O TRIÉNIO 2013 - 2016 

ÇÃO 

Presidente: Marlovy Maria Santos Corrêa, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua Frei 
Hermenegildo, número Quarenta e Oito Aurora - São Luis - MA, Inscrita no RG sob n° 
0296621022005- 4 SSP/MA e CPF: 775.280.773-72; 

Vke-Presidente: Rosário de Fátima Azevedo da Cruz, brasileira, viúva, Professora, residente e 
domiciliado no Parque Universitário, na Travessa Sousândrade, número Um, Tirirical São Luis - MA, 
inscrita no RG sob n° 20677572002-1 SSP-MA e CPF: 075.289.653-91; 

Secretario: TJdes Lemos da Cruz Filho; brasileiro, divorciado, Jornalista residente e domiciliado no 
Parque Universitário, na Travessa Sousândrade número Um - Tirirical, São Luis - MA, inscrito no RG 
sob o n° 00004573095-2 SSP /MA e CPF: 807.270.773-68; 

Tesoureiro: Cristiane Carmo Almeida; brasileira, solteira, auxiliar de digitação, residente e 
domiciliada na Rua São Jorge número Seis - João de Deus - São Luis - MA, Inscrita no RG sob n° 
15329092006-6 SSP/MA e CPF: 019.720.023-09; 

Conselho Consultivo: Mauricelha Lima Ferreira, braileira, solteira, Secretária, residente e 
domiciliada na Travessa Sousândrade número Um - Tirirical, São Luis - MA, inscrita na RG sob o n° 
000064722379-6 SSP/MA e CPF: 958.784.323-15; 

Conselho Consultivo: Geovane Costa Braga, solteiro, brasileiro, auxiliar administrativo, residente e 
domiciliado na Praça Ricardo Jaufret, Casa 03 IH Conjunto Cohab Anil São Luis - MA, inscrita na RG 
sob o n° 013747362000-9 SSP/MA e CPF: 005.863.753.25; 

Conselho Consultivo: José Silva Júnior, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliada na 
Rua Frei Hermenegildo numero quarenta e oite - Aurora , São Luis - MA, inscrita na RG sob o n° 
18206193-0 SSP/MA e CPF: 614.361.273-00. 

Presidente 
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Registro Civil de Pessoas J u r U i c ~ 

fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ICROFIIM*JÊ£ £ 8 3 9 5 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE 
Avenida 16 Rua 45 Praça 35 Casa 02 ffl Conjunto Cahab Anil -g ^ f V b 

CNPJ (MF) 02.926.001/0001-97 Rubrica 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Diretoria da Associação Comunitária Solidariedade em cumprimento de seu 
estatuto em vigor vem através deste comunicar aos seus associados que será realizada a 
assembleia geral para escolha da nova Diretoria do Triénio 2013-2016 no dia 03 de 
Dezembro de 2013, em sua sede própria situada na Avenida 16 Rua 45 Praça 35 Casa 02 
III Conjunto Cohab Anil no município de São Luis -MA, das 18 h. A sua presença e de 
grande importância para que possamos cumprir com nossa responsabilidade. 

São Luis (MA), 02 de Novembro de 2013. 

A DIRETORIA 

Presidente 

fiel da 
ibído. 
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R E P U B L I C A F E D E R A T I V AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DO B R A S I L 

ESTADO DO MARANHÃO 
NCIA.OE ÜA Sf &URANÇA PÚBLICA 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

0 2 $ 6 é 2 1 0 2 0 0 5 ~ 4 
WfTÃf* ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • /'• • zi "} 
E W * 0 « À Ü 2 5 / 0 8 / 2 0 0 5 

MARLOVY MARIA SANTOS CORREA 

JOÃO CORREA E MADALENA DE RIBAMAR 
RODRIGUES SANTOS 

| M A V j R A L t C A O í 

SAOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LUIS -
ídtifcM 

NASCN. 14821 

JoW &O 7 7 3 - 7 2 

P - 2 
• Hbà^w- . . , . . .. .MÜÍ. 

LEI N*7 116 DE 29/08/83 
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R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JM 

ESTADO DO MARANHÃO 
G E R Ê N C I A DE ESTADO DE J U S T I Ç A , 

S E G U R A N Ç A P Ú B L I C A E C I D A D A N I A 

INST ITUTO DE I D . F N T | F I C A Ç A O 

WH IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H UC \ 

2 0 6 7 7 S 7 2 0 0 2 •••:!. E X P. E D , <? Â 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2.rà/Q5/2XX/: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R O S A R I O D E I^ÃTtMA A Z E V E D O D A CRUZ 
FILIAÇÃ O 

Í ^ I E R I C Ü C A R N E I R O D E A Z E V E D O E S A L U Í Í 

71 A M A R I B E I R O D E A Z E V E D O 
NATURALIDAD E " l 

:I:R:I:NZAL-MA T # 
DOC ORIGEM í> 

CASAM„ N „ :l. 3 3 4 8 F ^ f e l 

OMAOaYMEBOSSAMTOS 
CD KEQMAT. MELO FHAMCA 

' C D SO&AME MraO CA8MEIRÜ 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

T*T°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .015329092000-6 ^* 0^ Â 0 18/12/2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOME CRISTIANE CARMO ALMEIDA 

FILIAÇÃO 

RAIMUNDO CARVALHO ALMEIDA E DOMINGAS 

H NASC. N.91912 FLS.296 VS LIV.82 

019720023-09 
SAÜLUIS-MAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA amjMvoimouMm.** 

P-2 ASSINATURA DO DIRETOR 
LEIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N ° 7 1 1 6 D E 2 9 / 0 8 / 8 3 

O o --. 
c 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO N A C I Ü N A 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA _ J ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

- • 0 0 0 0 6 4 7 2 3 7 9 6 - 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 19/04/2010 

MAURICELHA LIMA FERREIRA 

ANTONIO DA GRAÇA ALVES FERREIRA E 
MARIA DOS AFLITOS LIMA FERREIRA 

STA. QUITÉRIA DO MA. - MA 27/09/1977 

NASC. N.17967 FLS.214 LIV.17 A 

P ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 01VJINATUR A O O DIRETOR VIA 02 

0 
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NATURALIDAD E 

SAO LUIS - MA 

VALIOA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

GzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI M L T R ° 013747362000-9 

"°»E GEOVANE COSTA BRAGA 

DATA DE 02/08/2011 
E X P E D I Ç Ã O ' ' * - w - L - L 

FILIAÇÃ O 

LUIZ FERNANDO ASSUNÇÃO BRAGA E MARIA DO 
ROSARIO DE JESUS COSTA BRAGA 

DATA DE NASCIMENTO 

02/03/1982 

DOC ORIGEM 

NASC. N.22.968 FLS.267 V LIV.21-A 

CPF 

005863753-25 
SAO LUIS MA 

PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-4 ASSINATLffi A DO DIRETOR 

O 
O 
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©ft&ÉM DOS ADVOGADOS DO B R A S I L 

m*WAHzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D£ ADV06ADO fjll 

FIUAÇÍO 

JOSÉ SfLVA «f TO 

«»ÍO(«tH>AM 

SÀOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA UfÍ8-*A 

U2M1830 - SSP/KA 
DOMM M OUSAM I fttIMs 

NAO 

|! TEM FE PUBLICA EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL Ê Ŝ ^ Ü 

OÍSEUVlÇÓtS 
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RELATÓRIO DO C O N S E L H O COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE. 

Referente ao mês de dezembro de 2013 

v gzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Fis.. . 
3 Rubncf; 

% 

A programação da Rádio Ilha do Amor FM 106,6 MHz, explorada e mantida 
pela Associação Comunitária Solidariedade, no período compreendido no mês de 
dezembro de 2013 apresentou o fiel cumprimento aos seus objetivos sociais da entidade 
mantenedora e aos princípios e finalidades legais, apresentando, como é de natureza das 
rádios de frequência modulada, uma predominância de musicas, mas sem perder a 
finalidade de integração da comunidade assistida pela rádio, servindo como instrumento 
de utilidade pública, respeitando os princípios legais que regem a radiodifusão 
comunitária. 

Quanto à programação, apresenta uma programação variada musical, garantindo 
o entretenimento, o lazer e cumprimento das necessidades culturais da comunidade, 
inclusive privilegiando a música popular do nosso Estado, que é beneficiada pela rádio 
comunitária supra citada inclusive com programa próprio, como veremos a seguir a sua 
grade de programação: 

PROGRAMAÇÃO ILHA DO FM 106.3 MHz 

SEGUNDA A SEXTA 

PROGRAMAS 
HORÁRIO CARACTERÍSTICAS 

MANHÃ 106 06 às 08 EVANGÉLICO 

MANHÃ DE RÍTIMOS 08 às 10 MPM 

DESTAK REGGAE 10 às 12 REGGAE 

AGITO TOTAL 12 às 14 VARIADO 

PAGODÃO DA ILHA 14 às 16 PAGODE 

SINTONIA 16 às 17 VARIADO 
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EMOÇÕES 106 17 às 19 ROMÂNTICO 

VOZ DO BRASIL 19 às 20 INFORMAÇÃO 

ESTAÇÃO REGGAE 20 às 21 REGGAE 

GERAÇÃO REGGAE 21 as 22 REGGAE 

OPÇÃO REGGAE 22 às 00 REGGAE 

r 

SÁBADO 

P R O G R A M A S H O R Á R I O C A R A C T E R Í S T I C A S 

SINTONIA ILHA 06 às 08 ROBERTO CARLOS 

JUVENTUDE DA RAINHA 08 às 10 CATÓLICO 

SUCESSOS DA ILHA 10 às 13 VARIADO 

SINTONIA ILHA 13 às 16 VARIADO 

REVISTA GOSPEL 16 as 17 GOSPEL 

SINTONIA ILHA 17 as 19 VARIADO 

SINTONIA ILHA 19 as 00 ROMÂNTICO 

DOMINGO 

PROGRAMAS HORÁRIO CARACTERÍSTICAS 

SINTONIA ILHA 06 às 07 SINTONIA ILHA 

JESUS TE SALVA 07 às 09 EVANGÉLICO 

BIG SHOW 09 às 10 INFANTIL 

FALA COMINIDADE 10 às 12 COMUNITÁRIO VARIADO 

SINTONIA ILHA 12 às 16 VARIADO 

SINTONIA ILHA 16 às 20 VARIADO 

SINTONIA ILHA 20 às 00 ROMÂNTICO 
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Como se vê, a programação, corresponde ao cumprimento do princírj&ffte zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

discriminação de religião, pois contempla em sua grade tanto programa evaijígéli 
religioso, e ainda abre espaço para a comunidade em programa denominadô "1 

comunidade", além de veicular, de forma gratuita, entre todos os horários informes 
solicitados pela comunidade, e de interesse de utilidade pública, suprindo as 
necessidades da comunidade. 

Concluímos que a Radio Ilha do Amor cumpre com os princípios e finalidades 
estatutários e legais das rádios de difusão comunitária. 

São Luís-MA,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 18 de janeiro de 2014 , 15 ae janeiro ae zui4. 

do Alves da Costa - Conselheiro 

Mariacla ÔonceiçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i ^ Í K l r a o j e ^ l v a Rodrigues - Conselheiro r^ ffCUV>^ 
I ^ A ^ À i V s w - a ^ O t o â o A u u 

Maria de NazaretkAlves Gomes - Conselheiro 

m Campo^Tamlha - Coí 

Josane Ferreira Santos - Conselheiro 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Florianópolis, 18 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Dall Igna de
Oliveira, Agente Administrativo, em 18/08/2014, às 13:19, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0090056 e o código CRC E1F5FA75.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 4258/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.041590/2013-10
Processo de Outorga nº:53720.000034/2000
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                           Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária Solidariedade, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Luís/MA.
 

           ANÁLISE                           

2.                 Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os
documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das
exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº
01/2011:

                                  

                                     I.                   Da leitura da Ata da Assembleia Geral de
07/02/2014, que alterou o  Estatuto Social da entidade, constata-se a necessidade
da adequação de seu texto ao disposto nos subitens 8.2, alínea “h.3”  e 8.3, alínea
“g” da Norma nº 1/2011, conforme transcrição a seguir:

 

8.2.          O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações
interessadas em executar o serviço deverá:

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e
administrativos da entidade, estabelecendo:

h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao
máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma recondução; (grifo nosso)

 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter
disposições que:

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da
receita entre os associados;

 

                                     II.                   As alterações estatutárias promovidas devem
ser averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de
Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise
tal comprovação.

 

                                     III.                   Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, acompanhado da
atual grade de programação veiculada pela emissora. O relatório deve ser
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assinado por todos os membros do Conselho.

 

3.                   Além das pendências citadas, verificou-se as seguintes divergências,
as quais a entidade deverá esclarecer e/ou retificar:

 

                                    I.               A Ata de Eleição da diretoria em exercício, de
03/12/2013, não contempla os suplentes do Conselho Consultivo, previstos no art.
10.º do Estatuto Social da associação,  incoerência que deverá ser regularizada
com a adequação do Estatuto nesse sentido ou com a eleição dos suplentes. 

 

                                   II.             A Ata de Eleição do Conselho Comunitário , de
25/10/2013, elegeu 5 (cinco) membros titulares do Conselho e nenhum suplente,
sendo um dos titulares representante da própria associação requerente de
renovação de outorga, Sr. Edilson Campos Padilha, em desacordo com o disposto
no subitem 21.4 da Norma n.º 01/2011, conforme transcrição abaixo:

21.4.            A entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deverá instituir um Conselho Comunitário composto por, no mínimo,
cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a
própria entidade executora do serviço, desde que legalmente instituídas, com
o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento
do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4º da
Lei n° 9.612, de fevereiro, de 1998.(grifo nosso)

                    O Estatuto prevê, em seu  art. 11, além dos titulares do Conselho
Comunitário, a eleição de 4 (quatro) suplentes, o que não ocorreu. Diante disso,
deverá ser realizada nova eleição do Conselho Comunitário de modo a atender ao
disposto na Norma n.º 01/2011 e ao Estatuto Social da entidade.

 

                                          III.                Há divergência com relação ao endereço da
associação, uma vez que o requerimento de renovação de outorga, o CNPJ e o
Estatuto Social indicam: Avenida 15, casa 33, mas as Atas das Assembleias de
02/12/2010, 25/10/2013 e de 07/02/2014 bem como os envelopes das
correspondências enviadas pela associação indicam: Avenida 16, Rua 45, Praça
35, casa 02 e  o Laudo de Ensaio do Transmissor  indica: Avenida 16,  Rua 45,
Praça 35, casa 03, motivo pelo qual a entidade deve se manifestar para
esclarecer a questão. 

 

CONCLUSÃO
4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 20/03/2015, às 10:51, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0393971 e o código CRC 8CDA2709.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL DE SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242, 1º andar, salas 107 a 110.
CEP 88.010-970 Florianópolis - SC

Tel.: (48) 3229-4373 - Fax: (48) 3225-6724

 

Ofício nº 8513/2015/SEI-MC

Florianópolis, 20 de março de 2015

À Senhora
MARLOVY MARIA SANTOS CORREA
Representante Legal da Associação Comunitária Solidariedade
Avenida 16, Rua 45, Praça 35, casa n.º 2, 3.º Conjunto COHAB Anil
65.050-040 / São Luís – MA
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.041590/2013-10.  

 
Senhora Representante Legal, 
 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4258/2015/SEI-MC, desta
Delegacia, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto e/ou
apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo com o
AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não
havendo o cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido e o
referido processo de renovação arquivado.

 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do Processo
de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da Nota
Técnica. 

 
  

Atenciosamente,
 

ARGÉLIA DINIZ SCHRAMM
Delegada Regional

Substituta
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Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 20/03/2015, às 10:51, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0425197 e o código CRC 30CD519E.
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DELEGACIA DO MC EM SANTA CATARINA 

RECEBI O ORIGINAIJCÓPIA 
rtcf~Pousisc 	03 Toçur  

I 	, 
Assinatura 

ILMO SR. 
DELEGADO REGIONAL DE SANTA CATARINA DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES. 

Ofício n° 8513/2015/SEI-MC. 
Referência: Processo de Renovação n° 53000.041590/2013-10. 

Processo de Outorga n° 53720.000034/2000. 
Serviço: Radcom. 
Cidade: São Luís-Ma. 

Marifta2f.aria Lopes 
Agente Acitnnstraiivo 

DELIU - 04 / Matricula 04549.4 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDADARIEDADE, entidade registrada no 
C.N.P.J sob o n° 02.926.001/0001-97, com sede à Av. 16 Rua 45 Praça 35 Casa 02, III 
Conj. Cohab Anil, nesta Capital, vem, através de seu Presidente, abaixo assinado, 
apresentar resposta ao MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES referente ao 
Oficio em epígrafe, nos termos a seguir. 

A Requerente recebeu em 27 de março de 2015 o oficio em epígrafe, 
solicitando o suprimento de pendências constantes na Nota Técnica n° 4258/2015/SEI-
MC. 

Em atendimento ao oficio em epígrafe, segue anexo: 
a) O Estatuto registrado com as devidas alterações solicitadas; 
b) Ata de eleição e possedos membros suplentes do Conselho 

Consultivo e de eleição e posse dos membros titulares e suplentes do 
Conselho Comunitário registrada em Cartório, com mandato com 
término em 2016, bem como na mesma ata alterando os dispositivos 
exigidos no oficio; 

c) Relatóriodo Conselho Comunitário sobre a programação da Rádio 
Comunitária datados de 06 de abril de 2015; 

Quanto ao endereço da entidade, esclarece que o endereço atual é Av. 16, 
Rua 45, Praça 35, Casa n° 02 - III Conjunto Cohab Anil, sendo que no CNPJ já esta 
sendo feita a atualização, conforme se prova pelo recibo de entrega de documento à 
Receita Federal em anexo, e quanto ao Laudo de Ensaio do Transmissor, o endereço ali 
constante apresenta mero equívoco quanto ao número do imóvel e o escritório de 
engenharia responsável está providenciando a retificação. 
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DO PEDIDO 

Ante ao exposto, requer-se: 

a. O recebimento da presente resposta ao oficio em epígrafe; 

b. Com a juntada dos documentos anexos, que seja deferido o pedido de 
renovação de outorga objeto do processo administrativo em epígrafe. 

Nestes Termos, 
Aguarda Deferimento. 

São Luís-Ma, 24 de abril de 2015. 

(14nt. COUIÀ  
arl vy afia banto Corrêa 

munitária Solidariedade Presidente Ass ciação C 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ALTERAÇAO 

DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE 

Aos dias dois de abril do ano de dois mil e quinze, as dezoito e quinze horas, reuniram-
se em Assembleia Geral Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE, em sua sede, com a finalidade específica de 
promover alteração do estatuto. Dando início aos trabalhos a Presidente da entidade, 
Marlovy Maria Santos Corrêa, deu início aos trabalhos e explicou aos presentes a 
necessidade de alterar novamente o Estatuto Social para cumprir as determinações do 
Oficio n.° 85/2015/SEI-MC, do Ministério das Comunicações. Logo após, a Presidente 
fez a leitura do Oficio, explanando os itens que sofreriam adequações, passando o 
Estatuto Social a conter trinta e oito artigos, distribuídos em nove capítulos, com 
alteração no Art.9°, que passa a ter os Parágrafos 2° e 3° com o seguinte teor: Parágrafo 
2° - Os membros da Diretoria se reunirão de forma ordinária a cada dois meses, sendo 
convocados pelo Presidente, ou em caso de omissão deste por 1/5 (um quinto) dos 
associados, em prazo não inferior a 07 (sete) dias da data de realização da reunião, bem 
como poderão reunir-se extraordinariamente sendo convocados pelo Presidente, ou em 
caso de omissão deste por 1/5 (um quinto) dos associados, em prazo não inferior a 07 
(sete) dias da data de realização da reunião; Parágrafo 3° - Os membros da Diretoria 
Podem ser reconduzidos por apenas mais um mandato; Alteração no Art. 10°, que passa 
a ter o Parágrafo 2° com o seguinte teor: Parágrafo 2° - Os membros do Conselho 
Consultivo se reunirão uma vez cada semestre, a primeira reunião no mês de fevereiro e 
a segunda em julho do mesmo ano, com quorum mínimo de dois terços de seus 
membros, sendo a primeira reunião com finalidade de analisar a prestação de contas 
apresentada pela Diretoria, sendo convocados pelo Presidente da Associação, ou em 
caso de omissão deste por 1/5 (um quinto) dos associados, em prazo não inferior a 07 
(sete) dias da data de realização da reunião; Alteração no Art. 11°, que passa a ter o 
Parágrafo 2° com o seguinte teor: Parágrafo 2° - Os membros do Conselho Comunitário 
se reunirão duas vez a cada semestre, a primeira reunião no mês de março, a segunda no 
mês de junho, a terceira no mês de setembro e a última no mês de dezembro do mesmo 
ano, com quorum mínimo de dois terços de seus membros, sendo convocados pelo 
Presidente da Associação, ou em caso de omissão deste por 1/5 ( um quinto ) dos 
associados, em prazo não inferior a 07 ( sete ) dias da data de realização da reunião.; 
Alteração no Art. 26° que passa o ter o Parágrafo Único com a seguinte redação: 
Parágrafo Único — Os membros eleitos do Conselho Comunitário e do Conselho 
Consultivo poderão ser reeleitos sem limite de mandatos consecutivos; Alteração no art. 
35° que passa a ter a seguinte redação: Art. 35° - Não haverá a distribuição de bônus ou 
eventuais sobras da receita entre os associados da Associação; os Artigos 35°, 36° e 37°, 
passam consecutivamente a serem Artigos 36°, 37° e 38°. Antes de ser posto em 
votação, a presidente voltou a explicar as mudanças e as razões de forma detalhada aos 
presentes, franqueando a palavra para quem quisesse manifestar-se ou fazer qualquer 
pergunta, sem nenhuma manifestação ou pergunta. Posto em votação a mudança do 
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estatuto da Associação Comunitária Solidariedade, foi aprovada por unanimidade, 
assim sendo alterado o estatuto e revogado o disposto na redação anterior, passando a 
vigorar com a redação aprovada na presente reunião de assembleia geral, sendo 
revogado o disposto na redação anterior. Dando continuidade a assembleia e cumprindo 
as mudanças estatutárias, a Presidente informou da necessidade legal da eleição dos 
'membros suplentes do Conselho Consultivo, cujos mandatos se encerrarão com o fim 
dos mandatos dos conselheiros titulares, passando a palavra para os associados que 
tenham interesse em apresentar suas candidaturas, que se manifestassem, sendo 
apresentadas dentre os associados as seguintes candidaturas: Raimunda Maria dos 
Santos Meneses, brasileira, professora, residente à Praça 35, Casa 05, III Conjunto 
Cohab Anil, portadora da RG n° 02818582005-0 SSP/MA e CPF n° 129.584763-91; 
Andrei Gustavo Santos Ferreira, brasileiro, motorista, residente à Praça 35, Casa 04, III 
Conjunto Cohab Anil, portador da RG n° 165510935 SSP/MA e do CPF n° 
530.013.203-97 e Fabíola Lima Pimentel, brasileira, do lar, residente à Av. 12, Rua 18, 
Casa 12, III Conjunto Cohab Anil, portadora da RG n° 16136312001-8 SSP/MA e CPF 
n°008.589.233-51; que foram eleitos após votação como 1° Suplente Raimunda Maria 
dos Santos Meneses, 2° Suplente Fabíola Lima Pimentel e 3° Suplente Andrei Gustavo 
Santos Ferreira. Na oportunidade dessa assembleia os membros eleitos do Conselho 
Consultivo foram empossados. Dando prosseguimento à Assembleia Geral, na terceira 
parte da Assembleia, com a eleição dos novos membros do Conselho Comunitário da 
Associação, a Presidente informou da necessidade legal de nova eleição dos membros 
do Conselho Comunitário tendo em vista a impossibilidade legal da Associação 
Comunitária Solidariedade ser parte integrante do conselho e não ter havido a eleição 
dos suplentes, apresentou proposta de nulidade da eleição anterior do Conselheiro 
Comunitário com abertura de inscrição de novas candidaturas, sendo cinco titulares e 
quatro suplentes, cujos mandatos se encerrarão em 03 de dezembro de 2016, passando a 
palavra para as entidades que tenham interesse em apresentar suas candidaturas, que se 
manifestassem, sendo apresentadas dentre os associados as seguintes candidaturas das 
entidades a seguir: MEMBROS TITULARES: 1. Associação Comunitária do Bairro  
Forquilha (ASCOMFOR), registrada no CNPJ sob o n° 12.926.340/0001-27, 
representada por Bernardo Alves da Costa, brasileiro, divorciado, autônomo, residente 
na Rua 05, Casa 11, Forquilha, São Luis/MA, portador do RG n° 0044687232012-8 
SSP/MA e do CPF n° 104.126.893-91; 2. Casa de Oração Para Todos os Povos 
Ministério Remanescente (COTP-MR) registrada no CNPJ sob o n° 02.118.144/0001-
71, representada por Maria da Conceição Andrade Silva Rodrigues, brasileira, 
casada, pastora, residente na Rua Frei Hermenegildo n° 31, Bairro Aurora, São 
Luis/MA, portador da RG n° 000117382399-6 SSP-MA e do CPF n° 175.363.083-53; 3. 
Clube das Mães Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, registrada no CNPJ sob o n° 
07.379.639/0001-79, representada por Maria de Nazareth Alves Gomes, brasileira, 
viúva, doméstica, residente na Correia da Silva n° 18, Cohab Anil I, São Luis/MA, 
portador da RG n° 034852582008-8 SSP/MA e CPF n° 100.855.803-68; 4. Associacão 
Bumba Meu Boi do Cruzeiro do Anil, portador do CNPJ n° 05.082,827/0001-05, 
representada por Josane Ferreira Santos, brasileira, casada, do lar, residente à Rua 
Militar, n° 40, Bairro Cruzeiro do Anil, São Luis/MA, portador da RG n° 494.033.39677 
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SSP/MA e do CPF n° 666.909.793-20; e 5. Grupo Cultural Dança do Boiadeiro Gaúcho  
Negro, registrado sob o n° 05.082.728/0001-23, representado por Poliana Guimarães 
Ribeiro, brasileira, auxiliar de cobrança, Rua 08 de Setembro 01 "B" Aurora Anil em 
São Luis — Ma, portadora de RG. 0192681322001-8 SSP/MA e CPF 033.368.283-17. 
MEMBROS SUPLENTES: 1. Associação de Moradores e Amigos da Vila Isabel 
Cafeteira, registrada do CNPJ sob o n° 12.542.684/0001-32, representada por Julio 
Cesar Furtado Vieira, brasileiro, casado, mestre de obras, residente na Rua Tancredo 
Neves, n° 06 Vila Isabel Cafeteira em São Luis — Ma, portado de RG. n° 
041371592011-7 SSP/ MA e CPF 126.200.923-53; 2. Associação Comunitária Espaço  
de Vida - ACEV, estabelecida Rua São Pedro, n° 25 João de Deus em São Luis — Ma 
inscrita no CNPJ (MF) n° 08.872.189/0001-14 tendo como presidente Sra. Denize Gaby 
Rocha, brasileira, casada, Assistente Social, residente e domiciliada a Rua Bom Jesus, 
n° 07 João de Deus em São Luis — Ma portadora de RG 42700 SSP/PA e CPF 
224.399.003-20; 3. Igreja Evangélica Pentecostal o Senhor Jesus Cristo Quer Te Salvar, 
registrada no CNPJ sob o n° 10.261.487/0001-10 representado por Adalcina Rosa Pires 
dos Santos, brasileira, cabeleireira, Av. Aquiles Lisboa casa 04 III Conjunto Cohab 
Anil em São Luis — Ma, portadora de RG. 036764742009-1 SSP/MA e CPF 
056.002.193-34; 4. Associação de Moradores da Chácara Itapiracó, registrada no CNPJ 
sob o n° 06.016.013/0001-35, representada por Alberto Salvador Rocha Zaccaro, 
brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado a Av. 02, Qd. 13, Casa 12 
Chácara Itapiracó em São Luis — Ma, portador de RG. n° 75 725 SSP/MA e CPF 
062.075.153-34. Realizada a eleição entre os associados presentes foram eleitos como 
Titulares: 1° Titular: Associação Comunitária do Bairro Forquilha (ASCOMFOR), 
representada por Bernardo Alves da Costa, 2° Titular: Casa de Oração Para Todos os 
Ministério Renascente., representada por Maria da Conceição Andrade Silva Rodrigues; 
3° Titular: Clube das Mães Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, representada por Maria 
de Nazareth Alves Gomes; 4° Titular: Associação Bumba Meu Boi do Cruzeiro do Anil,  
representada por Josane Ferreira Santos e 5° Titular: Grupo Cultural Dança do  
Boiadeiro Gaúcho Negro, representada por Poliana Guimarães Ribeiro. Foram eleitos 
como suplentes: 1° Suplente: Associação de Moradores e Amigos da Vila Isabel  
Cafeteira, representada por Júlio Cesar Furtado Vieira; 2° Suplente: Associação  
Comunitária Espaço de Vida — ACEV, representada por Denize Gaby Rocha; 3° 
Suplente: Igreja Evangélica Pentecostal o Senhor Jesus Cristo Quer Te Salvar, 
representada por Adalcina Rosa Pires dos Santos; 4° Suplente: Associação de 
Moradores da Chácara Itapiracó, representada por Alberto Salvador Rocha Zaccaro. Na 
oportunidade dessa assembleia os membros eleitos do Conselho Comunitário foram 
empossados. Nada mais havendo a tratar, a Presidente agradeceu a presença dos 
associados e deu por encerrada a sessão da qual foi lavrada a presente ata, que vai 
devidamente assinada pelos associados presentes, para o cumprimento dos fins legais. 
Esta é a cópia fiel do original, estando conforme lavrada no livro próprio. São Luís/MA, 
02 de abril de 2015. 
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RELAÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO (TITULARES E SUPLENTES) 

- PERÍODO DE MANDATO: 3 ANOS 

12  TITULAR: Associação Comunitária do Bairro Forquilha (ASCOMFOR), 

registrada no CNPJ sob o n9  12.926.340/0001-27, representada por 

Bernardo Alves da Costa, brasileiro, divorciado, autônomo, residente na 

Rua 05, Casa 11, Forquilha, São Luis/MA, portador do RG n2  
0044687232012-8 SSP/MA e do CPF.  n2 104.126.893-91; 

22  TITULAR: Casa de Oração Para Todos os Povos Ministério Renascente 

(COTP-MR) registrada no CNPJ sob o n2  02.118.144/0001-71, 

representada por Maria da Conceição Andrade Silva Rodrigues, brasileira, 

casada, Pastora, residente na Rua Frei Hermenegildo n2 31, Bairro Aurora, 

São Luis/MA, portador da RG n2 000117382399-6 SSP-MA e do CPF n2 

175.363.083-53; 

39  TITULAR: Clube das Mães Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, 

registrada no CNPJ sob o n2  07.379.639/0001-79, representada por Maria 

de Nazareth Alves Gomes, brasileira, viúva, doméstica, residente na 

Correia da Silva n2 18, Cohab Anil I, São Luis/MA, portador da RG n2 

034852582008-8 SSP/MA e CPF n2 100.855.803-68; 

42  TITULAR: Associação Bumba Meu Boi do Cruzeiro do Anil, portador do 
CNPJ n2  05.082,827/0001-05, representada por Josane Ferreira Santos, 

brasileira, casada, do lar, residente à Rua Militar, n2  40, Bairro Cruzeiro do 

Anil, São Luis/MA, portador da RG n2 494.033.396-7 SSP/MA e do CPF n2  
666.909.793-20; 

52  TITULAR Grupo Cultural Dança do Boiadeiro Gaúcho Negro, 

estabelecida Rua 08 de Setembro n2  01 "B" Aurora Anil em São Luis —Ma, 

inscrita no CNPJ (MF) n2  05.082.728/0001-23 tendo como presidente Sta. 

Poliana Guimarães Ribeiro, brasileira, solteira, auxiliar de cobrança, 

residente e domiciliada à Rua 08 de Setembro 01 "B" Aurora Anil em São 

Luis — Ma, portadora de RG. 0192681322001-8 SSP/MA e CPF 

033.368.283-17. 
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12 SUPLENTE: Associação de Moradores e Amigos da Vila Isabel 

Cafeteira, estabelecida à Av. Cafeteira n2  192 — Vila Isabel Cafeteira em 

São Luis — Ma, inscrita no CNPJ (MF) n9  12.542.684/0001-32 tendo como 

presidente o Sr. Júlio César Furtado Vieira, brasileiro, casado, mestre de 

obras, residente e domiciliado Rua Tancredo Neves n2  06 Vila Isabel 

Cafeteira em São Luis — Ma, portado de RG.n2  041371592011-7 SSP/ MA e 

CPF 126.200.923-53. 

29  SUPLENTE: Associação Comunitária Espaço de Vida - ACEV, 

estabelecida Rua São Pedro, n2  25 João de Deus em São Luis — Ma inscrita 

no CNPJ (MF) n9  08.872.189/0001-14 tendo como presidente Sra. Denize 

Gaby Rocha, brasileira, casada, Assistente Social, residente e domiciliada a 

' Rua Bom Jesus, n9  07 João de Deus em São Luis — Ma portadora de RG 

42700 SSP/PA e CPF 224.399.003-20. 

32  SUPLENTE: Igreja Evangélica Pentecostal o Senhor Jesus Cristo Quer 

Te* Salvar, estabelecida à Rua 04 casa 06 Qd. "K" Conjunto Nicolau 

Forquilha em São Luis — Ma, inscrita no CNPJ (ME) 10.261.487/0001-10 

tendo como presidente a Sra. Adalcina Rosa Pires dos Santos, brasileira, 

viúva, cabeleireira, residente e domiciliada à Av. Aquiles Lisboa casa 04 III 

Conjunto Cohab Anil em São Luis — Ma, portadora de RG. 036764742009-

1 SSP/MA e CPF 056.002.193-34. 

49 SUPLENTE Associação de Moradores da Chácara Itapiracó, 

estabelecida à Av. 03 Lote 1 e 2 Qd. 12 — Chácara Itapiracó, inscrita no 

CNPJ (MF) n2  06.016.013/0001-35 tendo como presidente o Sr. Alberto 

Salvador Rocha Zaccaro, brasileiro, casado, aposentado, residente e 

domiciliado a Av. 02 Qd. 13 Casa 12 Chácara Itapiracó em São Luis —Ma, 

portador de RG. n2  75 725 SSP/MA e CPF 062.075.153-34. 
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RELAÇÃO DO CONSELHO CONSULTIVO (TITULARES E SUPLENTES) 

Conselho Consultivo: Mauricelha Lima Ferreira, brasileira, solteira, Secretária, 
residente e domiciliada na Travessa Sousândrade número Um - Tirirical, São Luis -
MA, inscrita na RG sob o n°000064722379-6 SSP/MA e CPF: 958.784.323-15; 

Conselho Consultivo: Geovane Costa Braga, solteiro, brasileiro, auxiliar 
administrativo, residente e domiciliado na Praça Ricardo Jaufret, Casa 03 III Conjunto 
Cohab Anil São Luis- MA, inscrita na RGsob o n° 013747362000-9 SSP/MA e CPF: 
005.863.753.25; 

Conselho Consultivo: José Silva Junior, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliada na Rua Frei Hermenegildo numero quarenta e oito - Aurora, São Luis 
MA, inscrita na RG sob o n° 18206193-0 SSP/MA e CPF: 614.361.273-00 

Primeira Suplente Conselho Consultivo: Raimunda Maria dos Santos Meneses, 
brasileira, professora, residente à Praça 35, Casa 05, III Conjunto Cohab Anil, São Luis 
- Ma, portadora da RG n° 02818582005-0 SSP/MA e CPF n° 129.584763-91; 

Segunda Suplente Conselho Consultivo: Fabíola Lima Pimentel, brasileira, do lar, 
residente à Av. 12, Rua 18, Casa 12, III Conjunto Cohab Anil, São Luis - MA, 
portadora da RG n° 16136312001-8 SSP/MA e CPF n°008.589.233-51; 

Terceiro Suplente Conselho Consultivo: Andrei Gustavo Santos Ferreira, brasileiro, 
motorista, residente à Praça 35, Casa 04, III Conjunto Cohab Anil, portador da RG n° 
165510935 SSP/MA e do CPF n° 530.013.203-97 

Presidente 
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ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 
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ART. 1° - A Associação Comunitária Solidariedade, doravante denominada Associação, 
é uma associação civil de desenvolvimento artístico, cultural e social de âmbito 
municipal, apartidária, sem fins lucrativos, sem discriminação de raça, sexo, credo e 
filosofia política, sendo vedado, em caso de exploração e radiodifusão comunitária, o 
proselitismo de qualquer natureza em • sua programação, sendo sua duração 
indeterminada, e tendo como sede o imóvel localizado na Av. 16, Rua 45, Pç. 35 Casa 
02, III Conjunto Cohab Anil, na Cidade de São Luís. 

ART 2° - São finalidades da Associação Comunitária Solidariedade 

a) Estudar, documentar, divulgar, organizar movimentos para o desenvolvimento social, 
cultural e artístico das comunidades desta região; 
b) Promover o intercâmbio de informações e experiências com as demais entidades, 
criando mecanismo para viabilizar a divulgação de obras culturais artísticas da região; 
c) Representar sua comunidade junto aos poderes públicos na busca de soluções dos 
problemas sociais, exigindo os direitos que a carta constitucional garante a todo cidadão 
indiscriminadamente; 
d) buscar a integração jurídica e política de seus associados, respeitado a livre escolha 
de ideias e a filiação partidária de cada associado; 
e) Participar juntamente com as autoridades constituídas em situações de calamidade, 
epidemias, campanhas institucionais, atividades artísticas, culturais, esportivas, lazer, 
turismos e segurança; 
1) Execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária, respeitando a Declaração 
Universal dos Direitos Humanos e a legislação pátria vigente; 
g) Criar, manter e administrar programas de serviços comunitários, publicando folhetos, 
boletins, revistas, organizar cursos, debates, palestras, montar centros de lazer, postos de 
distribuição de material cultural, criar programas de rádio; 
h) Preservar os valores morais, espirituais, éticos, sociais, tradições e familiares, bem 
como o orgulho nacional. 

PARÁGRAFO 1° - A Associação, embora apartidária, atuará politicamente junto às 
esferas governamentais em favos de seus associados e na busca do verdadeiro respaldo 
ao direito dos cidadãos. 

PARÁGRAFO 2° - A Associação tem como princípio fundamental o fortalecimento de 
uma sociedade política, econômica e social com liberdade de expressão e pensamento, 
com fins à obtenção de justiça e bem estar. 

PARÁGRAFO 3° - A Associação trabalhará na promoção da paz, na conscientização à 
não violência, no combate às drogas e tudo o que coopere para a valo • ação do ser 

e. 
Fernanda de Cas 	orrêa G Imarães 
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humano, utilizando para isso todos os meios de comunicação. Como jornais, rádio, 
televisão e até folhetos. 

ART 3° - A associação, em atividades de Execução de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, o fará seguindo os princípios a buscando as finalidades a seguir: 

a) Princípio de preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas 
em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Princípio de promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; 
c) Princípio de respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo 
a integração dos membros da comunidade atendida; 
d) Princípio de não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 
convicções político-ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias 
e) Finalidade de dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos da comunidade; 
f) Finalidade de oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 
g) Finalidade de prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 
defesa civil, sempre que necessário; 
h) Finalidade de contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas; 
i) Finalidade de permitir a capacitação dos cidadãos dos cidadãos no exercício do 
direito de expressão de forma mais acessível possível. 

CAPÍTULO II 

DOS ASSOCIADOS 

ART. 4° Poderão se associar à Associação, de forma gratuita, todo e qualquer cidadão 
ou pessoas jurídicas sem fins lucrativos, domiciliados na área de atuação da 
Associação, que em caso de execução de serviço de radiodifusão comunitária, 
compreende a área de execução do referido serviço. 

PARÁGRAFO 1° - As pessoas fisicas e jurídicas indicadas no caput do Art. 4° filiar-
se-ão à Associação ante ao aceite integral de seu estatuto social, e a realização de 
cadastro com informações e dados pessoais e civis. 

PARÁGRAFO 2° - Os associados pertencem as seguintes categorias: 

a) ASSOCIADOS FUNDADORES — Os que participarem da Assembleia da fundação 
da Associação; 
b) ASSOCIADO CONTRIBUINTES — Os que se inscreverem como associados após 
a Assembleia da fundação da Associação e pagam regularmente contribuições sociais 
com fins à manutenção da Associação e suas atividades; 

Fernanda de Castrb Corrêa Guimarães 
Advogada —OAB/MA n2 5.377 

Requerimento resposta ao ofício nº 8513/2015/SEI-MC (0491059)         SEI 53000.041590/2013-10 / pg. 167



À I A DE AZZVN 

Regro Civil de Pearam Jardinas. 
Y:ROFILI~ 5 1 4 7 7 

c) ASSOCIADO NÃO CONTRIBUINTE — Os que se inscreverem como associados 
após a Assembleia da fundação da Associação e não pagam regularmente contribuições 
sociais com fins à _manutenção da Associação e suas atividades, contribuindo 
eventualmente com prestação de serviços, quando necessário; 
d) ASSOCIADO HONORÁRIO — Os que, pertencendo ou não à Associação tenham 
prestado relevantes serviços às causas da Associação. 

ART. 5° - São Deveres dos Sócios: 
a) Participar da atuação da Associação, respeitado os; limites de atuação decisória dos 
órgãos da Associação; 
b) Se em dias com suas obrigações estatutárias, tem cada associado, sendo a pessoa 
jurídica representada por seu representante legal, o direito de votar e ser votado para 
todos os cargos que compõem os órgão administrativos e deliberativos, bem como o 
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da Associação, nas instâncias 
deliberativas existentes; 
c) Prestigiar com sua presença e sua participação às atividades da Associação; 
d) Pagar pontualmente as contribuições sociais devidas, no caso de Sócio Contribuinte, 
e de contribuir eventualmente com prestação de serviços, quando necessário, no caso e 
Sócio não Contribuinte; 
e) Acatar o programa de ação e filosofia da Associação. 

ART. 6° - São Direitos dos Sócios: 
a) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social e as normas que regem a Associação; 
b) Prestigiar com sua presença e sua participação às atividades da Associação; 
c) Pagar pontualmente as contribuições sociais devidas, no caso de Sócio Contribuinte, 
e de contribuir eventualmente com prestação de serviços, quando necessário, no caso e 
Sócio não Contribuinte; 
d) Acatar o programa de ação e filosofia da Associação. 

ART. 7° - Ao Associado que infringir o Estatuto Social, as normas regimentais, a 
Filosofia e os programas de ação, a Diretoria poderá aplicar as seguintes penalidades: 
a) Advertência verbal ou escrita; 
b) Suspensão por tempo indeterminado; 
c) Exclusão do quadro de associados. 

PARÁGRAFO 1° - A pena de exclusão do quadro de Associados, só poderá ser 
aplicada após análise do Conselho Consultivo, havendo ainda o direito de recurso à 
Diretoria da Associação . 

PARÁGRAFO 2° - Será excluído automaticamente o Sócio Contribuinte que atrasar 
por três meses consecutivos a contribuição social, e sendo notificado, não adimplir o 
pagamento em 15 ( quinze ) dias, e o Sócio não Contribuinte que por três solicitações 
seguidas de prestação de serviço não cumprir com a solicitação da Associação. 
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PARÁGRAFO 3° - Será imediatamente excluído da Associação, o Associado que 
solicitar sua exclusão. 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA ADMINSTRATIVA E DELIBERATIVA DA ASSOCIAÇÃO 

ART. 8° - São órgãos da Associação: 
a) Diretoria; 
b) Conselho Consultivo 

PARÁGRAFO ÚNICO — Em caso da Associação ser contemplada, com uma outorga 
para a execução de serviço de radiodifusão comunitária, sempre será constituído um 
Conselho Comunitário. 

ART. 9° - A Diretoria é comporta por: 
• a) Presidente; 

b) Vice-Presidente; 
c) Secretário; 
d) Tesoureiro. 

PARÁGRAFO 1° - Os mandatos da Diretoria terão prazo de (03) três anos e não serão 
remunerados. 

PARÁGRAFO 2° - Os membros da Diretoria se reunirão de forma ordinária a cada 
dois meses, sendo convocados pelo Presidente, ou em caso de omissão deste por 1/5 
(um quinto) dos associados, em prazo não inferior a 07 (sete) da data de realização da 
reunião, bem como poderão reunir-se extraordinariamente sendo convocados pelo 
Presidente, ou em caso de omissão deste por 1/5 (um quinto) dos associados, em prazo 
não inferior a 07 (sete) dias da data de realização da reunião. 

PARÁGRAFO 3° - Os membros da Diretoria podem ser reconduzidos por apenas mais 
um mandato; 

ART. 10 - O Conselho Consultivo será comporto por três membros, sendo eleitos junto 
com os membros titulares três suplentes. 

PARÁGRAFO 1° - Os mandatos do Conselho Consultivo terão prazo de (03) três anos 
e não serão remunerados. 

PARÁGRAFO 2° - Os membros do Conselho Consultivo se reunirão uma vez cada 
semestre, a primeira reunião no mês de fevereiro e a segunda em julho do mesmo ano, 
com quorum mínimo de dois terços de seus membros, sendo a primeira reunião com 
finalidade de analisar a prestação de contas apresentada pela Diretoria, sendo 
convocados pelo Presidente da Associação, ou em caso de omissão deste por 1/5 (um 
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quinto ) dos associados, em prazo não inferior a 07 (sete) dias da data de realização da 
reunião. 

PARÁGRAFO 3° - Os membros do Conselho Consultivo se reunirão de forma 
extraordinária a qualquer tempo, sendo convocados pelo Presidente da Associação ou 
por 1/5 ( um quinto) dos associados, em prazo não inferior a 07 ( setes ) da data de 
realização da reunião. 

PARÁGRAFO 4° - Os membros do Conselho Consultivo elegerão entre si a cada ano 
um Presidente, 1° Vice-Presidente e 2° Vice Presidente do Conselho Consultivo, para a 
competência exclusiva de presidir as suas reuniões, sendo que na ausência Presidente do 
Conselho Consultivo, assume em seu Lugar o 1° Vice-Presidente, e em sua ausência o 
2° Vice-Presidente. 

PARÁGRAFO 5° - Em caso de reunião do Conselho Consultivo reunir-se apenas com 
os suplentes, em cada reunião será eleito um dentre os três para presidir a reunião. 

ART. 11 - O Conselho Comunitário, quando instituído por ocasião de concessão de 
outorga para a execução de serviço de radiodifusão comunitária, será comporto por 05 
(cinco) membros, sendo eleitos junto com os membros titulares, 04 (quatro) suplentes. 

PARÁGRAFO 1°  - Os mandatos do Conselho Comunitário terão prazo de (03) três 
anos e não serão remunerados. 

PARÁGRAFO 2° - Os membros do Conselho Comunitário se reunirão duas vezes a 
cada semestre, a primeira reunião no mês de março, a segunda no mês de junho, a 
terceira no mês de setembro e a última no mês de dezembro do mesmo ano, com 
quorum mínimo de dois terços de seus membros, sendo convocados pelo Presidente 
da Associação, ou em caso de omissão deste por 1/5 (um quinto) dos associados, em 
prazo não inferior a 07 (sete) dias da data de realização da reunião. 

PARÁGRAFO 3° - Os membros do Conselho Consultivo se reunirão de forma 
extraordinária a qualquer tempo, sendo convocados pelo Presidente da Associação ou 
por 1/5 ( um quinto ) dos associados, em prazo não inferior a 07 ( sete ) da data de 
realização da reunião. 

PARÁGRAFO 4° - Os membros do Conselho Comunitário elegerão entre si a cada ano 
um Presidente, 1° Vice-Presidente e 2° Vice Presidente do Conselho Comunitário, para 
a competência exclusiva de presidir as suas reuniões, sendo que na ausência Presidente 
do Conselho Comunitário, assume em seu Lugar o 1° Vice-Presidente, e em sua 
ausência o 2° Vice-Presidente. 

PARÁGRAFO 5° - Em caso de reunião do Conselho Comunitário reunir-se apenas 
com os suplentes, em cada reunião será eleito um dentre os três para presidir a reunião. 
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DA COMPETÊNCCIA DA DIRETORIA E DOS 
CONSELHOSDELIBERATIVOS. 

ART. 12 - Compete ao Presidente: 

a) Representar a Associação em todos os seus atos, em Juízo ou fora ele, 
representando a Associação ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 
b) Convocar as assembleias gerais, reuniões da Diretoria, do Conselho Consultivo e 
do Conselho Comunitário; 
c) Presidir as reuniões da Diretoria e convocá-los para atos decorrentes das 
atividades associativas; 
d) Presidir assembleias extraordinárias; 
e) Presidir conferências, debates, palestras, reuniões, sessões e atividades públicas 
da Associação; 
f) Dar posse aos membros da Diretoria e dos Conselhos Consultivos; 

g) Contratar e admitir, bem como rescindir os contratos e demitir; 
h) Supervisionar ou suspender quaisquer atividades da entidade; 
i) Assinar Contratos, convênios, acordos e praticar atos de administração em geral; 
j) Assinar com o Secretário as atas de reunião e assembleia; 
k) - 	Criar Departamentos com Gerência própria, para melhor administrar os setores 
administrativos. 
1) 	Assinar com o Tesoureiro os contratos que obriguem a Associação a quaisquer 
ordem de pagamento ou movimento de fundos sociais, inclusive cheques ou 
levantamentos de depósitos e quaisquer espécie de títulos, cauções, ordem de 
pagamento, previsões orçamentárias, balanços, balancetes e relatórios financeiros. 

PARÁGRAFO ÚNICO — O Presidente será substituído em seus impedimentos pelos 
seguintes diretores, em ordem, Vice-Presidente e Secretário. 

ART. 13 - Compete ao Vice-Presidente auxiliar o Presidente em tarefas por esse 
designado e substituí-lo na ordem precedente, desde que não haja impedimento, o qual 
deverá ser manifestado por escrito. 

ART. 14 - Compete ao Secretário superintender os trabalhos da Secretaria de forma 
eficiente par a boa organização da Associação e: 

a) Organizar a pauta e ordem das reuniões da Diretoria e das assembleias; 
b) Responsabilizar-se pela guarda de arquivos da Secretaria, mantendo-o em dia; 
c) Lavrar, subscrever as atas de reunião da Diretoria e das Assembleias; 
d) Fornecer ao Presidente todos os dados solicitados sobre as atividades da Associação 
e do seu trabalho; 
e) Substituir o Presidente em caso de impedimento do Vice-Presidente em fazê-lo. 

ART. 15 - Compete ao Tesoureiro: 
1()QUA-5-1 
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a) Assinar com o Presidente os contratos que obriguem a Associação a quaisquer 
ordem de pagamento ou movimento de fundos sociais, inclusive cheques ou 
levantamentos de depósitos e quaisquer espécie de títulos, cauções, ordem de 
pagamento, previsões orçamentárias, balanços, balancetes e relatórios financeiros. 
b) Apresentar balanços de contas mensais e relatórios anuais, inclusive com prestação 
e contas em forma contábil; 
c) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições e receitas; 
d) Pagar os compromissos devidos pela associação; 
e) Manter os lançamentos com toda clarezá e arquivamento de comprovantes; 
f) Fornecer ao Presidente, quando solicitado, todos os dados referentes às suas 
atividades. 

ART. 16 - Compete ao Conselho Consultivo acompanhar e fiscalizar o andamento de 
todas as atividades da Associação, assim como a análise das prestações anuais de 
contas. 

ART. 17 - Compete ao Conselho Comunitário acompanhar a programação da emissora 
de serviço de radiodifusão comunitária explorada pela Associação, com fins a garantir o 
atendimento, por parte da emissora do interesse exclusivo da comunidade e dos 
princípio estabelecidos no art. 4° da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

CAPÍTULO V 

DAS ELEIÇÕES. 

ART. 18 - Os Associados Fundadores, Contribuintes e Não-Contribuintes poderão 
escolher seus os membros da Diretoria, do Conselho Consultivo e do Conselho 
Comunitário, e os suplentes dos conselhos, desde que estejam em perfeito gozo de seus 
direitos estatutários e em ordem com os compromissos associativos. 

ART. 19 - Poderão votar os associados com inscrição no quadro de associados da 
Associação atél 80 ( cento e oitenta ) dias antes da data da realização da eleição. 

ART. 20 - Poderão ser votados os associados com inscrição no quadro de associados da 
Associação até 01 ( hum ) ano antes da data da realização da eleição. 

ART. 21 - Poderão ser votados as chapas inscritas até 02 (dois) meses antes da data 
da realização eleição. 

ART. 22 - A Assembleia para as eleições será convocada por edital publicado no Diário 
Oficial do Município e afixada na sede da Associação no prazo de no mínimo 03 (três ) 
meses antes das eleições. 
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ART. 23 - As eleições serão secretas, com utilização de cabines indevassáveis, umas e 
mesários, nos moldes das eleições proporcionais e majoritárias. 

ART. 24 - As chapas concorrentes poderão indicar dois fiscais para acompanhar os 
trabalhos em cada local de votação. 

PARAGRAFO ÚNICO — Para o deferimento da atuação dos fiscais das chapas nos 
locais de votação, cada chapa tem que requerer no prazo de 30 ( trinta) dias. 

CAPÍTULO VI 

DAS ASSSEMBLÉIAS GERAIS 

ART. 25 - O Presidente da Associação ou 1/5 (um quinto) dos associados, convocará, a 
qualquer tempo, todos os sócios para participarem em assembleia geral para discutir 
assuntos de maior relevância. 

PARÁGRAFO 1° - As assembleias gerais serão convocadas por edital publicado no 
Diário Oficial do Município e afixada na sede da Associação, em prazo não inferior a 
07 ( sete ) da data de sua realização. 

PARÁGRAFO 2° - As assembleias gerais serão convocadas com publicação de sua 
pauta específica. 

PARÁGRAFO 3° - As assembleias gerais realizar-se-ão na data e hora informada na 
publicação e com qualquer quórum, com exceção das assembleias gerais convocadas 
para a destituição de administradores, extinção da Associação e alteração de estatuto, 
onde o quórum mínimo necessário para sua realização será de 2/3 ( dois terços ) para o 
caso de destituição de administradores, 2/3 ( dois terços ) para o caso de extinção da 
Associação e de 1/5 ( um quinto ) para o caso de alteração de estatuto. 

Parágrafo Único — Os membros eleitos do Conselho Comunitário e do Conselho 
Consultivo poderão ser reconduzidos apenas uma única vez. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ART. 26 - O mandato dos membros da Diretoria, do Conselho Consultivo e do 
Conselho Comunitário não será remunerado e terá prazo de 03 (três) anos, como 
previsto nos artigos 09, Parágrafo 1°, 10, parágrafo 1°, e 11. Parágrafo 1°. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Os membros eleitos da Diretoria, do Conselho Consultivo e 
do Conselho Comunitário poderão ser reeleitos sem limite de mandatos consecutivos. 
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ART. 27 - Serão ressarcidas pela associação as despesas decorrentes de atividades, atos 
ou viagens, desde que.autorizadas o pelo Presidente. 

ART. 28 - As mensalidades de contribuição dos Associados Contribuintes serão 
cobradas de acordo com critérios estabelecidos em assembleia. 

ART. 29 - O estatuto da Associação pode ser alterado a qualquer tempo em decisão de 
assembleia geral, convocada especialmente para esse fim, com a regular convocação e 
quórum mínimo exigido neste estatuto, estabelecidos conforme art. 25°  do presente 
estatuto. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Aberta a assembleia geral para alteração do estatuto, serão 
aprovadas as propostas de alterações que obtiverem maioria simples dos votos dentre 
os presentes à assembleia geral. 

ART. 30 - A destituição dos administradores da Associação pode ser deliberada a 
qualquer tempo em decisão de assembleia geral, convocada especialmente para esse 
fim, com maioria de 2/3 (dois terços) dos votos dos presentes à assembleia geral. 

CAPÍTULO VIII 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

ART. 31 - A Associação poderá contar com os seguintes meios para garantir a execução 
de suas atividades: 

a) Contribuições mensais regulares de associados; 
b) Subvenções, auxílios e doações; 
c) Doações e legados; 
d) Rendas patrimoniais; 
e) Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros maios legais; 
f) Arrecadações contributivas de taxas sociais e apoio cultural das atividades de 
comunicação, com base nos direitos legais permitidos pela Constituição Federal da 
República Federativa do Brasil. 

PARÁGRAFO ÚNICO — A Associação poderá contrair empréstimos para aquisição de 
materiais. 

ART. 32 - A Presidência da Associação poderá a qualquer momento e tempo requisitar 
a prestação de serviços alheios à Associação, para o bom desempenho 
de suas atividades. 

Fernanda de Castro Corrêa Gulma 
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. DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS. 

ART. 33 — A eleição para composição do Conselho Comunitário realizada em 25 de 
outubro de 2013 fica validada, sendo o período do manda todos seus conselheiros 
iniciando-se na data de eleição e posse e com término na mesma data em que findará os 
mandatos da Diretoria e do Conselho Consultivo. 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

ART. 34 — Os membros da Associação não respondem subsidiariamente pelas 
obrigações sociais da associação. 

Art. 35 - Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os 
associados da Associação. 

ART. 36 — Os casos omissos serão resolvidos através de reunião da Diretoria, com voto 
de desempate, se necessário do Presidente. 

ART. 37 — O prazo de duração da Associação é por tempo indeterminado, podendo ser 
extinta em caso de não mais cumprir com seus objetivos sociais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A decisão de extinção da Associação é competência 
exclusiva da assembleia geral, convocada especialmente para esse fim, com maioria de 
2/3 ( dois terços ) dos votos dos presentes à assembleia geral. 

ART. 38 — Dissolvida a associação, o remanescente de seu patrimônio líquido será 
destinado a instituição municipal ou estadual de fins idênticos ou semelhantes ao da 
Associação, sendo deliberada a decisão de assembleia geral que vier a decidir pela 
extinção da Associação. 
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GRUPO CULTURAL DANÇA DO BOIADEIRO "GAÚCHO NEGRO" 

FUNDADO EM 05 DE MARÇO DE 2002 

RUA ALTO DA PAZ N°124 BAIRRO: AURORA —ANIL 

CNPJ: 05.128.001-23 TEL: 88116404/887399 

Ata da assembleia geral extraordinária do grupo de Dança do Boiadeiro "Gaúcho Negro" para 
o período de man- 	"e 06/03/2014 à 06/03/2017; de acordo como sede no estatuto dessa 
entidade. 

sede provisória situada a Rua 8 (oito) de setembro n°01b Aurora — Anil ,de São Luis com a .—D 
(1) .,'-'= , .0 

- , = 

	

finalidade de eleger em posse a nova diretoria e conselho fiscal para o período de mandato de -R?.73 	.. 
. 

03(três)anos de 06(seis) de março de dois mil e dezessete. Foram designados Maria Alzenira O 4 
., = 
, 

Guimarães para presidir os trabalhos Eliana Maria Guimarães para secretaria-los e a senhora 4°-rá " ci 
Zizele Pereira Cardoso para escrutinador. O presidente da mesa deu como aberto os trabalhos, !ICE lil- 

g 
pedindo ao secretario que 'fizesse a leitura do edital de convocação. Após a leitura foi a .,-,,e, .5 : 

constatado o registro da chapa única "Jovens em ação".Encabeça senhora Poliana Guimarães 0- R 2 
zi; Ribeiro, em seguida o presidente a votarem em total de 21 (vinte e um) associados que estava ,3„ H

E --.+ „, ,. ,.: 
com suas obrigações em dias. E assim transcorreu na mais perfeita ordem, com encerramento Zili 0: 

1,2 ás 18:00hs.lniciou-se as contagem dos votos constatando-se que não houve votos nulos e nem w E #: -7= 
0:-;:';.-:: ,, branco e sim 21(vinte e um)votos válidos ,que elegeram a chapa "Jovens em ação" logo após 0

-q E: .:.. 
o término da contagem dos votos, o presidente da mesa considerou eleita a nova diretoria, Sn'. .0: 

gt 	:,,.. tomada da seguinte forma. A Presidente Poliana Guimarães Ribeiro ,Vice-presidente Raimunda zm. 

:13 2 « Secretario Marcos Henrique Pires Sena ,Primeiro Tesoureiro Dilson Guimarães Ribeiro, 	7. 
Le--;-  

Segundo Tesoureiro Junio Andrade da Silva, Conselho Efetivo: Presidente André Luis Sousa CGS! 
Ferreira Baêta, Secretario Carlos Augusto Paixão, Relator Paulo Ricardo Ferro Marques , 1.. 

=  Conselho Fiscal Suplente : Primeiro Suplente Jorfran Rubim Ferrão, Segundo Suplente W. 
Jamilson Santos Rodrigues terceiro Suplente Diego Tadeu Rodrigues Santos 

a ,em seguida a senhora Maria Alzenira Guimarães deu posse aos recém-eleitos os quais  
fizeram o juramento e prometeram cumprir e as resoluções estatutarias da entidade de modo 
que funcione bem para o progresso da entidade e desenvolvimento da comunidade. A __Wel!~ 
presidente da mesa frangueou a palavra para quem quisesse se pronunciar, e como nin ém 
se manifestou, a senhora Maria Alzenira Guimarães deu por encerrado os trabalhos 

Primeiro Secretario : 

• 

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e quatorze (2.014) às 16:00hs, estiveram 
reunidos os associados do grupo cultural dança do boiadeiro" Gaúcho Negro" ar sua nova 

V.,:, Maria Guimarães Ribeiro ,Primeiro Secretario Mislene de Fátima Santos Rodrigues e Segundo 

”
S

*
*
.
*
*
*
k
ir
t
x
"
.
*
*

-“
i
t

It
t
l
t
t
.
i
x

t
 

R
$  

2
, 9

9
 F

E
R

C
:  R

$
  0

, 1
0
 F
E

 

S
a

o  
L
u

is
-M

A
 2

7
/ 0

4 /
2
0
1
5
 

N
a1

a s
ha

  R
a

c
he

l d
a
  

lana 

	

sl.' 	N.:0 
Maria Guimarães lavrei a ata, depois delida e aprovada por todos vai assinado plfrn}iRttegamem 
de direito, São Luis 06 de março de 2014. 

01' P.?,- ,ri..;"\ ::sny -::), e __ 	N. c,.2.5 o .0. A:6 __ 	,, 	r- 	_, 	.0, \:, ' o 	- 	co,v.-- Presidente da Mesa :  t 1 ava Mci F-.1 A Lid; A a r. ç A e G , P' ,-(' - . ,-'5'' se'   te 

	

‘) .P- \ 	w 60  . \s,, 	•,5, 	',:ç 
Secretaria da Mesa : j4(171‘..Cu t 	, 94(.4j.,44~ 	5,..0 ,,,› o e' 	. . .o ..., 

	

-- 	c-,› ,. „,co'' 	c, t• 

	

G 	,'' ,,.„ ,s, 	,3,,r, _  
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Presidente da Entidade :'/ Geg2tia, 15.4W4C2ACte.á 	 ••50 	1- 	0 ,e- 

Vice-Presidente : ê I 	Cu 	 a9• 	e,° x\''' 	ao -00 
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dou te A presente cópia confere com o original exibido neste tabelionato, do que 

r!" 

• 

• 

6° TABELIONATO DE NOTAS DE SÃO LUÍS 
PEDRO HENRIQUE DE CAVALCANTE RIMA - Tabelião1Avierámno de Albuquerque, 619- loja 08- Delplaza Center 

Cohab Anil I - São LuisIMA - CEP 65.051-210- Telefone:opoissops- ww w.61abolionato. tbr 

Emol: R$ 2,99 FERC: R$ 0,10 FERJ: R$ 0,41 Total.:R$ 3,50 

NUOice 
Netash2 Rachel da Vva Lopes - Escrevente AutorizadW MSS, 

• .9:41) 'FiR-ãls'" ao' 
Poder iluctitiári4 

1"Tibutlal de Justiça 
421.5 Maranhão 

Sao Luis-MA 27/04/2015 

'40 

ig:itt.t.tg..t.!!!!!titiktit!tt th.t.t.tkettikik 
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VÃRIA DE AZEVEDO 

Registro Civil d.e Penosa JurNluem 

VCROPILME a.. 
4 9 5 2 7 

GRUPO CULTURAL DANÇA DO BOIADEIRO "GAÚCHO NEGRO" 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Através do presente Edital de convocação para eleição e posse de nova 
diretoria do Grupo Cultural "Gaúcho Negro".Com sua sede provisória localizada 
na Rua 8 de setembro N° 01 B Aurora - Anil, São luis estado do Maranhão, 
representada pelo seu presidente a Sra. Poliana Guimarães Ribeiro, no fim 
assinado, vem ao público ou a quem de direito ,convocar uma Assembléia 
Geral extraordinária para o dia 06 de Março de 2014,ás 16:00 horas para 
eleição da nova diretoria, para o mandato de 2014,e que os sócios estejam em 
dias com as suas obrigações com a entidade. 

São Luis (MA),27 de fevereiro de 2014 

Presidente 

6° TABELIONATO DE NOTAS DE SÃO LUÍS 
PEDRO HENRIQUE DE C  AVALCANTE LIMA  -  Tabehao1Av.Jerônimo de Albuquerque, 619 - loja 08 - Dalplaza Center 

Telefone: po 3015-6006- www.6tabeRonato.not,br_...,_ 

A presente copia confere com o originai exioido neste taDeiionato, ao que aou Te. ...... 	..... .......................... 	******* 
Emol: R$ 2,99 FERC: R$ 0,10 FERJ: R$ 0,41 Total.:R$ 3,50 

Sao Luis-MA 27/04/2015 

Nztasha Rachel da Silva Lopes - Escrevente Aut,1 	
"'''000034658575 

t!!&.!!!!,!.!tkit!.:&,!**Mkteõt!à1 

Poder judiciário 
Tribunal de Justiça 

de, maranhad 
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T tJ RIA DE AZEVEDO 

Registro Civil de Penem JIMIMES 

VCROF/LME s.* 	9 5 2 7  
Relação nominal dos membros da diretoria e conselho fiscal 

Grupo cultural dança do boiadeiro "Gaúcho Negro" 

Diretoria 

1.Presidente: Poliana Guimarães Ribeiro, brasileira ,negociadora fonada 
,solteira ,maranhense, residente em São Luis — Ma ,à rua 08 setembro N°01 B 
,Bairro: Aurora —Anil, portadora do RG N° 019268132001-8 SSP/MA do CIC N° 
033.368.283-17. 

Período de Mandato : Março de 2014 á Março 2017 

2. Vice-Presidente: Raimunda Maria Guimarães Ribeiro, brasileira 
,domestica, viúva , maranhense ,residente em São luis —MA a rua 8 de 
setembro de N°01 ,Aurora —Anil, portadora do RG N° 951.135 SSP/MA e do 
CIC N° 281.251.423-04. 

Período de Mandato: Março de 2014 á Março 2017 

3. Primeiro Secretario: Mislene de Fátima Santos Rodrigues ,brasileira, 
domestica, solteira ,maranhense, residente em São Luis- MA, á Rua Frei 
Hermenegildo,N°68,Bairro : Aurora - Anil, portador do RG N°163.977.820.001-6 
SSP/MA e do CIC N°030.479.833-99. 

Período de Mandato: Março de 2014 á Março 2017 

4.Segundo Secretário: Marcos Henrique Pires Sena ,brasileiro ,estudante 
,solteiro ,maranhense ,residente em São Luis - MA, a Rua Alto da 
Paz,N°405,Bairro : Aurora - Anil, portador do RG N°020 589.952.002-3 e do 
CIC 070416071198. 

Período de Mandato: Março de 2014 á 2017 

5.Primeiro Tesoureiro: Dilson Guimarães Ribeiro ,brasileiro ,segurança, 
solteiro, maranhense ,residente em São Luis - MA, Rua formosa N° 56,Bairro: 
Monte Castelo portador do RG N°000055oo3496-0 e do CIC N°000752893-00. 

Período de Mandato: Março de 2014 á Março 2017 

6.Segundo Tesoureiro: Junio Andrade Silva ,brasileiro eletromecânico 
,solteiro, maranhense ,residente em São Luis - MA, á Rua Frei Hermenegildo 
N°102,Bairro: Aurora- Anil ,portador do RG N°02559871200-3 SSP/MA e do 
CIC N°040.177.853-36. 

Período de Mandato: Março de 2014 á Março 2017 

eekactio„ (Itxxxi,tcact,—,0 R:tie:(-)L<D 
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Conselho Fiscal 

LIARIA DE AZEVEDO 

Registro Civil de Pessoas Jaridiseara 

‘,7CROFLUM lu* 4 9 5 2 7 
Efetivos: 

A) André Luis Sousa Ferreira Baêta brasileiro, musico ,solteiro, 
maranhense ,residente em São Luis —MA, á Rua 8 de setembro N°01 b, 
Bairro : Aurora —Anil, portador do RG N°188.220094-1 SSP/MA e do CIC 
N°81542233-00. 

Período de Mandato: Março de 2014 á Março 2017 

B) Carlos Augusto Paixão ,brasileiro, autônomo, solteiro, maranhense, 
residente em São Luis - MA, á Rua Santo Antonio N°07,Aurora-
Anil,portador do RG N°263.386.320-8 SSP/MA e CIC N°030.290.163-90. 

Período de Mandato: Março de 2014 á Março 2017 

C) Paulo Ricardo Ferro Marques ,brasileiro, motorista solteiro ,residente 
,maranhense, residente 1° travessa da Brasília N°144,Bairro : Cruzeiro 
do Anil, portador do RG N°036493402008-4 e o CIC N° 061,910.273-03. 

Período de Mandato: Março de 2014 á Março de 2017 

Suplentes:  

A) Jorfran Rubim Ferrão ,brasileiro, gesseiro, solteiro .maranhense 
,residente em São Luis -MA, á rua Santa Luzia N°88,Bairro: 
Aurora - Anil, portador do RG N°440045.295-3 SSP/MA e do CIC 
N°932.954.641-91. 

Período de mandato: Março de 2014 á Março 2017 

B) Jamilson Santos Rodrigues ,brasileiro , chefe de segurança 
,solteiro, maranhense ,residente em São Luis -MA, á Rua Frei 
Hermenegildo,N°48,Bairro Aurora - Anil, portador do RG 
N°000090126798-8 SSP/MA e do CIC N°950.325.093-53. 

Período mandato: Março de 2014 á Março de 2014. 	iffieW4UM 

C) Diego Tadeu Rodrigues Santos, segurança ,solteiro ,maranhense 
,residente em São Luis - MA, á Rua Frei Hermenegildo 
,N°68,Bairro : Aurora - Anil, portador do RG N° 02704332004-0 
SSP/MA e do CIC N°026653843-61. 

Período de Mandato: Março de 2014 á Março de 2017. 

zeetbtm,a 	aNcjix) gjejuicz,, 
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RE P41BLICA FEDERA-FP/AOC) BRASIL 

ESTADO b0 -MAR-AN RAO 
GERÉNCIA DÈ ESTADO tiA SEGURANÇA PUBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFJCAÇAQ' 

CxytrOda Alámi - 
OPF 	- 
** * * * * 	* 

*cio Luís-rea 
P I • -- 

CARTEIRA DE IDENTIDADE' 

6° TABELIONATO DE NOTAS DE SÃO LUÍS PEDRO HENRIQUE DE CAVALCANTE Tabelião 1Av.Jerdnimo de Albuquerque, 619 - loja 08- Dalplaza Center  Luis/Ida-CEP 65.051-110-Telelone: g2h !!!!!-SA? 
O tIlitSie a elionato, 00 que OOLI 

*.****1, ****** **** ***** ***,, 
wt ceei, e cupi comece com C ua 	exiu 

	

s*************************** ***** ******** ***** 	 

w**********•*********************Nr* 	  

0,•,404•1•13,ic1•34.0.4,11skiskiskie;/.4.13.0.1 

Emol: R$ 2,99 FERC: R$ 0,10 FERJ: R$ 0,41 Total.:R$ 3,50 

Sao Luis-MA 27/04/2015 

Natasha Rachel da Silva Lopes - Escrevente Autori 

e 	a a 
oder Judiciário 

Tribunal. de 
do Maranhao 

4:; MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal 

CPF 
033.368.283-17 

POLIANA GUIMARAES 

17110/1989 

• 

• 

h 

\I 	
6° TABELIONATO DE NOTAS DE SÃO LUÍS 
PEDRO HENRIQUE DE CAVALCANTE LIMA  -  Tabelião lAv.Jerânimo de Albuquerque, 619- loja  08 -  Dalplara Center 

Cohab Anil I- São Luis/MA- CEP 65.051-210  -  Telefone: (98) 3015-6006- www.6tabelionato.notbr 
- 	- 	. 	 . . 

A presente cópia confere com o originai exibido neste tabeiionato, do que dou fé.`* 

****** **** ****** ** * ******* ** ************** • 
******************** ***** * ********* ************* 

Emol: R$ 2,99 FERC: R$ 0,10 FERJ: R$ 0,41 Total.:R$ 3,50 

Çcc: 	Sao Luis-MA 27/04/2015  evv____,...  

‘ Nt:tasha Ra*„,1 da Sihni: Lopes - Escrevente AutoriaNda0‘ 
\\ W2:0  

Je\ ''' - 

.(:.>,n't, 
,'ÇJSIbgeFe -  aliz. ae' 

oder Judiciário 
Tribunal de .1.stiÇ. 

do Maranhao 

AttenticacÉ: 

'000034658554 
tett.skiteatititAtisAasAkkektlektseets;0/13.1.0) 
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Total a pagar: 355, 46. 

Distribuição (CEMAR) y  EncargosSetpdals Tributos lOtiljá'. 

1,1,4N 	 4, Vi 	0$,4)9 	114,84 

-Tributos 	Base de crikulo 	Alfijuatafdri--  "Vádr(R31-  

VÁS 

PIS 
COFINS 

Compra de 	Transmissão' 

	

114,84 	lq,000 	14,61 

	

1 14,84 	I , 6',00 	2,21 

	

174,84 	/ ,60(47) 	10,14 

0921-Tedi,: :5Petedefisgil :  leign/7 

40,1/ 	,8 ,̀  

Nota acal/Fatura de Eneeda Elétrica: 
SERIE Unica No 426289 

FAT -01- 20151097350542-4 

1 

Companhia Energética do Maranhão 
AlamedaA. 00 50,777 100, Loteamento Quitam/9717o. 

• Modo Calhou - Sdo Luís-MA CEP: 65.071.680 
Insc Estadual: 120.515.17.3 CNPJ: 06.272.793/0001-80 

Refferentszolms 	Vandurnento 

CEMAR 03/2015 13/04/2015 

RAIMUNDO NICOLAU OLIVEIRA RIBEIRO 
R. 8 SI I I M131 1, 1 	/3 
AURORA .4000000 SAO 
	

MA 
311 : 1422/28,334,1 
1 lis, lar 114: ( OW11( 100AI 

ir ac io: c (il',11 R( I Al , SI RV1( OS, OUTRAS AI 

444~14,,W44,44k.14WX4 

Descrição 	 Quantidade 

ONSUMO 	 '1) 14 
A1)1( 100AI BAND. VI 1041 I 11A 

IP 11 UM P1113 PRI 1 3401111 
MUI IA (UNIA ANIL R1OR 

Pare atendimento, 
informe este número. 

Unidade Consumidora 

I oosao Hun iii,1 1(V) : 110v 
71,41,/1 I v/Seri : 	/000808/ I S4 
No Med doi • : 11,004 302 

Preço 	Valor (RS) 

0,4/0849 	124,09 
10,76 

MED FEV 1411 DE, rna OUT SET 	
4FF2 . F248.6C61. F6F8 . DE Fl. A150 .8840.2894 337 194 232 202 21.6 330 188 

infonntOes cia4:onsurnoel-ontei 	 #aARíaLarie blmms pf5)  

N• Medidor Leitura Anterior Leitura Atual Consumo Qtde.dedlas Constante 

1'004 101 	1/208 	1/(i81 	114 
(40/02/2(414 012/07/1014 

Competencia: 	01/2015 
Vencimento: 	11/02/2015 
Valor: 	 R$ 128,65  

S1 	I , 00 

AtaitTer0 oro Prognarna Soda! Reaviso de Vencimento 

Ate e emissao desta _conta nao foioidentificadoto t  

98,0172U.Striliccirriat ís2Ut;g111ÃO Dga%RfAMMENTCrd: 
energia, de acordo com a Res 414 ANEEL, art 172 e Lei 
8987/95, Art.6? ? 0?, inclusao no SPC/SERASA e outras 
medidas de cobranca. Alem do(s) debito(s) citados, caso 
haja suspensa* de energia, a religacao cera condicionada 
a quitacao das outras faturas vencidas. Caso ja tenha 
efetuado o(s) pagamento(s), favor desconsiderar este 
reavisp,,, 

'Datas 	 i 
Emissão 	Apresentação 	Prevls3o prórdma leitura:  

JAN115 	DIC F1C DMIC 

Ideia Men 	5,43 3,30 3,11 

Meta Tri 	10,85 6.60 

Mote Anu 	21,73 1320 

Apurada Man 	0,00 0,00 0,00 

Conjunto: FORQUILHA 

dir41/iârzwriewienemeeng""gi09/ 0 1014 08/04/2014 EUSD(R51:50.45 

Ainda c 0m.% dm ou ,ilusrl 	 i.11.1(110.1 I0111.1=. ',i0111 ida'. (10 Mio tio 2014. 
Romil 1 	1 /1• o I'Pw 01)41 o 11'1 ibo MI11411 (10 cpciLH ao do (lob t 
111 VI SA0 1 XI 13AORD1011111A Dl 1,0% RIS- AN -II No 1.858 ilo )1/07/7015 
Dl 13110S: 08/1014 R$ ,1 `.4 	(10/21114 R$ 109,19 	10/1014 17$ 110,80 
11/)014 R$ 141,59 	17/2014 RI, 144,46 	01/201'. R$ 178,65 
Por ioCIOn. Um!. I di• I : Vermelha:07/0? 09/04 

RAIMUNDO NICOLAU OLIVEIRA RIBEIRO 
UNIDADE ( OrISUMIDORA: V1)8)706 	( OMP I 1 FM IA: 01/20114 
VI 0( 1411110: I VOA 21014 	VAI (IR 101A1 : 	1.,`." 

FS (1.7.51.1] 
[ti Emissao: 09/03/2015 
17982.214-000-13:29:50 
01-20151507350542-4 

8368013000017 554600130005 001010201513 597350542044 
111 1 1111 1 11 1111 1111 1 1111 1 11 11 11 11111 11 1 1 11 1111 1 11 1111 1 1111 1 1111 1 1 111 1 1111 1 1 1 11 11 1 11 111111 1 1 11 111 11 101 111 111 11 11 
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIASOLIDARIEDADE 

Referente ao mês de abril de 2015 

Este Conselho Comunitário se reuniu em Assembleia Geral Extraordinária para atender 
determinações do Oficio n° 85/2015/SEI-MC, do Ministério das Comunicações. 

A programação da Rádio Ilha do Amor FM 106,6 MHz, explorada e 
mantida pela Associação Comunitária Solidariedade, no períodocompreendido no mês 
de fevereiro de 2015 apresentou o fiel cumprimento aos objetivos sociais da entidade 
mantenedora e aos princípios e finalidades legais, apresentando, como é de natureza das 
rádios de frequência modulada, uma predominância de músicas, mas sem perder a 
finalidade de integração da comunidade assistida pela rádio, servindo como instrumento 
de utilidade pública, respeitando os princípios, respeitando os legais que regem a 
radiodifusão comunitária. 

Quanto à programação, apresenta uma programação variada musical, 
garantindo o lazer, entretenimento, informações, cumprindo as necessidades culturais 
dacomunidade, privilegiando a música popular do nosso Estado e do Município, que é 
beneficiada pela rádio comunitária ora citada, inclusive com a veiculação de programas 
próprias, como veremos a seguir a sua grade de programação. 

PROGRAMAÇÃO ILHA DO AMOR FM 106.3 MHZ 

SEGUNDA A SEXTA 

PROGRAMAS 
HORÁRIO CARACTERÍSTICAS 

CONECADOS C/ CRISTO 06 às 08 EVANGELICO 

MANHÃ DE RíTIMOS 08 às 10 MPM/VARIADO 
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DESTAK REGGAE 10 às 12 RAGGAE 

PAGODÃO DA ILHA 12 às 14 SAMBA E PAGODE 

AGITO TOTAL 14 às 15 VARIADO 

SINTONIA ILHA 15 às 17 VARIADO 

EMOÇÕES 106 17 às 19 ROMANTICO 

VOZ DO BRASIL 19 às 20 INFORMAÇÃO 

SUNS PLASH REGGAE 20 às 22 REGGAE 

OPÇÃO REGGAE 22 às 00 REGGAE 

SÁBADO 

PROGRAMAS HORÁRIO CARACTERISTICAS 

SINTONIA ILHA 06 às 08 VAIADO 

JUVENTUDE DA RAINHA 08 às 10 CATOLICO 

SUCESSOS DA ILHA 10 às 13 VARIADO 

SINTONIA ILHA 13 ás 14 VARIADO 

SINTONIA ILHA 14 às 16 VARIADO 

REVISTA GOSPEL 16 às 17 EVANGELICO 

AICEB EM DESTAK 17 às 19 EVANGELICO 

SINTONIA ILHA 19 às 20 VARIADO 

SINTONIA ILHA 20às 22 VARIADO 

SINTONIA ILHA 22 às 00 ROMANTICO 

DOMINGO 

PROGRAMAS HORÁRIO CARACTERISTICAS 

SINTONIA ILHA 06 às 07 SINTONIA ILHA 

JESUS TE SALVA 07 às 09 EVANGELICO 
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BIG SHOW 	 09 às 10 	INFANTIL 

FALA COMUNIDADE 	10 às 12 
	

COMUNITARIO 

SINTONIA ILHA 	 12 às 14 
	

VARIADO 

SINTONIA ILHA 
	

14 às 16 	VARIADO 

SINTONIA ILHA 
	

16 às 18 
	

VARIADO 

SINTONIA ILHA 
	

18 às 20 
	

VARIADO 

SINTONIA ILHA 	 20 as 22 
	

VARIADO 

SINTOMA ILHA 	 22 as 00 
	

VARIADO 

Como se verifica, a programação compreende ao cumprimento do 
princípio de não discriminação de religação, contemplando em sua grade tanto 
programa evangélico e religioso, abrindo ainda espaço pata a comunidade e seus 
interesses, além de veicular, de forma gratuita, entre todos os horários informes 
solicitados pela comunidade, e de interesse de utilidade pública, suprindo os interesse e 
necessidades da comunidade. 

Concluímos que a Rádio Ilha do amor cumpre com os princípios e 
finalidades estatutárias e legais das rádios de difusão comunitária. 

São Luis (Ma), 

11“-e-o dicL 4144: 

Bernardo Alves da Costa — Conselheiro 

Maria aa Conceiçao ckm-AeoãgulJ 	,). 401)-ge,t)2,, 
lgem jfA" 	 CLQL95  G6\3 ,-J\SUS 

Maria de Nazareth Alves Goles — Conselheiro 

21,3, 
Ferreira Santos — Conselheiro 

cjo 
Poliana Guimarães Ribeiro— Conselheiro 
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.Recibo de Fntresiza de, Documento 

Tipo de Documento 

Alteração Cadastral 
CPF do Declarante 

775.280.773-72 
Municipio 

SAO LUIS 

Nome Empresarial 

UF 

MA 

1\/04/2015 Instruções de Preenchimento e Naeg ação - Impressão 

Cadastro Sincronizado Nacional 

Número do Recibo: MA15134359 
Esse número deve ser utilizado para acompanhar o 
processamento do documento, na página da RFB na 
Internet 

Número 	da 	Identificação: 
02.926.001.000.197 
Documento recebido via Internet 3V pelo 
Agente Receptor SERPRO em 17/04/2015 
às 16:57:00 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA SOLIDARIEDADE

CNPJ: 02.926.001/0001-97

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de

cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos

inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:25:58 do dia 15/01/2016 (hora e data de Brasília).

         Válida até 14/02/2016.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC

1 de 2 15/01/2016 11:26
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC

2 de 2 15/01/2016 11:26
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

Memorando nº 164/2016/SEI-MC

Florianópolis, 15 de janeiro de 2016.
À Coordenação de Análise de Denúncias
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Comunitária Solidariedade, autorizada para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Luís/MA, devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,
Carlos Vinícius Lannes Duering

Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 18/01/2016, às 09:49, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0926125 e o código CRC 1E263BC9.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MA Distrito: São Luís
Município: São Luís Sub Distrito:

Canal: 292 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE CNPJ: 02.926.001/0001-97
Nome Fantasia: RÁDIO ILHA DO AMOR Bairro: COHAB ANIL

Logradouro: AVENIDA 16 - RUA 45 - PRAÇA 35 - CASA 03 Número: .
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade com situação cadastral NÃO REGULAR na Receita Federal.

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02926001000197 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 65050040 Logradouro: AVENIDA 16 - RUA 45 - PRAÇA 35 - CASA 03

Número: . Complemento: 3º CONJUNTO COHAB ANIL Bairro: COHAB ANIL Estado: MA
Município: São Luís Distrito: São Luís SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 65000000 Logradouro: AVENIDA 16 - RUA 45 - PRAÇA 35 - CASA 02

Número: S/N Complemento: Bairro: 3º CONJUNTO COHAB ANIL Estado: MA
Município: São Luís Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

12/09/2003 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537200000342000 Fistel: 50011373067

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

311 PortariaPortaria  MCMC  25/05/2001 01/06/2001
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

27980 ATOATO  SCMSCM  07/08/2002 09/08/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

620 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  11/09/2003 12/09/2003
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

43330 ATOATO  SCMSCM  23/03/2004 30/03/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

750 DespachoDespacho  MCMC  23/09/2009 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE - CNPJ/CPF
(02.926.001/0001-97) Situação:

Entidade com situação cadastral NÃO 
REGULAR na Receita Federal.

Município/UF: SÃO LUÍS/MA Canal: 292
Indicativo: ZYT342

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
[Secretaria]
[Subsecretaria ou Departamento]

DESPACHO

Processo n°: 53000.041590/2013-10

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE

 

Em atenção ao Memorando n° 164/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53000.028060/2013

Em trâmite;

Processo aguardando análise da defesa;

Irregularidade apurada: art. 18 (in
limine) c/c art. 21, inciso IV da Lei
9.612/98. art.16 (in limine) c/c art. 21
inciso IV da Lei 9.612/98. art. 21 inciso
IV da Lei 9.612/98. art. 21 inciso IV da
Lei 9.612/98.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.097918/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(0937830);

Despacho n° 750, de 23/09/2009 -
ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: itens 14.2, 17.2,
19.3 e 19.3.1 da Norma 01/2004 c/c art.
40 incisos XIX e XXII do Decreto
26.15/98.

Infração: (data de ocorrência:
08/02/2006).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 01/02/2016,
às 13:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0937834 e o código CRC 96E35BDF.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 2907/2016/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.041590/2013-10

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária Solidariedade, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de SÃO
LUÍS, por meio da Portaria nº 311, publicada no DOU de 01/06/2001, e Decreto
Legislativo nº 620, publicado no DOU de 12/09/2003.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 12/09/2013. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 28/11/2013, às fls. nº 21, do evento SEI
(0090049) subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo
Único da Lei nº 9.612/1998 e da Portaria 4334/2015. O pleito da entidade é
tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

                              

    

            
REQUERENTE

            

 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE
            

                       
       

QUADRO DIRETIVO
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Presidente: MARLOVY MARIA SANTOS CORRÊA

Vice Presidente: ROSÁRIO DE FÁTIMA AZEVEDO CRUZ     
    

Secretário: UDES LEMOS DA CRUZ FILHO

Tesoureiro: CRISTIANE CARMO
ALMEIDA                                            

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Portaria 4334/2015, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas, adequado às finalidades da
Lei nº 9.612/1998 e à Portaria 4334/2015.

            

            

Ok, fls 11 a 20
do evento SEI
(0491059)

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, fls. 36 e 37
do evento SEI
(0090055)

            

  
   
     

            

 Ok, fls. 40 a 43
do evento SEI
(0090055),
evento SEI
(0925320) e
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3.

  
   
     

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

(0925320) e
evento SEI
(0925327).

     

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, fls. 25 do
evento SEI
(0090049)      

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, evento SEI
(0969612)     

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, evento SEI
(0925843)      

            

  
   
     

7.

  
   

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, fls. 28 a 30
do evento SEI
(0491059)
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4.                                          Existe apontamento quanto a processos de apuração
de infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI (0937834) processos anexados:
53000.097918/2006 (concluído) e 53000.028060/2013 (em trâmite).

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC, evento SEI (0969443).

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Tec Administrativo, em 16/02/2016, às 16:40, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 17/02/2016, às 10:15, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 24/02/2016, às 12:27,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 03/03/2016, às
11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0969452 e o código CRC A95436CD.
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Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.041590/2013-10, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 12/09/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Solidariedade, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de SÃO LUÍS/ MA.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.041590/2013-10 e nº 53720.000034/2000, resolve:
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                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12/09/2013, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Solidariedade, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
SÃO LUÍS/ MA.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA SOLIDARIEDADE

CNPJ: 02.926.001/0001-97

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 16:22:04 do dia 16/02/2016 (hora e data de Brasília).

         Válida até 17/03/2016.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 16/02/2016 16:22
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.041590/2013-10

Entidade: Associação Comunitária Solidariedade

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.041590/2013-10 (ver
documento 0969452), no qual a Associação Comunitária Solidariedade solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
São Luis / MA, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição
de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/03/2016, às
15:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1005207 e o código CRC 2E219ECB.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.041590/2013-10, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 12 de setembro de 2013, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Solidariedade, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de SÃO LUÍS/ MA.

Despacho SEARC 1005207         SEI 53000.041590/2013-10 / pg. 217



 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.041590/2013-10 e nº 53720.000034/2000, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de setembro
de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Solidariedade, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de SÃO LUÍS/ MA.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 1005/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.041590/2013-10 e nº 53720.000034/2000, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de setembro de
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de SÃO LUÍS/ MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRE FIGUEIREDO
Ministro de Estado da Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1019170 e o código CRC D3B67702.

Portaria 1005 (1019170)         SEI 53000.041590/2013-10 / pg. 219



EM Nº 309/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.041590/2013-10, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de setembro de 2013, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
SÃO LUÍS/ MA.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRE FIGUEIREDO
Ministro de Estado da Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1019238 e o código CRC 94A02E3E.
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03931.862217 3 68120000018222
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003931862
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 01/06/2016 182,22
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Instruções Autenticação mecânica
A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3931862 enviado em 12/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03931.862217 3 68120000018222
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 01/06/2016
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

12/05/2016 4 ND N 12/05/2016 00000000003931862
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 182,22 182,22

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3931862 enviado em 12/05/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16957/2016/SEI-MC

À Senhora

MARLOVY MARIA SANTOS CORREA
Representante Legal da Associação Comunitária Solidariedade
Avenida 16, Rua 45, Praça 35, casa n.º 2, 3.º Conjunto COHAB Anil
65.050-040 / São Luís – MA

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.041590/2013-10.

  

                         Senhora Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 1005, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/06/2016, às
15:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1131312 e o código CRC B5001F7C.
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03958.123212 1 68330000018222
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003958123
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 22/06/2016 182,22
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação Comunitária Solidariedade
Avenida 16, Rua 45, Praça 35, casa n.º 2, 3.º Conjunto COHAB, Anil
SÃO LUIS, MA - CEP: 65.050-040

Instruções Autenticação mecânica
A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3958123 enviado em 02/06/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03958.123212 1 68330000018222
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 22/06/2016
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

02/06/2016 4 ND N 02/06/2016 00000000003958123
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 182,22 182,22

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3958123 enviado em 02/06/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação Comunitária Solidariedade
Avenida 16, Rua 45, Praça 35, casa n.º 2, 3.º Conjunto COHAB, Anil
SÃO LUIS, MA - CEP: 65.050-040

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 02/06/2016 17:17:58

   Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 3958123

   Data prevista de publicação: 03/06/2016

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9042223 ATO PORTARIA Nº 1005 Min.rtf
1f6775d027d877a3

b65c59d084ac8cfc
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 182,22

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 182,22

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=3958123

1 de 1 02/06/2016 17:24
Anexo Comprovante de recebimento - Imprensa Nacional (1167579)         SEI 53000.041590/2013-10 / pg. 227



Nº 115, sexta-feira, 17 de junho de 20168 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016061700008

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 782, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.049117/2012-08
e nº 53000.049117/2012-08 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação da Rádio
Comunitária Dimensão - ARCOD, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Uberlândia / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.005, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.041590/2013-10
e nº 53720.000034/2000, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
setembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA SOLIDARIEDADE, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
SÃO LUÍS/ MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA

PORTARIA No- 60, DE 10 DE JUNHO DE 2016

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA
- AEB, nomeado pelo Decreto de 1° de março de 2011, no uso das
atribuições que lhe conferem o inciso VI do art. 32 da Portaria MCT
n° 822, de 27 de novembro de 2003, resolve:

Art. 1º - Dar publicidade ao Plano Diretor de Tecnologia da
Informação (PDTI) da AEB, para os anos de 2016 e 2017;

Art. 2º - O PDTI foi elaborado pela Equipe de Elaboração do
PDTI (EqEPDTI) da AEB e aprovado pelo Comitê Gestor de Tec-
nologia da Informação (CGTI) órgão deliberativo desta instituição;

Art 3º - Em conformidade com o Guia de Elaboração de
PDTI do SISP, versão 1.0, o PDTI da AEB, 2016/2017 contém:
Metodologia Aplicada, Documentos de Referência, Princípios e Di-
retrizes, Organização da TI, Referencial Estratégico da TI, Alinha-
mento com a Estratégia da Organização, Inventário de Necessidades,
Plano de Metas e Ações, Plano de Gestão de Pessoas, Plano de
Investimento e Custeio, Proposta Orçamentária, Processo de Revisão
do PDTI, Fatores Críticos para a Implantação do PDTI e Conclu-
são.

Art 4º - O PDTI 2016/2017 encontra-se disponível para con-
sulta via internet no sítio da AEB: http://www.aeb.gov.br/acesso-a-
informacao/planos-diretores/

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RAIMUNDO BRAGA COELHO

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE
DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL

DELIBERAÇÃO No- 5, DE 16 DE JUNHO DE 2016

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e
Resolução Normativa nº 24, de 06 de agosto de 2015, torna pública a
Deliberação do Plenário do CONCEA, em desfavor da Universidade
Católica de Salvador em face a ausência de cadastro no sistema de
Cadastro das Instituições de Uso Científico de Animais - CIUCA e de
Comissão de Ética no Uso de Animais - CEUA com a realização de

pesquisa científica com animais silvestres da herpetofauna brasileira
em unidades de preservação ambiental.

Processo nº 01200.004749/2014-46 (PI-009)
O CONCEA, após análise do referenciado processo e do

Parecer nº. 07A/2016-Relator-CONCEA, decidiu em Plenário durante
a 31ª Reunião Ordinária do CONCEA:

(i) A ausência de cadastro no sistema de Cadastro das Ins-
tituições de Uso Científico de Animais - CIUCA e de Comissão de
Ética no Uso de Animais - CEUA com a realização de pesquisa
científica com animais silvestres da herpetofauna brasileira em uni-
dades de preservação ambiental, com as atenuantes de possuir au-
torização formal para realizar tal atividade, em unidades de con-
servação, e de não ser possível avaliar o impacto no bem-estar animal
dos protocolos experimentais utilizados foi classificada, pelo Plenário
do CONCEA, como (a) infração leve a conduta do Magnífico Reitor
Maurício Silva Ferreira, e imputada a penalidade de (b) advertên-
cia.

(ii) A ausência de Cadastro no CIUCA e de CEUA com a
realização de pesquisa científica com animais silvestres da herpe-
tofauna brasileira em unidades de preservação ambiental, com as
atenuantes de possuir autorização formal para realizar tal atividade,
em unidades de conservação, e de não ser possível avaliar o impacto
no bem-estar animal dos protocolos experimentais utilizados foi clas-
sificada, pelo Plenário do CONCEA, como (a) infração leve a con-
duta atribuída à Universidade Católica de Salvador, e determinadas as
penalidades de (b) multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e suspensão
temporária das atividades de pesquisas científicas com animais sil-
vestres da herpetofauna brasileira realizadas pelo ECOA (captura,
coleta, marcação e manutenção em coleção científica própria de todo
material testemunho destas pesquisas) até que sejam sanadas todas as
irregularidades detectadas.

A íntegra desta deliberação consta do processo arquivado na
Secretaria Executiva do CONCEA (SE-CONCEA). Informações com-
plementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo
acima listado deverão ser encaminhadas por escrito à SE-CONCEA.

MONICA L. ANDERSEN

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO DE 15 DE JUNHO DE 2016

Nº 230 - Processo nº 53850.000909/2016-99
Recorrente/Interessado: CIDADÃO COM PEDIDO DE INFORMA-
ÇÃO NO E-SIC. Conselheiro Relator: Otavio Luiz Rodrigues Junior.
Fórum Deliberativo: Circuito Deliberativo nº 42, de 15 de junho de
2016
EMENTA: RECURSO EM 2ª INSTÂNCIA. SUPERINTENDÊNCIA
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (SAF). PEDIDO DE IN-
FORMAÇÃO POR CIDADÃO. E-SIC. INFORMAÇÃO PRESTA-
DA DE FORMA INCOMPLETA. RECURSO PROVIDO.
1. O Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão - e-
SIC destina-se ao fornecimento de informações disponíveis nos di-
versos órgãos da Administração Pública, o que se aplica a esta Agên-
cia, no que se refere a elementos informacionais submetidos a sua
criação, coleta, tratamento e armazenagem. 2. Solicitação foi pres-
tada, todavia, de forma incompleta. 3. Recurso em 2ª instância co-
nhecido e provido.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acor-
dam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade,
nos termos da Análise nº 46/2016/SEI/OR (SEI nº 0573327), in-
tegrante deste acórdão, dar provimento ao Recurso em 2ª instância.
Participaram da deliberação o Presidente João Batista de Rezende e
os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas Boas de Frei-
tas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO
UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO

ATO Nº 53.694, DE 16 DE JUNHO DE 2016

Processo nº 53000.048506/2009-11 - Expede autorização à
RÁDIO VITÓRIA S/A., CNPJ nº 28.141.737/0001-43 para explo-
ração do Serviço Auxiliar de Radiodifusão de Ligação para Trans-
missão de Programas, na localidade de Vitória/ES e outorga au-
torização de uso de radiofrequência associada a autorização do ser-
viço.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO
ATO Nº 1.740, DE 14 DE JUHO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE COMPETIÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas no artigo 159 do Regimento Interno
da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pela Resolução
nº 612, de 29 de abril de 2013,

CONSIDERANDO os termos do Processo nº
53504.202026/2015-71, resolve:

Art. 1º Retificar o art. 1º do Ato nº 50.583, de 29 de de-
zembro de 2015, fixando o valor do Fator de Transferência X, para o
exercício de 2015, em 0,06973 (seis mil, novecentos e setenta e três
centésimos de milésimo). Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de
sua publicação.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO CEARÁ,

RIO GRANDE DO NORTE E PIAUÍ
ATO Nº 1.090, DE 18 DE ABRIL DE 2016

Extingue, por cassação, a autorização do Serviço Limitado
Privado Estações Itinerantes, de interesse restrito, expedida à(s) en-
tidade(s) a seguir relacionada(s), constante(s) do processo nº
53560.200037/2015-41, tendo em vista o advento do termo final da
outorga de autorização de uso de radiofrequência associada, com
fulcro no art. 18, parágrafo 5º, do Regulamento de Uso do Espectro
de Radiofrequências, aprovado pela Resolução nº 259, de 19 de abril
de 2001 e no parágrafo único, do art. 139, da Lei n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997, desde a data indicada para cada entidade na relação. A
extinção não implica isenção de eventuais débitos decorrentes da
autorização anteriormente expedida.
A relação de entidade(s) está na seguinte ordem: nome da
entidade; número do CPF ou CNPJ; número do Fistel; validade da
autorização de radiofrequência.

CONDOMINIO EDIFICIO PORTO DE IRACEMA RESI-
DENCE, 05049789000199, 50012533572, 26/08/2012; COPERTAXI-
COOPERATIVA DE CONDUTORES DETAXI LTDA,
35029156000180, 50012470635, 07/08/2012; HOTELEIRA ARY
S.A., 07311681000158, 50012474703, 08/08/2012; LUSITANIA EM-
PREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA, 03586356000228,
50012117439, 22/04/2012; M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS, 07206816002835, 50011910178,
25/02/2012; RAMIRO HOLANDA CAMPOS NETO, 31344275320,
50012626660, 25/09/2012; NORDESTE SEGURANCA E TRANS-
PORTE DE VALORES PIAUI LTDA, 05160112000123,
50012666297, 08/10/2012; JMJ COMERCIO DE VEICULOS E PE-
CAS LTDA, 02867473000116, 50012563722, 03/09/2012; TRIBU-
NAL REGIONAL ELEITORAL DO RN, 00509018001861,
50012633950, 27/09/2012.

JOÃO GUILHERME ARRAIS HERMANS
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS,
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL

E TOCANTINS
ATO Nº 51.977, DE 19 DE MAIO DE 2016

Expede autorização à SISTEMA LAGEADO DE COMU-
NICACAO LTDA, CNPJ nº 02.388.774/0001-67 para exploração do
Serviço Auxiliar de Radiodifusão de Ligação para Transmissão de
Programas e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada
a autorização do serviço.

JOSÉ AFONSO COSMO JUNIOR
Gerente

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

CONSULTA PÚBLICA Nº 12, DE 8 DE JUNHO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À
PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 156
do Regimento Interno aprovado pela, Resolução nº 612, de 29 de
abril de 2013, pelo art. 211 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997,
e pelo art. 17 do Regulamento da Agência Nacional de Teleco-
municações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de
1997, decidiu submeter a comentários e sugestões do público geral,
constante dos autos do processo nº 53500.009838/2016-60, a proposta
de alteração dos Planos Básicos de Retransmissão de Televisão em
VHF e UHF - PBRTV, de Televisão Digital - PBTVD, de Radio-
difusão Sonora em Frequência Modulada - PBFM e do Plano de
Referência para Distribuição de Canais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária - PRRadCom.

Pretende-se obter contribuições fundamentadas sobre as pro-
postas contidas na presente Consulta Pública, que contemplem, entre
outros aspectos:

a) uso racional e econômico do espectro de frequências,
inclusive pela utilização da potência mínima necessária para asse-
gurar, economicamente, um serviço de boa qualidade à área a que se
destina;

b) condições específicas de propagação.
O texto completo da proposta estará disponível na Biblioteca

da Anatel, no endereço subscrito e na página da Anatel na Internet,
no endereço eletrônico http://sistemas.anatel.gov.br/sacp, a partir das
14 horas da data da publicação desta Consulta Pública no Diário
Oficial da União.

As contribuições e sugestões fundamentadas e devidamente
identificadas devem ser encaminhadas por meio do formulário ele-
trônico do Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta Pú-
blica (SACP), indicado no parágrafo anterior, relativo a esta Consulta
Pública, até às 24 horas do dia 13 julho de 2016.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.041590/2013-10

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1195948 e o código CRC 2A809018.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.041590/2013-10, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de setembro de 2013, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Solidariedade, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
SÃO LUÍS/ MA.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.041590/2013-10
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
2907/2016/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança
do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a
minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e
providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1245777 e o código CRC 979A804A.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.041590/2013-10, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de setembro de 2013, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
SÃO LUÍS/ MA.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.041590/2013-10

Entidade: Associação Comunitária Solidariedade

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às
12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1738755 e o código CRC 1FB668F6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.041590/2013-10 SEI nº 1738755
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.041590/2013-10

Entidade: Associação Comunitária Solidariedade

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 17/03/2017, às 14:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1738759 e o código CRC F98D48B1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.041590/2013-10 SEI nº 1738759
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.041590/2013-10

Entidade: Associação Comunitária Solidariedade

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 2907/2016 ( 0969452) e do Parecer Conjur nº
475/2015 (0969443), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à
submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/03/2017, às 12:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1738761 e o código CRC 4E451821.

Minutas e Anexos

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.041590/2013-10, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de setembro de 2013, a autorização
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outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
SÃO LUÍS/ MA.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.041590/2013-10 SEI nº 1738761
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.041590/2013-10, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de setembro de 2013, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
SÃO LUÍS/ MA.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 22:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1758765 e o código CRC 1FD43891.

Referência: Processo nº 53000.041590/2013-10 SEI nº 1758765
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1882971 e o código CRC 2327ACEC.

Referência: Processo nº 53000.041590/2013-10 SEI nº 1882971
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EM nº 00475/2017 MCTIC 
  

Brasília, 25 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.041590/2013-10, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 
de setembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
SOLIDARIEDADE, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de SÃO LUÍS/MA. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.041590/2013-10
Referência: Ofício nº 33549/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 33459/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/08/2017, às 14:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2123459 e o código CRC 31E7D32D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.041590/2013-10 SEI nº 2123459
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.041590/2013-10.

Entidade: Associação Comunitária Solidariedade.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
05/07/2019, às 19:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 09/07/2019, às 10:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 09/07/2019, às 20:08 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4344128 e o código CRC EEA853E5.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.041590/2013-10,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Solidariedade, inscrita
no CNPJ nº 02.926.001/0001-97, explore pelo prazo de dez anos a partir de 12 de
setembro de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
Luís, estado do Maranhão, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 2907/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1005, de 09 de
maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 17 de junho de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.041590/2013-10 SEI nº 4344128
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EM nº 00578/2019 MCTIC
 

Brasília, 26 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.041590/2013-10,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Comunitária  Solidariedade,  inscrita  no  CNPJ  nº  02.926.001/0001-97,  explore  pelo 
prazo de dez anos a partir de 12 de setembro de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de São Luís, estado do Maranhão, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 2907/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1005, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 17 de junho de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35678/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.041590/2013-10.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679323 e o código CRC 8D5355D6.

Referência: Processo nº 53000.041590/2013-10 SEI nº 4679323
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